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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

TRIBUNAL PLENO
RESUMO DA ATA DA 48? SESSÃO

PLENA ORDINARIA REALIZADA 
EM 21 DE SETEMBRO DE 1977

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Renato Machado

Procurador — Exmo. Senhor Doutor 
Marco Aurélio Prates de Macedo

Secretária — Doutora Nauriá Crvaro 
Lôbo

Às treze horas estavam presentes os Ex- 
celentlsimos Senhores Ministros Hilde- 
brando Bisaglia, Starling Soares, Lima 
Teixeira, Mozart Victor Russomano, Ray- 
mundo de Souza Moura, Barata Silva, Or
lando Coutinho, Ary Campista, Lomba 
Ferraz, Alves de Almeida, Lopo Coelho e 
Juízes Solon Vivacqua e Pajehú Macedo 
Silva, convocados. Havendo número regi
mental, foi declarada aberta a Sessão. 
Lida a ata da reunião anterior, foi a 
mesma aprovada. Não compareceu, por 
motivo justificado, o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Coqueijo Costa. Foram re
tirados de pauta os processos RO. DC 
número 292 de 1977 — E. RR. numero 
1.122 de 1976 e E. RR. 1.380 de 1976, 
por incorreção na publicação e adiados, 
a pedido das partes, os processos E. RR. 
1.973 de 1975 para a próxima sessão, e 
RO. AR. número 275 de 1977, para a do 
dia 28 de setembro. No expediente o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Presidente, 
com a palavra, disse: "Senhores Minis
tros No dia nove de setembro de 1946, 
pelo Decreto-lei número 9.797, foi crla- 
ao o Tribunal Superior do Trabalho, e no 
dia 23 do mesmo mês e ano procedeu-se 
a instalação deste Tribunal. Como não 
se realizaram sessões entre esta data e 
o dia vinte e três de setembro, entende 
esta Presidência que deva fazer o regis
tro dos trinta e um anos de existência 
deste Tribunal, data de regozijo não só 
para a Justiça do Trabalho como paia o 
próprio País, em virtude dos relevantes 
serviços que tem prestado este Tribunal 
à paz social e, portanto, ao Brasil. E’ o 
registro que esta Presidência desejava 
fazer e, estou certo, tem o apoio à una- 
lumidade de todos os Senhores Minis
tros”. Após, o Excelentisimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura pediu 
a palavra, pela ordem, para dizer: "Se
nhor Presidente. Gostaria que constasse 
de ata um voto de apreço e a homenagem 
à memória do Presidente Eurico Gaspar 
Dutra, que era, àquela altura, o Presi
dente da República, que deu todo o apoio 
à incorporação do Tribunal Superior do 
Trabalho no âmbito de poder judiciário.
O Presidente do Tribunal, àquela época,

Ministro Geraldo Bezerra de Menezes, 
ficou autorizado a estabelecer um decre
to-lei, dias antes da Constituição de 18 
de setembro de 1946, já estabelecendo a 
vitalicidade dos Juizes ro Trabalho, que 
até então não tinham. A Justiça do Tra
balho, como sabemos, Inicialmente esta
va, na ordem econômica-social, subordi
nada ao Ministério do Trabalho. Tivemos 
o apoio deste eminente brasileiro, que 
foi um grande Presidente e especialmente 
um grande simpôtizante e solidário com 
a significação e a institucionalização da 
Justiça do Trabalho, e quero, num dever 
de Justiça, lembrar a sua memória, en
volvendo a do Ministro Geraldo Bezerra 
de Menezes, que cumpriu fielmente as 
instruções do Presidente, neste setor”. 
A Procuradoria Geral e o Doutor Hugo 
Mósca, pela classe dos advogados, asso- 
ciaram-se às manifestações. Em seguida, 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Star
ling Soares pediu a palavra, para di-^r: 
"Senhor Presidente. Meus olhos buscam 
a bancada fronteira e me fazem invocar 
a figura de Peres Júnior, um dos mais 
queridos desta Casa. Sua Excelêncú re
centemente foi reeleito presidente da 
Confederação Nacional dos Trabalhado
res rio Transporte — uNIT. Gostara que 
constasse dos anais a alegria deste Tri
bunal ao ver a frente daquele sindicato 
um dos seus grandes valores, pe.os gran
des serviços prestados à coletividade, 
sempre lembrando que nesta Casa Sua 
Excelência deixou uma lacuna que ja
mais, penso eu, poderá ser preenchida, 
face ao seu espirito cordato, ameno e tão 
solidário a seus colegas. Junto a esta 
mais uma homenagem a este colega pelo 
transcurso, há dias, de seu aniversário 
natalício. Sempre lembramos o aniver
sário dos que vivem nesta Casa, mas de
vemos também lembrar que aqueles que 
conviveram conosco devem comungar e 
viver dentro do do nosso coração”. A 
douta Procuradoria associou-se à home- 
n..gem a seguir passou -se a ordem do 
dia com os julgamentos dos seguintes 
processos — Processo RO. DC-220 de 1977 
aa oegunda Região, reiativo a Recurso 
Ordinário em Diss.dio Coletivo, sendo 
rçecorrentes Procuradoria Regionai da 
Justiça do Trabalho da Segunda Região 
e Alba S. A. — Indústrias Químicas e 
outras e recorridos os mesmos e Sindica
to dos Trabalhadores nas Indústrias Quí
micas e Farmacêuticas de Cubatão, San
tos e São Vicente (Advogados: Doutores 
Paulo Chagas Felisberto e Emmanuel 
Carlos e Alino da Costa Monteiro). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Juiz So
lon Vivacqua e revisor o Excelentisimo 
Senhor Ministro Lima Teixeira, tendo o 

Tribunal resolvido rejeitar as prelimina
res arguidas, vencido o Excelentíssimo 
Senhor Juiz Solon Vivacqua, relator, em 
relação a de nulidade e dar provimento 
a<>s recursos: I) — Ao da Procuradoria 
Regional para reduzir as taxas de rea
juste a quarenta e dois por certo (42%) e 
quarenta e um por cento (41%), respecti
vamente. contra os votos dos Exclenlissi- 
mos Senhores Ministros Lima Teixeira, 
revisor, Ary Campista. Orlando Couti- 
nho e Alves de Almeida; II) — Ao da 
Aiba S. A. -- Indústrias Químicas e ou
tras. em parte, para subordinar o des
conto assistencial à não posição do em
pregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua, 
relator. Mantida, no mais, a v. decisão 
recorrida, vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Juiz Solon Vivacqua e Minis
tro Lomba Ferraz, quanto à multa, cons
tante do apelo das suscitadas. Redigirá o 
acórdão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura. — Observa
ção: — O Tribunal aprovou, por unani
midade, proposta do Excelentíssimo Se
nhor Ministro Corregedor Geral, enviar 
solicitação aos Excelentísimos Senhores 
Juízes Presidentes dos Tribunais Regio
nais, para que constem das decisões pro
feridas em dissídio coletivo, todas as 
cláusulas apreciadas. Falou pelo recorri
do o advogado doutor José Francisco Bo- 
seili. Após o julgamento deste feito 
compareceu à Sessão o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Fernando Franco. — 
Processo RO. DC. 282 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Recurso Ordi
nário em Dissídio Coletivo, sendo recor
rentes Sindicato dos Trabalhadores nas 
Indústrias Químicas e Farmacêuticas de 
São Paulo e s- A. Indústrias Reunidas 
F. Matarazzo e recorridas — Os Mesmos 
((Advogados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Milton M. de Toledo). Foi 
relato- o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Starling Soares e revisor o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lima Teixeira, 
tendo o Tribunal resolvido dar provimen
to, em parte, apenas ao recurso da susci
tada para: I) — reduzir a taxa de rea
juste à quarenta por cento, contra os 
votos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Lima Teixeira, revisor. Ary 
Campista e Alves de Almeida; H) 
— conceder abono de faltas ao em
pregado estudante, nos dias de exa- 
nto cesde que em estabelecimento oficial 
ou reconhecido de ensino, pré-avisado o 
empregador com um mínimo de setenta 
e duas horas, unanimemente. Mantida 
no mais a decisão recorrida, vencidos os 
Execelentísimos Senhores Ministros Lima 
Teixeira, revisor, Orlando Coutinho, Alves 
de Almeida, Ary Campista e Barata Silva, 
em relaçao ao pedido de horas extras 
constantes do apelo do suscítante, e Ex- 
celent ssimos Senhores Juiz Solon Vlvac- 
qua e Ministros Fernando Franco e Lom
ba Ferraz, quanto à multa, referente ao 
apelo aa suscitada. Falou pelo primeiro 
recorrente o advogado doutor José Fran
cisco Boselll. — Processo RO-DC. 123 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Sindicato das Indús 
trias de Produtos Químicos para fins 
Industriais e da Petroquímica no Estado 
de São Paulo e outro e Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Químicas e 
Farmacêuticas de Jacareí e recorridos os 
mesmos (Advogados: Doutores Loretta 
Maria Valletri Muzelli e Alino da Costa 
Monteiro) Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Starling Soares e revisoí 
o Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido dar 
provimento, em parte, apenas ao recur
so do suscitado para: I) — conceder abo
no de faltas ao empregado estudante, 
nos dias de exames, desde que em esta
belecimento oficial ou reconhecido de 
ensino, pré-avisado o empregador com um 
mínimo de setenta e duas horas, unani
memente; II) — subordinar o desconto 
assistencial à não oposição do emprega
do até dez dias antes ro primeiro paga
mento reajustado, contra o voto do Exce
lentíssimo Senhor Juiz Solon Vivacqua. 
Mantida, n<> mais, a decisão recorrida, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores 
Ministros Lomba Feraz, Fernando Fran
co e Juiz Solon Vivacqua quanto a multa, 
referente ao apelo do suscitado e Exce
lentíssimos Senhores Ministros Ary Cam
pista, Orlando Coutinho e Alves de Al
meida, em relação à cláusula décima 
terceira (13.*), da inicial, constante do re
curso do suscitado. Falou pelo segundo 
recorrente o advogado Doutor José Fran

cisco Boselll. — Processo RO AR-385 do 
1976 da Segunda Região, relativo a Re
curso Ordinário em Ação Rescisória, 
sendo recorrente Zevino Strabelli e recor
rido Fazenda Agro Industrial Primavera 
Limitada. — (Advogado: Doutor Apareci
do dos Santo). Foi relator o Excelentís
simo Senhor Ministro Starling Soares e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lima Teixeira, tendo o Tribunal resolvi
do negar provimento ao recurso, unani
memente. — Processo RO. AR. 500 de 
1976 da Quarta Região, relativo a Recur
so Ordinário em Ação Rescisória, sendo 
recorrente José Safronino Garcia Evan
gelista e recorridos Alda Oliveira Barbo
sa e outros — (Advogado: Doutor Nabuco 
Destefani Spíndola). Foi relator o Exece- 
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa
res e revisor o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao recurso, 
unaimemente. Deu-se provimento o Ex
celentíssimo Senhor Juiz Pajehú Macedo 
Silva. — Processo RO. DC. número 124 
de 1977 da Segunda Região, relativo a 
Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo, 
sendo recorrentes Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias Químicas de 
Jundiaí e Sindicato da Indústria de 
Adubos e Colas no Estado de São Paulo 
e outíos e recorridos os Mesmos (Advoga
dos: Doutores Alino da Costa Montei
ro e Loretta Maria V. Muselll. Foi re
lator o Excelent.simo Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia e revisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Starling Soa 
res, tendo o Tribunal resolvido dar pro
vimento. em parte, apenas ao recurso do 
suscitado para subordinar o desconto as
sistencial à não oposição do empregado 
até dez dias antes do primeiro pagamento 
reajustado, contra o voto do Excelentís
simo Senhor Juiz Solon Vivacqua. Man
tida, no mais, a decisão recorrida, venci
dos os Excelentíssimos Senhores Minis
tros Orlando Coutinho, Alves de Almei
da e Ary Campista, quanto ao item treze 
da inicial constante do recurso do susci- 
tante, e Excelentíssimos Senhores Minis
tros Lomba Ferraz, Fernando Franco e 
Juiz Solon Vivacqua, em relação à multa, 
referente ao apelo do suscitado. Falou 
pelo primeiro recorrente o advogado Dr. 
José Francisco Boselll. — Processo E. 
RR. número 2.743 de 1974 da Primeira 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante Estado do Rio de Janeiro 
e embargados Maria Graciema Lavor e 
outros (Advogados: Doutores José An
tunes de Carvalho e Sérgio Sahione Fa
dei). Foi relator o Excelentíssimo Senlior 
Ministro Orlando Coutinho e revisor o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lima 
Teixeira, tendo o Tribunal resolvido não 
conhecer dos embargos, unanimemente — 
Processo E. RR. numero 984 de 1973 da 
Quinta Região, relativa a Embargos opos
tos à decisão de Egrégia Segunda Tur
ma, sendo embargante Tem’stocles Alves 
e Embargada Usina Pasagem S. A. — 
(Advogados: Doutores Solange Vieira de 
Souza e Délio Borges de Araújo). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Fernando Franco e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Mozart Vjetor 
Russomano, tendo o Tribunal resoivido, 
contra o voto do Excelentíssimo Senhor 
Ministros Fernando Franco, relator, co
nhecer dos embargos; no mérito, rece
bê-los, determinando a remessa dos au
tos à Egrégia Turma de origem para que 
aprecie a revista, como entender de di
reito, vencido o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lima Teixeira. -Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano. — Processo E. 
RR. número 2 de 1975 da Segunda Re
gião, relativo a embargos opostos à de
cisão da Egrégia Primeira Turma, sendo 
embargantes Ferrovia Paulista S. A. — 
FEPASA e Antonio da Silva Gadelha e 
embargados os Mesmos — (Advogados: 
— Doutores José Carlos de Lima Noguei
ra e Ulisses Riedel de Resende). Foi re
lator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Lomba Ferraz e revisor o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Victor Russomano, ten
do o Tribunal resolvido, sem divergên
cia, homologar o pedido de desistência 
parcial formulado pela reclamada, cons
tante de folhas trezentos e quarenta e 
dois (342, e conhecer de ambos os em
bargos; no mérito, recebé-los, determi
nando a remessa dos autos à Egrégia 
Turma de origem, para que aprecie as 
revistas, como entender de direito, con
tra o voto do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lima Teixeira. Falou pelo segun-
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do embargante o advogado doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo. — Processo E. RR. 
número 2.361 de 1975 da Segunda Re
gião, relativo a Embargos opostos à de
cisão da Egrégia Terceira Turma, sendo 
embargante Ar lindo Zó e Outros e embar
gada FEPASA — Ferrovia Paulista S.A. 
— (Advogados: Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Carlos Moreira de Luca). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozar 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re- 
.solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, recebê-los para 
determinar que as diárias e as horas de 
transito sejam incluídas no cálculo das 
indenizações, contra os votos dos Exce
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator, Hildebrando Bisaglia e 
Juiz Solon Vivacqua. Redigirá o acór
dão o Excelentíssimo Senhor Mimstro 
Mozart Victor Rusomano. Falou pelo em
bargante o advogado doutor Sid H. Rie
del de Figueiredo. — Processo E. RR. 
número 164 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Ferrovia Paulista Sociedade Anô
nima. — FEPASA. e embargado José 
Carlos Simão (Advogados: Doutores 
Carlos Moreira e Luca e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentís
simo Senho; Ministro Lomba Ferraz e 
revisor o Excelentíssimo Senhor Minis
tro Mozart Victor Russomano, tendo o 
Tribunal reso.vido conhecer dos embar
gos e recebê-los para, declarando a in
competência desta Justiça, determinar a 
remessa dos autos a uma das Varas da 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, 
unanimemente. — Processo E. AI. nú
mero 1.894 de 1976 da Terceira Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Terceira Turma, sendo embar
gante Banco Itaú Sociedade Anônima, e 
embargado Jacinto Teixeira de Azevedo 
(Advogados Doutores Luiz Miranda e 
José Torres das Neves). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Rusomano e revisor o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida, 
tendo o Tribunal resolvido não conhecer 
dos embargos, unanimemente. Falou pelo 
embargado o advegado doutor José Tor
res das Neves. — AUDIÊNCIA: Logo 
após o julgamento deste processo, reali
zou-se a 25? Audiência de Leitura e Pu
blicação de Conclusão de Acórdãos, sob a 
Presidência do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Lopo Coelho, Juiz Semanario. 
— MATÉRIA AMINISTRATTVA — Cer
tifico e dou fé que o Egrégio Tribunal, 
cm Sessão Ordinária, hoje realizada, re
solveu tornar sem efeito, por unanimida
de. as nomeações, para o cargo de Agente 
de Portaria, re Raimundo Ramos Ferrei
ra e José Eduardo Pinto, cujo prazo le
gal para a posse decorreu sem que os mes
mos tenham-se apressentado. — (Reso
lução Administrativa número 92 de 1977). 
— Certifico e dou fé que o Egrégio Tri
bunal, em Sessão Plena Ordinária, hoje 
realizada, resolveu nomear, por unani- 
dade, Francisca das Chagas Nery de Sou
za, Benedita da Silva Medeiros. Ildenei- 
da Fernandes da Silva, Elizabeth Perei
ra da Rocha Aguiar, Maria Batista da 
Silva, Luiz Deudegant e Cleosa Nunes de 
Almeida, candidatos classificados em con
curso público, para exercerem o Cargo 
de Agente de Portaria, do Quadro do Pes
soal da Secretaria deste Tribunal. Reso
lução Administrativa número 93 de 1977). 
— Processo RO DC. número 221 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinária em Dissídio Coletivo, sendo ie- 
correntes Procuradoria Regional do Tra
balho da Primeira Região, Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá
rios do Município do Rio de Janeiro e 
Sindicato dos Bancos do Estado do Rio 
de Janeiro e recorridos os Mesmos (Ad
vogados: Doutores Carlos Affonso Car
valho de Fraga. José Torres das Neves e 
Hugo Gue: ros Bernardes). Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Lomba 
Ferraz, tendo o Tribunal resolvido adiar 
o julgamento face ao pedido de vista re
gimental, formulado pelo Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano. Falou pelo segundo recorrente o 
advogado doutor José Torres das Neves 
e pelo terceiro recorrente o advogado 
doutor Hugo Gueiros Bernardes

Encerrou-se a Sessão às dezenove ho
ras.

Brasília, aos 21 de setembro de 1977 — 
Nauriá Crivara Lôbo — Subsecretária do 
Tribunal.

RESUMO DA ATA DA 49? SESSÃO 
PLENA ORDINÁRIA REALIZADA

EM 26 DE SETEMBRO DE 1977
Presidente — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira — Vice-Presidente, no 
exercício da Presidência.

Procurador — Exmo. Senhor Doutor 
Marco Aurélio Prates de Macedo

Secretária — Doutora Nauriá Crivaro 
Lôbo

As treze horas estavam presentes os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Hil
debrando Bisaglia, Mozart Victor Russo
mano, Coqueijo Costa, Ary Campista 
Orlando Coutinho, Lomba Frraz, Fernan
do Franco, Alves de Aimeida, Lopo Coe
lho e Excelentíssimos Senhores Juizes So
lon Vivacqua e Pajehú Macedo Silva, 
convocados. Havendo número regimen
tal, foi declarada aberta a Sessão. Lida 
a ata da reunião anterior, foi a mesma 
aprovada. Não compareceu, por motivo 
justificado o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. No 
expediente, o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Presidente transmitiu ao Plená
rio os agradecimentos do Excelentíssimo 
Senhor Juiz Hylo Bezerra Gurgel, do 
Tribunal Regional ro Trabalho da Quin
ta Região, pela sua indicação para subs
tituir o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Luiz Roberto de Rezende Puech e que, 
por motivos de saúde não pode aceitar. 
Em seguida, transmitiu os agradecimen
tos do Advogado e Professor Doutor José 
Martins Catharmo ao Excelentisimo Se 
nhor Ministro Mozart Victor Russomano, 
pe.o registro feito a sua obra “Tratado 
Elementar de Direito do Trabalho’’. 
Após, o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Alves de Almeida pediu a palavra para 
assinalar o transcurso do aniversário, 
nesta data, do Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Ary Campista, desejando a Sua 
Excelência os melhores votos de saude e 
felicidades. O Excelentíssimo Senhor Mi- 
i.istro Presidente, a Procuradoria Geral 
Geral e o Doutor José Torres das Neves, 
pela classe dos advogados, associarem-se 
a manifestação, tendo o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Ary Campista, agrade
cido as homenagens. A seguir, passou-se 
a ordem do dia com o julgamento dos se
guinte processos: — Processo E. RR. 
numero 456 de 1976 da Segunda Região, 
relativo a Embaigos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gantes Abei Augusto Paiva e outros e 
embargada Centrais Elétricas de São 
Paulo. (Advogados: Doutores Rubem José 
da Silva e Maria Cristina Paixão Cor
tes. Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Mmistro Lomba Feraz e i evisor o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido, 
sem divergência, conhecer dos embargos: 
no mérito, recebê-los, para julgar pro
cedente a reclamaçao, contra os votos dos 
Excelentísimos Senhores Ministros Mo
zart Victor Russomano, revisor, Hilde- 
brando Bisaglia e Juiz Solon Vivacqua. 
Falou pelo embargante o advogado Dou
tor Ulisses Riedel de Resende e pela em
bargada Doutora Maria Cristina Paixão 
Cortes. — Após o julgamento deste fei
to, compareceram a Sessão os Excelentís
simos Senhores Ministros Starling Soares 
e Barata Silva. — Processo E. RR. nú
mero 1.361 de 1976 da Quinta Região, 
relativo a Embargos opostos à decisão 
da Egrégia Terceira Turma, sendo em- 
bargantes Júlio da Silva Pereira e outro 
e embargada Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RLAM. — (Advo
gados: Doutores Ulisses Riedel de Resen
de e Ruy Jorge Caldas Pereira). Foi re
lator o Excelentisimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Rusomano e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida, tendo o Tribunal resolvido, sem 
divergência, conhecer dos embargos; no 
mérito, xejeitá-los, contra os votos dos 
Excelentíssimos Senhores Ministros Al
ves de Almeida, revisor, Ary Campista, 
Orlando Coutinho e Barata Silva. Fa
iou pelo embargante o advogado Doutor 
Ulisses Riedel de Resende. Processo E. 
RR. 2.360 de 1976 da Quinta Região, re
lativo a Embargos opostos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar- 
gantes Antônio Anselmo de Souza e ou
tros e embargada Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima. — PETROBRAS. — 
(Advogados: Doutores Ulisses Riedel re 
Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Lomba Ferraz e revisor o Excelen
tíssimo Sr. Ministro Mozart Victor 
Russomano, tendo o Tribunal resolvido, 

sem divergência, conhecer dos embargos; 
no mérito, rejeitá-los, contra os votos 
dos Excelentíssimos Senhores Ministros 
Alves de Almeida, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Barata Silva. Falou pelo em
bargante o advogado Doutor Ulisses Rie
del de Resende. — Processo E. RR. nú
mero 1.973 de 1975 da Primeira Região, 
relativo a Embargos o postos à decisão da 
Egrégia Primeira Turma, sendo embar
gante Jockey Club Brasileiro e embarga
do João Pinto da Rocha. — (Advogados: 
Doutores Hugo Mósca e Ulisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Mozart Victor Russo
mano e revisor o Excelentisimo Senhor 
Ministro Alves de Almeida, tendo o Tri
bunal resolvido não conhecer dos embar
gos, unanimemente. Falou pelo embar
gante o advogado Doutor Hugo Mósca e 
pelo embargado o advogado Doutor Ulis
ses Riedel de Resende. — Processo nú
mero E. RR. 3.782 de 1975 da Segunda 
Região, relativo a Embargos opostos à 
decisão da Egrégia Primeira Turma, sen
do embargante União de Banco Brasi
leiros Sociedade Anônima, e embarga
da Sonia da Penha Maia. (Advogados: 
Doutores Márcio Gontijo e José Torres 
das Neves). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
c Excelentíssimo Senhor Ministro Mo
zart Victor Russomano, tendo o Tribunal 
resolvido, sem divergência, conhecer, em 
parte, dos embargos; no mérito, recebê- 
los, para excluir da condenação as ho
ras extras e seus reflexos, contra os vo
tos dos Excelentíssimos Senhores Minis
tros Alves de Almeida, Hildebrando Bi
saglia, Barata Silva, Ary Campista, Or
lando Coutinho e Juiz Pajehú Macedo 
Silva. Falou pelo embargante o advo
gado Doutor Márcio Gontijo e pela em
bargada o advogado Doutor José Torres 
das Neves. — Processo E. RR. número 
3.894 de 1975 da Seguna Região, relativo 
a Embalgos opostos à decisão da Egrégia 
Terceira Turma, sendo embargante Usi
nas Brasileiras de Açúcar S. A. e Em
bargados Ayrton Schievano e outros. — 
(Advogados: Doutora Heloísa Mendonça 
e Doutor Alino da Costa Monteiro). — 
Foi rlator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Fernando Franco e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Mozart 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido não conhecer dos embargos, con
tra os votos dos Excelentíssimos Senho
res Ministro Fernando Franco, relator, e 
Juiz Solon Vivacqua. — Redigirá o acr- 
dão o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Mozart Victor Russomano. Falou pelo 
embargado o advogado Doutor José Fran
cisco Boselli. — Processo E. RR. nú
mero 3.206 de 1976 da Quarta Região, 
raitivo a Embargos opostos à decisão da 
(Egrégia Terceira Turma, endo embar- 
gantes Joseth Francisco Teixeira Lins e 
outros e embargada Hércules Sociedade 
Anônima. — Fábrica de Talheres. (Ad
vogados — Doutores José Franscisco 
Boselli e Maria Cristina Paixão Cortes). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Mozart Victor Russomano e revi
sor o Excelentíssimo Senhor Ministro Al
ves de Almeida, tendo o Tribunal resol
vido. sem divergência, conhecer dos em
bargos; no mérito rejeitá-los, contra os 
vostos dos Excelentíssimos Senhores Mi
nistros Ary Cafpista, Orlando Coutinho 
e Barata Silva. Deu-se por impedido o 
Excelentíssimo Senhor Juiz Pajehú Ma
cedo Silva. Ralou pelo embargante o 
advogado Doutor José Francisco Bosel- 
li e pelo embargado a advogada Doutora 
Maria Cristina Paixão Cortes. — Prog
resso E. RR. número 4.540 de 1975 da 
Segunda Região, relativo a Embargos 
postos à à decisão da Egrégia Primeira 
Turma, sendo embargante Banco do Bra
sil Sociedade Anônima, e embargado 
Hélio Escobar. — (Advogados: — Douto
res Nivaldo M. de Souza e Rubens de 
Mendonça). Foi relator o Excelent ssimo 
Senhor Ministro Lomba Ferraz e revisor 
o Excelentíssimo Senhor Ministros Mo
zart Victor Russomano, tendo o Tribu
nal resolvido não conhecer dos embargos, 
contra os votos dos Excelentíssimos Se
nhores Ministros Hildebrando Bisaglia, 
Fernando Franco e Juiz Jajehú Macedo 
Silva. — Falou pelo embargado o advo
gado Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo. 
— Processo E. RR. número 3.176 de 
1976 da Primeira Região, relativo a Em
bargos opostos à decisão da Egrégría 
Terceira Turma, sendo embargante José 
Perrone e embargado Banco do Brasil So
ciedade Anônima. — (Advogados: Dou
tores Ulisses Riedel de Resende e Espí- 

dio Araújo Néris). Foi Relator o Exmo. 
Senhor Ministro Mozart Victor Russoma
no e revisor o Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida, tendo o Tribunal re
solvido, contra os votos dos Exmos. Se
nhores Ministros Coqueijo Costa e Juiz 
Solon Vivacqua, conhecer dos embargos; 
no mérito ,acolê-los para restabelecer o 
v. acórdão regional, unanimemente. Fa
lou pelo embargante o advogado Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Proc. E. RR. 2.361 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Embalgos opostos ã de
cisão da Egrégia Segunda Turma, sendo 
embargante Rede Ferroviária Federal So
ciedade Anônima, e embargado José 
yCondin Aguiar. (Advogados: Doutores 
Roberto Bena.tar e LUlisses Riedel de 
Resende). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Lomba Ferraz e revisor o Exmo. 
Snhor Ministro Mozart Victor Russoma
no, tendo o Tribunal resolvido não co
nhecer dos embargos, unanimemente. 
Falou pelo embargado o advogado Dou
tor Ulisses Riedel re Resende.

Proc. E. RR. 2.735 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a embargos opostos à 
decisão da Egrégia Prieira Turma, sendo 
embargante Osvalro Santos e embarga
da Petróleo Brasileiro S. A. — .........  
PETROBRAS. (Advogados: — Doutores 
Ulisses Ridel de Resende e Ruy Jorge 
Caldas Pereira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Lomba Ferraz e 
revisor o Exmo. Senhor Ministro Mozar 
Victor Russomano, tendo o Tribunal re
solvido, sem divergência, conhecer dos 
embargos; no mérito, rejeitá-los, contra 
os votos dos Exmos. Senhores Ministros 
Barata Silva, Orlando Coutinho, Ary 
Campista e Alves de Almeida. Falou pelo 
embargante o advogado Doutor Ulisses 
Riedel de Resende.

Proc.4 RO — DC. 101. de 1977 da 
Primeira Região, relativo a Recurso Or
dinário em Dissídio Coltetivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional rdo Tra
balho da Primeira Região e recorridos 
'Sindicato dos Empregados em Clubes, 
Federações e Confederações Esportivasc e 
Atletas Profisisonais do Município do Rio 
de Janeiro e Fluminense Futebol Clube e 
e outros. — (Advogados: Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, Nelson 
Moreira de Aquino e Augusto Cezar 
Rios) Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Hildebrando Bisaglia e revisor o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao - recurso, contra os vostos dos 
Exmos. Senhores Ministros Hildebrando 
Bisaglia, relator, e Coqueijo Costa. Deu- 
se por impedido o Exmo. Senhor Minis
tro Lopo Coelho. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares.

Proc. RO. DC. 266 de 1977 da Primei
ra Região, relativo a Recurso Ordinário 
em Dissídio Coletivo, sendo recorrentes 
Procuradoria Regional do Trabalho da 
Primeira Região, Supergasbrás — Dis
tribuidora de Grás S. A. e Companhia 
Ultragaz S. A. e recorridos — Os mesmos 
e Sindicato dos Candutores de Veiculo* 
Rodoviários e Anexos de Niteróo. (Advo
gados: Doutores Carlos Affonso Carvalho 
de Fraga, Márcio Barbosa e Hllson Ce
zar de Oliveira). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia e revisor o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Starling Soares, tendo o Tribu
nal resolvido dar provimento, em par
te, ao recurso da Procuradoria Regional 
para: I —Determinar que as horas 
extras prestadas além das duas previstas 
em lei sejam remuneradas com adicio
nal na base de 50% (cinquenta por cen
to), vencidos ,parcialmente, os Exmos. 
Senhores Ministros Barata Silva, Ary 
ICampista, Orlando Coutinho. Alves de 
Almeida e Juiz Pajehú Macedo Silva, que 
mantinham a decisã odrecorrida, e con
tra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, relator, 
Starling Soares revisorq, Lopo Coelho, 
Lomba Ferraz e Fernando Franco, que 
excluiam a cláusula II —■ subordinar o 
desconto assistência! à não oposição do 
empregado até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Coqueijo Costa. 
Quanto ao apelo das suscitadas, foi-lhes 
dado provimento parcial na forma do de
cidido no recurso da Procuradoria 
Mantida, no mais, a v. decisão recorri
da. unanimemente.

Proc. RO. DC. 267 de 1977 da Pri
meira Região., relativo a Recurso Ordi
nário em Diss’dio Coletivo, sendo recor
rente Procuradoria Regional do Trabalho 
da Primeira Região, e recorridos Sin-
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dicato dos Empregados no Comércio 
de Petrópolis e Sindicato do Comércio Va
rejista de Petrópolis. (Advogados: — 
Doutores Carlos Affonso Carvalho de 
Fraga — Waldir J. R. Oliveira e Clau- 
dionor de Souza Adão). Foi relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Hildebrando 
Bisaglia e revisor o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares, tendo o Tribunal 
resodlvido negar provimento ao recurso, 
contra os votos dos Exmos. Senhores Mi
nistros Hildebrando Bisaglia, relator, e 
Coqueijo Costa. Redigirá o acórdão o 
Exmo. Senhor Ministro Starling Soares.

Proc. RO. DC. número 301 de 1977 
da Primeira Região, relativo a Recurso 
Ordinário em Dissídio coletivo, sendo re
corrente Procuradoria Regional do Tra- 
baiho da Primeira Região e recorridos 
Sindicato dos Trabalhadores nas Indús
trias do Trigo, Milho, Mandioca, Massas 
A .mentícia , Biscoitos e Rações Balan
ceadas do Rio de Janeiro e Sindicato da 
Indústria do Trigo do Rio de Janeiro e 
outro. — (Advogados: — Doutores Car
los Affonso Carvalho de Fraga, Alino da 
Costa Monteiro e Paulo Cesar Míllen de 
Oliveira). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Coqueijo Costa e revisor o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Ary Cam
pista, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao recurso, vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Lopo Coelho, 
apenas quanto às horas extras. Falou 
pelo primeiro recorrido o arvogado Dou
tor José Francisco Boselli.

Proc. RO DC. 265 de 1977 da primeira 
Região, relativo a Recurso Ordinário em 
D.soidio Coletivo, sendo recorrente Pro
curadoria Regional do Trabalho da Pri
meira Região e recorridos Sindicato dos 
Trabalhadores nas Indústrias Gráficas ae 
Campos e Sindicato das Indústrias Grá
ficas do Estado do Rio de Janeiro. — 
(Advogadas: — Doutores Carlos Affon
so Carvalho de Fraga e Augusto Portu
gal). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva e revisor o Exmo. Se
nhor Ministro Coqueijo Costa tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
recurso, venciaos os Excelentíssimos Se
nhores Ministros Coqueijo Costa, revisor, 
Mozar Victor Russomano e Juiz Pajehú 
Macedo Silva, quanto ao desconto e, Ex
celentíssimo Senhor Ministro Modart Vic
tor Russomano, em relação às férias. — 
Justificará o voto o Exmo. Senhor Mi
nistro Coqueijo Costa.

Proc. E. RR. 3.633 de 1974 da Pri
meira Região, relativo a Embargos opos
tos à decisão da Egrégia Segunda Tur
ma. sendo embargantes Jaconios Vieira 
Dantas e outros e embargada Companhia 
Vale do Rio Doce. — (Advogados: Dou
tores Rômulo Marinho e Arnaldo Lopes 
Sussekind). Foi relator o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco e revisor o Ex- 
celentíssimbo Senhor Ministro Coqueijo 
Costa, tendo o Tribunal resolvido conhe
cer dos embargos e rejeitá-los, unani
memente. Deram-se por impedidos os 
Exmos. Senhores Ministros Lima Tei- 
r^ra e Mozart Victor Russomano. Presi
diu o julgamento o Exmo. Senhor Mi
nistro Starling Soares. Falou pelo embar- 
gante o advogado Doutor Rômulo Ma
rinho e pelo embargado o advogado Dou
tor José William Chianca.

Proc. AG. RR. 4.836 de 1974 da Se
gunda Reigão. relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante FEPASA — 
Ferrovia Paulista e agravados João dos 
Santos e outros. (Advogados: Doutora 
Maria Cristina Paixão Côrtes e Douto
res Luiz Pujol e Ulisses Rledel de Re
sende). Foi relator o Exmo. Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Proc. AG. RR. 655 de 1975 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima, e agravado 
José Bispo de Queiróz. (Advogadas: — 
Doutores Roberto Benatar e Ulisses Rie- 
del re Resende). Foi relator o Exmo. Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. 1.104 de 1975 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Geclro Dias dos 
Santos e outros e agravado Estado da 
Guanabara. (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedçl de Resende e José Antunes de 
Carvalho). Foi relator o Excelent;ssi- 
mo Senhor Ministro Barata Silva, ten
do o Tribunal resolvido negar provimen
to ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. 1.389 — de 1975 da 
Segunda Reigão, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Modas à Ex
posição Cliper Sociedade Anônima, e 
agravado Walter Monteiro Dantas. — 
(Advogados — Doutores Márcio Gontijc 
e Juracy Galvão Júnior). Foi relator o 
|Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. 2.057 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental .sendo agravante I<aert Apareci
do Rigoleto e agravada FEPASA — Fer
rovia Paulista S. A. (Advogados: Douto
res José Francisco Boselli e Maria An
gela. V. Von Sperling). Foi relator o 
Exmo. Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. 2.224 de 1975 da Quin
ta Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Nery Adelayde de Je
sus Brito e agravada Petróleo Brasileiro 
S. A. — PETROBRAS — RPBa. (Advo
gados: Doutores José Francisco Boselli. 
Ruy Jorge Caldas Pereira e Cláudio A.F. 
Penna Fernandez. Foi relator o Exmo. 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo, nanimemente.

Proc. AG. RR. 2.801 de 1975 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Shell Brasil 
S. A. — Petróleo e agravada Edna Ma
ria Ferreira. (Advogados: Doutores Sér
gio Gonzaga Dutra e Elcy Silva Soares). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resoivido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Proc. AG. RR. 2.918 de 1975 da Pri
meira Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rede Ferroviá
ria Federa] S. A. — Sétima Divisão Le- 
poldina e agravado Diocleto Monteiro. 
(Advogados: Doutores Arthur Gomes 
Cardoso Rangel e Carlos Arnaldo Selva). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente.

Proc. AG RR. 4.149 de 1975 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Banco Umao 
Comercial S. A. e agravado Armando 
Giocomini. — (Advcogados: Doutores — 
Luiz Miranda e José Torres das Neves). 
— Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Earata Silva, tenrao o Tribunal resolvi
do negar provimento ao agravo, unani
memente .

Proc. AG. RR. 687 de 1976 da Quarta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Banco Brasileiro de Des
contos S. A. e agravado Milton Muller. 
— (Advogadas: Doutores Lino Alberto de 
Castro e J. Ester Von Zuccalmaglio). 
Foi relator o Exmo. Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unamme- 
mente.

Proc. AG. AI. 845 de 1976 da Quinta 
Região, relativo a Agravo Regimental, 
sendo agravante Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima, e agravados 
Adelita dos Santos e outros. (Advoga
dos: Doutores Roberto Benatar e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 871 de 1976 da 
Segunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravantes Argemiro An- 
tonio dos Santos e outros e agravada 
FEPASA — Ferrovia Paulista Sociedade 
Anônima. — (Advogados: Doutores Ulis
ses Riedel de Resende e Antonio Miguel 
Pereira). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal resolvido negar provimento ao 
agravo ,unanimemente.

Proc. AG. AI. número 1.797 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Chrysler 
Corporation do Brasil e agravado Antu
nes Vitorino. (Advogados: Doutores Fer
nando Neves Silva e Antônio Marcos de 
Mello). Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 1.887 de 1976 
da Terceira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Cartório 
Rodrigues da Cunha e agravado Edson 
Moura. (Advogados: Doutores José Al
berto Couto Maciel e Mauro Thibau da 
Silva Almeida). Foi relator o Excelen

tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. AI. número 1974 de 1976 da 
Quinta Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Rêde Ferroviá
ria Federal Sociedade Anônima, e agra
vados Antônio Rocha e outros. — <Ad- 
vogadoss: — Doutores Roberto Benatar 
e Ulisses Riedel de Resende). Foi rela
tor o Excelentíssimo Senhor Ministro Ba
rata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unannne- 
mente.

Proc. AG. RR. número 2.016 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Sociedade 
Anônima. Indústrias Reunidas F. Mata- 
razzo e agravada Eugênia da Silva Lima. 
— (Advogados: Doutora Maria Cristina 
P. Côrtes e Doutor Ulisses Riedel de Re
sende) . Foi relator o Excelentíssimo Se
nhor Ministro Bartta Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Proc. AG. AI. número 2.142 de 1976 
da Quinta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Rede Ferro
viária Federal Sociedade Anônima. — 
e agravados Amaro Adelário dos Santos 
e outros. — (Advogados: Doutores Ar
thur Gomes Cardoso Rangel e Ulisses 
Riedel de Resende). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 2.357 de 1976 
da Primeira Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Rede Fer
roviária Federal Sociedade Anônima. — 
Sétima Divisão Leopoldina e agravado 
Sebastião Souza de Jesus. — (Advoga
das: — Doutores Roberto Benatar e Car
los Arnaldo Selva). Foi relator o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. 2.455 de 1976 da Se
gunda Região, relativo a Agravo Regi
mental, sendo agravante Chafy Nassif e 
agravado Banco do Brasil Sociedade 
Anônima. — (Advogados: Doutores José 
Tôrres das Neves e Elpídio Araújo Ne
ris). Foi relator o Excelentíssimbo Se
nhor Ministro Barata Silva, tendo o Tri
bunal resolvido negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 2.463 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante RODUPLO 
— Indústria de Artefatos de Borracha Li
mitada e agravado Sindicato dos Traba
lhadores nas Indústrias de Artefatos de 
Borracha de São Paulo, São Caetano do 
Sul e Santo André. — (Advogados: Dou
tores Eduardo G. Saad e Ulisses Riedel 
de Resende). Foi relator o Excelentíssimo 
Senhor Ministro Barata Silva, tendo o 
Tribunal reolvido negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Proc. AG. RR. número 2.479 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco do 
Brasil Sociedade Anônima, e agravado 
Gino Vendrami. — (Advogadas: Douto
res Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 2.625 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Banco do 
Brasil Sociedade Anônima, e agravado 
Domingos Medalha. (Advogados: Douto
res Moacyr Ribeiro Netto e Ulisses Rie
del de Resende). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. AI. número 2.704 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Flávio Trin
dade Coelho e agravados Jean Albert 
Ruopp e outros. (Advogados: Doutores 
Lino Alberto de Castro e Rudy E. Rit- 
ter). Foi relator o Exmo. Senhor Minis
tro Barata Silva, tendo o Tribunal re
solvido negar provimento ao agravo, una
nlmemente.

Proc. AG. AI número 2.744 de 1976 
da Quarta Região, relativo a Agravo Re
gimental, sendo agravante Companhia 
Cervejaria Brahma e agravado Jorge Ri
cardo Massena. (Advogados: Doutores 
Ursulino Santos Filho e Mário Chaves). 
Foi relator o Excelentíssimo Senhor Mi
nistro Barata Silva, tendo o Tribnual re
solvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Proc. AG. AI. número 2.808 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Chrysler 
Corporation do Brasil e agravado Luiz 
de Godoy (Advogado: Doutor Fernando 
Neves da Silva). Foi relator o Excelen
tíssimo Senhor Ministro Barata Silva, 
tendo o Tribunal resolvido negar provi
mento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 2.815 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravantes Licínio 
Augusto Lacerda Ferraz e Banco do Bra- 
cil Sociedade Anônima, e agravados — 
«Os mesmos. (Advogados: Doutores 
Ulisses Riedel de Resende e Elpídio 
Araújo Neris). Foi relator o Excelentíssi
ma Senhor Ministro Barata Silva, fendo 
o Tribunal resolvido negar provimento a 
ambos os agravas, unanlmemente.

Proc. AG. RR. número 2.838 de 1976 
de Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Dejair Du
arte e Banco Itaú Sociedade Anônima. 
(Advs.: Doutores José Tôrres das Neves e 
Geraldo Dias Figueiredo) Foi relator o 
Excelentíssimo Senhor Ministro Barata 
Silva, tendo o Tribunal resolvido negar 
provimento ao agravo, unanimemente.

Proc. AG. RR. número 2.853 de 1976 
da Segunda Região, relativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Edésio Nas- 
sar e agravalo Banco do Brasil Socieda
de Anônima. — (Advogados: Doutora 
Maria Lúcia Vitorino Borba e Doutor El
pídio Araújo Neris). Fel relator o Ex
celentíssimo Senhor Ministro Barata Sil
va, tendo o Tribunal resolvido negar pro
vimento ao agravo, unanlmemente.

Proc. AG. AI. número 2.870 de 1976 
da Terceira Região, relativo à Agravo 
Regimental, sendo, agravante Banco Mi- 
Ineiro do Oeste S&cdedade Anônima e 
Banco Brasileiro de Desconto Sociedade 
Anônima, e agravado Antonio Zuim. — 
(Advogados: Doutores Lino Alberto de 
Castro e Affonso de Ligori Zuim). Foi 
relator o Excelentíssimo Senhor Ministro 
Barata Silva, tendo o Tribunal resolvido 
negar provimento ao agravo, unanime
mente .

Proc. AG. RR. número 2.873 de 1976 
da Segunda Reg^o, ralativo a Agravo 
Regimental, sendo agravante Manoel dos 
Santos 16.° e agravada FEPASA — Fer
rovia Paulista Sociedade Anônima. — 
rovia Paulista Sociedade Anônima. — 
(Advogados — Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Mário B. C. Teixeira Noguei
ra) . Foi relator o Excelentíssimo Senhor 
Ministro Bartta Silva, tendo o Tribunal 
resolvido negar provimento ao agravo, 
unanimemente.

Brasília, 26 dr setembro de 1977. — 
Nauriá Cnvaro Lôbo — Subsecretária 
do Tribunal.

SECRETARIA DA PRESIDÊNCIA
TST — 14.166-77:
(ES n.° 44-77).

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Fundação Estadual de 

Eugenharia do Meio Ambiente — FEEMA
Advogado — Dra. Léa Maria Ribeiro 
Requerido — Sindicato dos Emprega

dos em Entidades Culturais, Recreativas, 
de Assistência Social, de Orientação e 
Formação profissional do Muntcipio do 
Rio de Janeiro.

1.» REGIÃO
Despacho

Apôs ingressar com recurso ordinário, 
contra o acórdão proferido no TRT — • 
DC — 50-77, vem a requtrente pedir efei
to suspensivo à cláusula concessiva de 
40%, afirmando: “o que na realidade se 
discute no Recurso ordinário é apenas 
a diferença em 40% e 30% (quarenta e 
trinta por cento), e, assim, o que se pre
tende com o presente pedido e suspender 
os efeitos da R. decisão recorrida, no to
cante a apenas 10% (dez por cento) da 
taxa de aumento”.

Sustenta que sendo uma Fundação 
instituída a subvencionada peio Estado 
do Rio de Janeiro, não tem condições de 
arcar com o aumento decretado, pois, 
seus servidores já foram beneficiados em 
março corrente, com a taxa de 30% so
bre os salários de 1978, fixada para os 
servidores públicos.
O Egrégio Regional julgou inaplicável 

os arts. 110 e 125 da Lei Magna, por
quanto as Fundações foram excluídas da 
norma ali estabelecida. Considerou, ain
da, a requerente como parte legitima.
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nos precisos termos do § 2.° do art. 568 
da C.L.T., com a redação dada peia Lei 
n.° 6.386-76.

Indefiro o pedido, acrescentando, ain
da, que a matéria será objeto de exame 
no cumprimento da sentença normati
va.

Publique-se.
Brasília, 10 de outubro de 1977. — Re

nato Machado, Ministro Presidente do 
TST.

TST — 14.280-77:
(ES n.° 45-77).

EFEITO SUSPENSIVO
Requerente — Estado do Rio de ja

neiro — Assistente da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro — UERJ — 
Procurador do Estado — Dr. Hugo de 
Carvalho Coelho

Requerido — Sindicato dos Profissio
nais de Enfermagem, Técnicos, Duchls- 
tas, Massagistas e Empregados em Hos
pitais e Casas de Saude do Estado do 
Rio de janeiro

DESPACHO
O Estado do Rio de Janeiro, na qua

lidade de assistente da Universidade do 
Estado do Rio de Janeiro — UERJ, vem 
pedir efeito suspensivo do acórdão pro
ferido nos autos do TRT — DC — 45 de 
1977.

A petição carece de dois elementos pa
ra sua perfeita Instrução, nos termos do 
item XIII, do Prejulgado n.’ 58-76; a 
data da publicação no órgão oficial do 
acórdão recorrido, e a prova de interpo
sição do recurso ordinário.

Insuficientemente instruído o pedido, 
Indefiro.

Publque-se.
Brasília, 10 de outubro de 1977. — 

Renato Machado, Ministro Presidente do 
TST.
RESUMO DA ATA DA 27.* SESSÃO OR

DINÁRIA REALIZADA EM 27 DE 
SETEMBRO DE 1977

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Procuradora — Doutora Emiliana Mar
tins de Andrade

Secretário — Senhor Jorge Aloise
As treze horas estavam presentes os 

Exmos. Senhores Ministros Lima Teixei
ra, Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Almeida e Fernando Franco.

Os processos que não foram julgados 
nesta Sessão ficarão para a próxima.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos
Proc. ED. AI. 920-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Embargos opostos à decisão da Egré-
-gia da l.a Turma

Embargantes — Walmor Laurindo e 
outros

Embargado — Acórdão da Egrégia 1.* 
Turma.

Resolveu-se sem divergência acolher 
os embargos para que seja corrigida a 
certidão de fls. 42, bem como o acórdão 
de fls. 42-43, pois deverá constar que 
o agravo fora provido para melhor exa
me da revista.

Proc. ED. AI. 2.853-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egré-

-gia da 1.* Turma
Embargante — Petró'eo Brasileiro So

ciedade Anônima. — PETROBRAS.
Embargado — Acórdão da Egrégia 1.* 

Turma.
Reseloveu-se sem divergência acolher 

os embargos para apreciar a preliminar 
e rejeitá-la.

Proc. AI — 3.088-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
dc Trabalho da 1.* Região

Agravante — Rio Gráfica e Editora 
Limitada.

Agravado — João Batista Quirino
Advogados — Doutores Carlos Eduardo 

Azeredo Lopes e Alino da Costa Montei
ro

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 3.554-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Fotoptica Sociedade Anô
nima.

Agravado — Jamil Fidelis
Advogados — Doutores — Victor Luiz 

de Salles Freire e Ulisses Riedel de Re
sende

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Proc. AI. 3.555-76
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.“ Região

Agravante — José Angelo
Agravado — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Célio Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 3.836-76

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.* Região

Agravante — Companhia de Eletricida
de de Brasília

Agravado — Dalm© Rebelo Silveira
Advogados — Drs. José Luiz Ladeira 

Bueno e Ordéllo Azevedo Sette
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 12-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.’ Região

Agravante — Roberto Soares dos 
Santos

Agravado — Singer Swing Mchine Co.
Advogados — Doutores José Ernesto

Loureiro de Azeredo e Sérgio Galváo
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Pioc. AI. 296-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira
do Juiz Presidente do Tribunal Regional

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Serviço Social da Indús
tria — SESI.

Agravado — Luciano Barros Gemente 
dos Santos

Advogados — Doutores — José Eduardo 
Gomes Pereira e Lázaro Bitencourt de 
Camargo

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Proc. AI. 298-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Vicente Ferreira Barbo
sa.

Agravado — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e João Evangelista Ferraz

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 322-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2? Região

Agravante — Companhia Nirto Quími
ca Brasileira

Agravado — Leopoldo Francisco An
drade

Advogados — Doutores Hernani Pinto
Rodrigues e Almir Pazzianotto Pinto

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 329-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.* Região

Agravante — Laboterápica Bristol 
Sociedade Anônima. — Indústria Quími
ca e Farmacêutica

Agravado — Arsonval Lamounier
Advogados — Doutores Helvécio J. Re

sende Chaves e Ruy de Oliveira Brisola
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Proc. AI. 330-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.“ Região

Agiavante — First National City Bank
Agravado — Marcos Antonio Reginal- 

do
Advogados — Doutores Abrahão Bentes 

José Torres das Neves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 421-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira

Agravo de Instrumento de Despacno 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3.“ Região

Agravante — Fundação Educaiconal do 
Distrito Federal

Agravados — Ailton re Medeiros Ca
valcante e outro

Advogado — Doutores Paulo Antonio 
de Menezes e Valdir Campos Lima

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 422-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Maria Celeste Scaciota
Agravado — Dorival de Jesus
Advoadogs — Doutor Milton Penteado 

Minervino Júnior
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 493-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1." Região

Agravante — Clube Humaitá
Agravado — Sirley Resende
Advogadas — Doutores Alberto Moita

Prado e Magali Godoy Perez
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 496-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.* Região

Agravante — José Ferreira Sobrinho
Agravado — Serviços Aéreos Cruzeiro 

do Sul S. A.
Advogado — Doutores Ulisses Riedel 

de Resente e Jonas de Oliveira Lima
Resolveu-se dar provimento ao agravo, 

para melhor exame de ravista, unanime
mente.

Proc. AI. 786-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.” Região

Agravante — Fundação Centro de de 
Processamento de Dados do Estado do 
Rio de Janeiro.

Agravado — Marta Maria Fortes Pes
tana

Advogados — Doutores Carlos Artur
Paulon e Acrísio de Moares R. Bastos 

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Proc. AI. 787-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Alves de Almeida
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.* Região

Ag.avante — Alcides Féliz da Silva
Agravado — Companhia Cervejaria

Brahma
Advogados — Doutores Ulisses Ridel de 

Resende e Valério Rezende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 901-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravantes — José Pezo e outros
Agravado — FEPASA — Ferovia Pau

lista S. A.
Advogados — Doutores Délcio Trevisan 

e José Célio de Andrade
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo unanimemente.
Proc. AI. 904-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Sebastião Raimundo de 
Assis

Advogado — Tecelagem Parahyba So
ciedade Anônima.

Advogados — Doutores Rubens de 
Mendonça e Alberto Gomes da Rocha 
Azevedo

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Proc. AI. 973-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.“ Região

Agravante — Volkswagen! do Brasil 
S. Anônima.

Agravado — Vicente Pedroso
Advogado — Doutores Ferdinando Cos- 

mc Cred.dio e Ulisses Riedel rde Resen
de

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 975-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Lima Teixeira
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.* Região

Agravante — Guararapes Comercial e 
Exportadora Ltda.

Agravado — Rodrigues dos Santos
Advogados — Doutores Pedro Ramos e

Carlinda de Almeida
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 976-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Alves de Almeida

Agravo de Instrumento de Despacho 
dc Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da '2.* Região

Agravantes — João José Ferreira e 
Banco Mercantil de São Paulo Sociedade 
Anônima.

Agravados — Os mesmos
Advogados — Doutores Maurício de

Campos e Cássio Mesquita Barros Júnior
Resolveu-se negar provimento, a am

bos os agravos, unanlmemente.
Proc. AI. 977-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Fernando Franco

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2.“ Região

Agravante — João Pereira Silva
Agravado — Irmãos Prata S. A. —

Engenharia e Comércio
Advogados — Doutor Carlos Moreira 

de Luca
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Proc. AI. 1.139-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro
Fernando Franco

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.* Região

Agravante — Viação Aérea São Paulo
S. A. VASP.

Agravado — Marcus Vinícius da Cunha
Valverde

Resolveu-se dar provimento ao agravo, 
para melhor exame da revista, unanime
mente.

Advogados — Doutores Ildélio Martins 
e Ulisses Riedel de Resende

Proc. AI. 1.140-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Raymundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.* Região

Agravante — Companhia Estadual de
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Agravado — Antonio Quaresma Filho
Advogados — Doutores Álvaro Alberto

Ariosa Castanheira e Luiz Miguel Pinaud 
Neto

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 1.168-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1." Região

Ag.avante — Comnanhia Estadual de
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Agravado — Hermínio Lopes Ribeiro
Advogados — Doutores Maria Celma

Ramos Vieira e Celestino da Silva Jú
nior

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 1.235-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro

Fernando Franco
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Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 1.* Região

Agravante — Companhia Estadual do 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Agravados — Odai da Silva Knle Car
pi e outros

Advogados — Doutores — Sérgio Au
gusto Machado e Celestino da Silva Jú- 
nioi

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 1.285-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Unw Teixeira
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6? Região

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Antonio Carlos Dias da 
Silva

Advogados - Doutores Ely. Alves Cruz 
e José Torres das Neves

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Proc. AI. 1.288-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Alves de Almeica
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6.’ Região

Agravante — Centrais Elétricas de 
Santa Catarina S. A. — CELESC.

Agra«adte - Demeima freicfe Morais 
e outr.s

Advoga, os — Doutores Dirceu de 
Araújo Gomes e Luiz Assunção Vieira 
Valente

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Proc. AI. 1.310-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2." Região

Agravante — Banco Noroeste do Esta
do de São Paulo S. A.

Agravado — José Antonio da Silva To- 
marozzi

Advvgados — Doutores Carlos Roberto 
Husek.

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nimemente.

Proc. AI. 1.330-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Fernando Franco
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2." Região

Agravante — Bertha Kersten Gui
marães

Agravado — Kamar Limitada. — Em
preendimentos e Representações

Advogado — Doutor Luiz Angelo de 
Araújo

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de Despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da I a Região

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, vr- "'mamente

Processo AI — 1.346-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray- 

munuo oe Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal ao Trabalho da 8* Região

Agravante: Pina Intercâmbio Co
mercial, Industrial e Pesca S.A.

Agravado: Ramiro Bentes
Advogados: Dr. ALmerindo Trindade 

e Dr Jayme Bentes
Resolveu-se negar- provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 1.349-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 8* Região

Agravante: Petzróleo Brasileiro S.A.
— PETROBRAS

Agravados: Pedro Melo de Lima e 
outro

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas
Pereira e Dr. Italr Silva

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 1.378-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz-Presidente do TRT da 2* Região

Agravante: Oswaldo Sebastião Bezet- 
U

Agravada: Volkswagen do Brasil So
ciedade Anônima

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Antonio Carlos Fernandcz

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimement-e.

Processo AI — 1.380-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de

Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2* Região

Agravante: Maria José Costa Souza
Agravada; Colmeia S.A. — Indústria 

Paulista de Radiadores
Advogados: Dr. U.isses Riedel de Re

sende e Dr. Ruy Alberto Lem Cava
lheiro

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 1.381-77
Relator: Exmo. Sr .Ministro Fernan

do Franco
Ag;avo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2* Região

Agravante: Lanifício Abib Cury So
ciedade Anônima

Agravaao: Sebastião Santiago
Advogados: Dr. Sílvio R. Duarte e

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo AI — 1.438-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
d'o Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 3a Região

Agravante: Fundação Hospitalar do
Distrito Federal

Agravados: Enneman da Costa P1-
mentel e outro

Advogados: Dr. Lay Freitas e Dr.
Ronaldo Ribeiro de Faria

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 1.439-77
Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves de

Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 3a Região

Agravante: Fundação Hospitalar do
Distrito Federal

Agravado: Sebastião de Araújo
Advogado: Dr. Ordélio Azevedo Sette
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo AI — 1.459-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presldénte do TRT da 2a Re
gião

Agravante: Financiadora General
Motors S.A. — Crédito, Financiamento 
e Investimento

Agravadas: Neide Namlko Harada e 
outra

Advogado: Dr. Cássio Mesquita Bár
ios Júnior

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanlmemente

Processo Al — 1.481-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do TRT da 2a Região
Agravante- Antonio lusl
Agravado: Prime Carbonart,
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 1.483-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray- 
mu. ao de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal da 6a Região

Agravante: Fernando Queirós Spinel- u
Agravado: Banco Brasileiro de Des

contos S.A.
Advogados: Dr. Wellington Araújo

Leão e Dr. Ely Alves Cruz
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.

Processo AI — 1.590-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região

Agravante; Sperry Rand do Brasil 
Sociedade Anônima

Agravado: Einsten Cuconato Amaut
Advogados: Dr. Assad Luiz Thomé o 

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Reeolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processe AI — 1.599-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de Instrumento-de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 4a Região

Agravante; Zuleika dos Santos Cam
pos (Instituto de Beleza Nuit Blancha)

Agravada: lone Regina de Oliveira
Advogados: Dr. Estevão Torelly Rle- 

pl e Dr. Lacl Ughini
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 1.728-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Ia Região

Agravante: Distribuidora de Comestí
veis Disco S.A.

Agravada; Aurizllia Fernandes Tho- 
maz

Advogados: Dr. Sérgio Moreira de 
Oliveira e Dr. Octavio L. de Morais

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo unanimemente.

Processo AI — 1.731-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alvas de 

Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da Ia Região

Agravante: Instituto de Previdência e 
Assistência dos Servidores do Estado

Agravado; João de Souza Massa
Advogados: Dr. Dirceu .Cardoso Gas

par e Dr. Eugênio José dos Santos
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 1.754-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Uma
Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Preçldente do Tribunal Regio
nal do Trabalho d'a Ia Região

Agravante: Lanchonete Bacalla Ltda.
Agravada: Maria Alice Fernandes
Advogados: Dr. Carneiro Corato e Dr 

Joree de Moraes
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 1.803-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do T-abalho da 2a Região

Agravantes: Nicolau Vicente de Sou- 
aa e outros

Agravada: Light — Serviços de Ele
tricidade S.A.

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Célio Silva

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanimemente.

Processo AI — 1.842-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo d Souza Moura e
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal da 2a Região

Agravante: Rbodia — Indústrias Quí
micas e Texteis S.A.

Agravados: José Toniatto e outros
Advogados: Dr Lázaro Phols Filho e

Dr. Carlos Arnaldo Ferreira Selva
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo. unanlmemente.
Processo AI — 1.829-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho d'a 4a Região

Agravante: Reinaldo Feier
Agravada: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Wilson Branco
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanlmemente.
Processo AI — 1.851-77

Relator. Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 3a Região

Agravante: Mineração Morro Velho
Sociedade Anônima.

Agravado: João Cirilo Filho
Advogados. Dr. Massaniello Lopes

Cançado e Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Re^olveu-se negar p-ovimento ao
>.v ur.anim.emente

Processo AI — 1.997-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região

Agravante: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agravados: Llno da Costa Santos e 
outro

Advogado: Dr. João Evangelista Fer
raz

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para melhor exame, da revista, una
nimemente .

Processo AI — 2.017-77
Relato-: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz-Presidente d'o Tribunal Regio
nal do Trabalho da 2a Região 

Agravante: Vicente Fazzollo 
Agravado- Condomínio do Edifício 

Bologna
Advogado: Dr. Arllndo Tnfy Maiuli
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 2.033-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz-Presidente do Tribunal Regio
nal do Trabalho da 3a Região

Agravante: BMG — Crédito Imobiliá
rio S.A.

Agravado: Antonio de Oliveira Nunes
Advogados: Dr. Francisco José Ma

chado Bastos e Dr. Paulo Roberto S 
Costa

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanlmemente.

Processo RR-173-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 5a 
Região

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
Sociedade Anônima

Recorrido: Walfredo da Costa Ribei
ro

Advogados: Dr. Carlos Robe-to de O. 
Costa e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Resolveu-se. sem divergência não co
nhecer do recurso^ Falou pelo recor
rente. o Dr. Carlos Roberto de L Costa 
e pelo recorldo o D. Sid H. Riedel Fi
gueiredo

Processo RR — 3.946-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Uma

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do Tri

bunal Regional da Ia Região
Recorrente: Rede Ferroviária Fede-al 

Sociedade Anônima (7a Divisão - - 
Leopoldina)

Recorridas: Otávio Matos de Oliveira 
e outros

Advogados: Dr. Carlos Roberto O. 
Costa e Dr. Alino da Costa Monteiro

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, em 
parte, para determinar à empresa a re
messa das folhas de pagamento ao 
INPS Falou pelo ecorrente o Dr. Ca-- 
los Roberto O. Costa e pelo recorrido 
o Dr. José Francisco Boselll.

Processo RR — 4.100-75
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Daniel de Oliveira San

tos
Rroorrida: Indústria de Papel Leon 

Feffer S.A.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Granadeiro Guimarães
. Re^olveu-se po- maioria, não conhe

cer do recurso, vencidos os Excelentís
simos Se-hores Ministros Ravmundo de 
S-uza Moura. Requereu ju-tada de vo
to vencido o Exmo ST. Ministro Ray
mundo de Souza Moura. Faiou re'o 
recorrente o Dr. Sid H Riedel de Fi
gueiredo e pelo recorrido o Dr. Gra- 
nadeio Guimarães.

Processo DD — 5.062-75
Relator: Exmo. Sr Ministro Utna 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray- 

mm-io de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região



7392 Sexta-feira 21 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1977

Recorrente: Francisco Cândido da 
Silva

Recorrido: Instituto de Angeli do 
Brasil Produtos Terapêuticos S.A.

Advogados; Dr. Mauro Eugênio Ma
chado e Dr. Erasto Soares Veiga

Resolveu-se, sem divergência, rejeitar 
a preliminar arguida e não conhecer do 
recurso. Requereu prazo para juntada 
de procuração o douto patrono do re
corrido. Falou pelo recorrido o Dr. Jo
sé Maria Andrade.

Processo RR — 5.261-75
Relator; Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 4* 
Região

Recorrente: S.A. de Cimento, Mine
ração e Cabotagem Cimimar

Recorridos: Eohé Pereira e outro
Advogados: Dr. Teimo Rovira Mar

tins e Dr. Ary Chiapin
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 612-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco l

Recurso dc Revista de decisão do 
TRT da 5a Região

Recorrente: S.A. Lavoura e Indús
trias 'Reunidas SALIR

Recorrido: José Possidônio de Lima
Advogados: Dr. Rubens Mário de 

Miacedo e Dr. Ulisses Riedél de (Resen
de

Resolveu-se, se«n divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento, 
pa^a determinar o retorno dos autos à 
instância de origem, para prosseguimen
to do feito, anulando o processo a par
tir da audiência inaugural. Falou pelo 
recorrido o Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo.

P-ocesso RR — 755-76
Relator: Exmo. rS. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Nelson Proence
Recorrido: Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr. Antonio Manoel Leite
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Dr. José Torres das Neves.

Pocesso RR — 956-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Decisão do TRT da 2a 

Região
Recorrente: Indústrias Doehler do 

Brasil S.A.
Recorrido: Eronildes Batista dos San

tos
AdVogados: Dr. Francisco Gonçalves 

Neto e Dr. Erineu Edison Maranesi
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso.
Processo RR — 1.066-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Revisor. Exmo Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 4a Região

Recorrentes;' Omiex S.A — Organl- 
zação Nacional de Importação e Expor
tação e Wilmar Luiz Giaretta

Recorridos; Os mesmos
Advogados: Dr. Paulo José da Rocha 

e Dr Visses Riedel d'e Resende
Resolveu-se. sem divergência, conhe

cer de ambos os recursos e. no mérito, 
negar-lhe provimento. Por unanimidade 
quanto ao apelo da empresa e por 
maioria auanto ao do empresado, ven
cido o Exmo. Sr. Ministro Ravmundo 
de Souza Moura. Reouereu juntada de 
voto vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Ravmundo de Souza Moura. Falou petp 
empregado o Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo .

Droc“sso RR — 1.268-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Te’xeira
Revisor. Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo dé Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Rede Ferroviária Federal 

Sociedade Anônima — Regional . Centro

Sul — 9a Divisão — Santos — Jundiaí.
Recorridos: Os mesmos
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Agravo de Instrumeirto de despacho 

do Juiz-Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 8a Região

Agravante: Pina Intercâmbio Comer
cial, Indústria! e Pesca S.A.

Auvogaaos; Dr. Walceloyr Presto e 
Dr. Erineu Edison Marnesi

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 2.395-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 5’ Região
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa
Recorrido: Roque Quirino dos Santos 
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Dr. Ulisses iRedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente a 
reclamação, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Lima Teixeira e Alves de Al
meida .

Processo RR — 2.537-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Região
Recorrentes: S.A. Indústrias Reuni- 

dao r. Matarazzo e Acevaldo Vieira da 
Silva e outros

Recorridos: Os mesmos
Advogados; Dr. José Maria de Bérnils 

e Dr. Ulisses Riedel de Resende
Reso veu-se não conhecer de ambos os 

recursos. Por unanimidade, quanto ao 
apeio da empresa e por maioria, quanto 
ao recurso dos empiega„os, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Aives de Almeida, 
revisor. Falou pelo emnregado o Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.667-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

d.o de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Recorrido: Eduardo Dorte
Advogados: Dr. Ca~los Moreira r’e lai

ca e Dr. Ulisses Riedel de Resende.
Resoiveu-se, se mdivergencia, não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2.903-76
Relator: Exmo. rS. Ministro Alves de 

Almeica
Revisor: Exmo .Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 8» Região
Recorrente: Departamento de Estradas 

de Rodagem — DER — PA
Recorrido: João dos aSntos Negrão
Advogados; Dr. Joaquim Eugênio 

Mac-Cul och e Dr. Alino da Costa Mon
teiro

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recu so. Falou, pelo recorri
do, o Dr. Francisco Boselli.

Processo RR — 3 'RR-VC
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves do 

Almel.a
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 24 Região
Recorrente: Rádio Difusora São Pau

lo S.A.
Recorrido: Joel Maragni
Advogados: Dr. José Alberto Couto 

Maciel e Dr. lo-hiteru Mizuguti
Resolveu-se, sem divergência, não co- 

nhecer-do recurso. Faou pelo recorren
te o Dr. José Alberto Couto Maciel.

Processo RR — 3.184-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente: Sociedade Civil de Edu

cação Santa Rita de Cássia
Recorrida. Regina Helena Vai Groth
Advogados: Dr. Déclo Sanchis e Dr.

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, negar-Uie 

provimento, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Hildebrando Biságlia.

Processo RR — 3.185-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrentes: Adevaldo Rodrigues e ou

tros
Recorrido; Osório Rezende Junqueira 

(Fazenda Santa Branca)
Ad'vogados: Dr. Almir Pazzianotto 

Pinto e Dr. Walter Pereira de Moraes
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 3.515-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 4a Região

Recorrente: Arione do Amaral Fur
tado

Recorrido- Banco Sul Brasileiro S.A.
Advogados: Dr. José Torres das Ne

ves e Dr .José Alberto Couto Maciel
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, negar-lhe 
piovimento, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Hildtebrando Biságlia, relator 
e A ves de Almeida. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Sr. Ministro láma Teixeira. 
Falou pelo recorrente o Dr. José Torres 
das Neves e pelo recorrido o Dr. José 
A.berto Couto Maciel.

Processo RR — 3.774-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2» Revião
Recorrente: Catarina Sanches Fer

ra: o
Recorrido: Renato Cenzatti
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Kiyoco Hirata
Resolveu-se. sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
piovimento parcial, para julgar proce
dentes as diferenças salariais, apurando- 
se o quantum em execução, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
relator e Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente, o Dr. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Raymundo 
de Souza Moura.

Processo RR — 3.997-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Decisão do TRT da 24 Re

gião 
Recorrente: Mário Belarmmo

Recorrida; S.A. Indústrias Votoran- 
tim

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Paulo Sérgio dos Santos 
Costa

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso. Falou pelo recor
rente o Dr. Sid H. Riedel de Figuei
redo.

Processo RR — 4.539-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do F-anco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Ia Região
Recorrente: Maria Regina de Mello 

Ferreira
Recorrida: Companhia de Transpor

tes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Alexandre Calazans de Mo
raes Filho

Re?o!veu-se, por maioria, não conne- 
cer do recurso, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro A'ves de Almeida, relator. Re
quereu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Alves de 
Almeida. Redigirá o acórdão o Exce
lentíssimo Senhor Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 4.829-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. rS. Ministro Raymun

do He Souza '"ova
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 14 Região
Recorrentes: Norival Moreira e outros
Recorrida; Transportes S.A. — Trans

porte de Valores

Advogados: Dr .Jefferson Hilário Fer
reira e Dr. Gustavo Adolpho de Cam
pos Cooper

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso .

Processo RR — 4.949-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo .Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4» Região
Recorrentes: Luzia Damázio da Rosa 

e Hércules S.A. — Fábrica de Talheres 
Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Aiino da Costa Mon

teiro e Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Resolveu-se, sem divergência ,não co

nhecer uo recurso da empresa, e, em co
nhecendo do da empregada, por maioria, 
negar-lhe provimento, vencidos os Exce
lentíssimos Senhores Ministros Alves e 
Almeida, relator e Lima Teixeira. Re
digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Processo RR — 5.042-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

ca 2a Reciao
Recorrente. Light — Serviços de Ele- 

trici ade S.A.
Recorrido; Dari Campos
Advogados: Dr. Célio Silva e Dr. 

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer do recurso, vencidos os Excelentís
simos Senhores Ministros Fernando 
Franco, relator e Raymundo de Souza 
Moura. Redigirá o acórdão o Excelentís
simo Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia.

Processo RR — 5.219-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 24 Região
Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Recorrido: Sebastião Ferraz Paiva
Advogados: Dr. José Inácio Toledo e 

Dr. Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou pelo recorrido 
o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 153-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 44 Remão
Recorrente: Auto Locadora Ipiranga 

Limitada
Recorrido; Cláudio Macedo Riberg
Advogadas: Dra. Lúcia Helena N. 

Godani e Dra. Ignez Soares Pinto de 
Moraes

Resolveu-se, sem divergência, conhe
ce” do recurso e. nor maioria, neaar-ihe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco, relator. Redici á 
o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Biságlia.

Processo RR — 191-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves ae 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da Va Região
Recorrentes: Antonio Demori Filho e 

outros
Recorrido: Gates do Brasil Sociedade 

Anônima — Indústria e Comércio
Advogados: Dr .Ulisres Riedel de Re

sende e Dr. Mário Breno Pileggi
Rêsolveu-se, sem divergência, conhe

cer do ”ecu”so e dar-’he provimento 
para restabelecer decisão de Ia Instân
cia. F»lou peo recorrente o Dr. Sid 
H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 329-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun

do de Souza Moura,
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves ae 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrentes: Banco Sul Brasileiro So

ciedade Anônima e Newton Galeno Pe
reira Panichl

Recorridos; Os mesmos
Advogados' Dr. Paulo José da Rocha 

e Dr. José Torres das Neves
Re^olveu-rp. .sem divergência, conhe- 

cr do recursod a empresa e, por maio
ria, dar-lhe provimento, para julgar
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improcedente o pagamento das 7* e 8a 
horas, vencidos os Exmos. Srs. Minis
tros Alves de Almeida, revisor e Hilde- 
bran-o Biságlia. Prejudicado o apelo do 
empregado. Falou pelo recorrente o Dr. 
José Torres das Neves.

Processo RR — 337-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Raymun- 

do de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2“ Região
Recorrente: Leopoldino Francisco An

drade
Recorrida: Companhia Nitro-Química 

Brasileira
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Hernand Pinto Rodrigues
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para assegurar o pagamento 
do adicional, desde dois anos anteriores 
ao ajuizamento, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente, o Dr. José Francisco Bo- 
5clli.

Processo RR — 513-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1» Região
Recorrente: Lanchonete Central de 

Mesquita Ltda.
Recorrido; José Carlos Pereira Silva
Advogados: Dr. Edson Pereira da Sil

va e Dr. Nicomedes R. de Amorim
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 547-77

Re ator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 2a Região

Recorrentes: Euthálio Piccirillo e 
Companhia Paulista de Força e Luz

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. José Alberto Couto Maciel
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso do empregado e, por 
maioria, conhecendo o da empresa, ven
cidos os Exmos. Srs. Ministros Fernan
do Franco, revisor e Hildebrando Bisá- 
gia, no mérito, por unanimidade, ne
gar-lhe provimento. Requereu juntada 
de mocu^acêo o patrono do recorrido — 
empresa. Falou pelo recorrente o Dr. 
Sid H. Riedel de Figueiredo e pelo re
corrido o Dr. José Alberto Couto Ma
ciel.

Processo ED — RR — 611-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Embargos opostos à decisão da Egré

gia Ia Turma.
Embargante: Cia. Docas do Rio de 

Janeiro
Embargado: Acórdão da Egrégia 1* 

Turma
Advosado- Dr. Ildélio Martins
Resolveu-se, sem divergência, acolher 

os embargos para declarar que a revista 
não foi conhecida.

Processo RR — 991-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista d-' decisão do TRT 

da 2a Reaião
Recorrente: Jerônlmo Coelho da Silva
Recorrido: Serviço Social da Indústria 

— SESI
Advogados: Dr. Guido Santana Júnior 

e Dr. Bernardo Sinder
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra tomar subsistente a sentença de fo
lhas 112-122.

Processo RR — 1.155-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 1” Região
Recorrente: José Augusto Cavalcante 
Recorrida: Rede Ferroviária Federal 

S.A. — 7a Divisão — Leopoldina
Advogados; Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Trwal Lucas de Azevedo
Resolyeu-se, sem divergência, conhe

cer cio recurso e dar-lhe provimento pa
ra que retornem os autos ao TRT e 
an^ecie a controvérsia como entender de 
direito. Falou pelo recorrente o Dr. Ali
no da Costa Monteiro.

Processo RR — 1262-77
Relator — Exmo Senhor Ministro 

Fernando Franco
Revisor — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Bancd Mercantil de São 
Paulo S. A.

Recorrido: Carlos Roberto Gonçalves 
de Azevedo.

Advogados: Doutores Décic J. Borges 
da Silva e José Torres das Neves.

Resolveu-se por maioria, não conhe
cer do recurso, vencidos os Exmos. Se
nhores Ministros Fernando Franco, re
lator e Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falóu 
pelo recorrido o Doutor José Torres das 
Neves.

Processo RR — 1271-77
Relator; Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão 

•to Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: Sindicato- Rural de Cas
tro Alves.

Recorrido: Luiz Antonio de Castro
Advogados: Doutores Gustavo Lanat 

Pedreira de Cerqueira e Rabi Rezedá.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento para que retornem ao autor ab 
TRT e julgue o Recurso Ordinário como 
entender de direito, vencido o Exmo. 
Senhoit Ministro Raymundo de Souza 
Moura.

Requereu junta de voto vencido o 
Exmo. Senhcr Ministro Raymundo de 
Souza Moura.

Processo RR — 1391-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: FEPASA — Ferrovia Pau
lista S. A.

Recorrido: Antonio Clemente Filho
Advogados: Doutores Mário Bastos 

Cruz Teixeira Nogueira e Uisses Riedel 
de Resende.

Resclveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento para re
meter cs autos a Vara dos Feitos da Fa
zenda de São Paulo.

Processo RR — 1413-77
Relator- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Recurso" de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Banco Ipiranga de Inves
timentos S. A.

Recorrido: Vera Lúcio Franco Silva
Advogados: Doutores Jesus de Godoy 

Ferreira e Maria Virgínia F. S. Neves.
Resolveu-se sem divergência rejeitar 

a preliminar arguida e em conhecendo 
do recurso, por ma:oria, dar-lhe provi
mento parcial para excluir da condena- 
çãó os juros e correção monetária ven
cidos os Exmos. Senhcres Ministros Li
ma Teixeira, relator.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura.

Processo RR — 1510-77
Relator; Fvrelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Reví—r F^-^mtísslmo gr Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão 

d.-x Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Banco do Brasil S. A.
Reccrrido: Elcior Ferreira de Santana 
Advogados: Doutores Jonathas de Cas

tro Ferreira e Ulisses Riedel de Resen
de.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria dar-lhe pr-vi- 
mento restabelece- sentença da 
MM. Junta, vencidos os Exmos. Senho
res Ministros Alves de Almeida, relator e 
Lima Teixeira.

Requereu juntada de voto venci Jo o 
Exmo. Senhor Ministro Alves de Almei
da . Redigi-á o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo' 
recorrente c Doutor Dilson F. Almeida e 

pelo recorrido o Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo.

Processo RR — 1529-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: Petróleo Brasileiro S. A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido: Diogo Gusmão.
Advogados: Doutores Ruy Jorge Cal

das Ferreira e José Torres das Neves.
Resolveu-se sem divergência connecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a recla
mação, vencidos os Exmos. Senhorej 
Ministros Alves de Almeida, revisor 
Lima Teixeira.

Falou pele recorrido o Doutor Ruy Jor
ge C. Pereira e pelo recorrido o Doutor 
José Torres das Neves.

Processo RR — 1556-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministre 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministre 

iíima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: Maria da Glória Pere'? 
e outra e Delfin Rio S. A. — Crédito 
Imobiliário.

Recorridos —. os mesmos
Advogados — D rs. José Torres das Ne

ves e Djalma Tavares da Cunha Melo 
Filho

Resolveu-se sem divergência, não co
nhecer do recurso da empresa e po ma o- 
ria, conhecendo do apelo das empregadas, 
dar-lhe previmento parcial para garan
tir o pãgamento das 7a e 8* horas ex
tras, com seus reflexdq. vencidos cs 
Exmos. Senhores Ministro Hildebrando 
Bisaglia e Fernando Franco.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira. Faúu pelo em
pregado o Doutor José Torres das Ne
ves.

Processo RR — 1674-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Indústria de Pneumáticos 
Firestone S. A.

Recorrido: Luiz Prado
Advogados: Doutores Cássio Mesquita 

Barros Júnior e Erineu Edison Maranesi.
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Francc, relator.

Requereu juntada de voto vencido o' 
Exmo. Senhor Ministro Fernand- Fran
co. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processe RR — 1679-77
Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Reviso’- Rvroinntissímo Sr. Ministro 

Ravmundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Fausto de Souza
Recorriâo: Cortume Telesi Limitada
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Mário Dotta.
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recursc e dar-lhe provimento para de
terminar o retoimo dos autos ao TRT 
e julgue a preliminar como entender de 
direito vencido o Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira, relator.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhcr 
Ministro Raymundo db Souza Moura. 
Requereu juntada de voto vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Falou pelo recorrente o Dcutor Sid II. 
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 1683-77
Relato-- Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor F^vrierríssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrentes: Antonio Augusto Donato 
Silva e oútros.

Recorrido: Indústria dc Moldes. Mecâ
nica e Estamparia O meta S. A.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e José Célio Manso Vieira.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para tornar subsistente sentença 
de origem, vencido o Exmc. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator.

Redigirá o acórdao o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo recorrente o Doutor Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

Processo RR — 1684-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Raymundo de Souza Moura
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrentes: Francisco Rodrigues Flo
res e Banco Itaú S. A.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Doutores José Tcrres das 

Neves e Geraldo Dias Figueiredo.
Resolveu-se sem divergência, conhecer 

do recurso da empresa e por unanimi
dade quanto a preliminar, dar-lhe pro
vimento para excluir da condenação as. 
parcelas relativas ao repouso semenal e 
dias feriados e nc mais, por maioria, 
para julgar improcedente as 7a e 8a ho
ras extras, vencidos nesta última parte, 
os Exmos. Senhores Ministros Alves de 
Almeida, revisor e Hildebrando Bisaglia. 
Falou pelo recorrente o Dcutor José Tor
res das Neves. -

Processe RR — 1768-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

dc Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente; Prefeitura do Município 
de São Paulo.

Recorrido: Brasileiro Cesar Ferrares!
Advogados: Doutores Aristides Cesta o 

Sérgio de Oliveira.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recursc e dar-lhe provimento.
Prócesso RR — 1849-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revier E —"tontissimo Sr. Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Wenceslau Barbosa do 
Carmo.

Recorrido: Petrobrás Química S. A. 
— PETROQUISA.

Advogado: Doutores Roberto Camar
go e Ruy Jorge Caldas Pe eira.

Resclveu-se por maioria, conhecer do 
recurso, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Fernando Franco, relator, no mé
rito. por unanimidade, dar-lhe provi
mento para negar a compensação plei
teada, vencido na fundamentaçã o 
Exmo. Senhcr Ministro Hildebrando Bi
saglia. Falou pelo recorrido o Doutor 
Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo RR — 1859-77
Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministre, 

Fernando Franco
Revi-— f •■Ir^tíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão

Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Banco Ipiranga de Inves
timentos S. A.

Recorridos: José Ephebo Mendes Ma
ciel e outre.

Advogados: Doutores Ivo Braune e Jo
sé Fernando Ximenes Rocha.

Reso'veu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 1907-77
Relator- Exc»ientíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revi—r F'—’! mtissimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrentes: Ruy Teles de Carvalho e 
Petró’ec Brasileir o— PETROBRAS.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira.
Resolveu-se por maio-ia. não conhecer 

do recurso do empregado, vencido o- 
Exmo. Senhcr Ministro Alves de Almei
da. relator e por unanimidade, conhecen
do do apelo da empresa por maioria, 
der-lhe provimento para negar a inci
dência do adicional de periculosidade so
bre os triénios, vencidos os Exmos. Se- 
nheres Ministros Alves de Almeida.
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Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
empiegado ó Doutor Sid H. Riedel de 
Figueiredo e pela empresa o Doutor Buy 
Jorge Caldas Pereira.

Processo RR — 2031-77
R -.ac > : Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revúor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: André Avelino Cardoso
Recorrido: Petróleo Brasileir. S. A. 

— PETROBRAS — RPBa.
Advogados: Doutores Albérico de Oli

veira Castro e Ruy Jorge Caldas Perei
ra

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer dc recurso. Falou pelo recorrido 
o Doutor Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo RR — 2092-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de d-cisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Companhia Estadual de 
Energia Elétrica.

Recorrido: João Martins Balhego Lú
cio.

Advogados: Doutores Silvio C. Lrenz 
e Alino da Costa Monteiro.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
dó recurso e negar-lhe provimento.

Requereu juntada de procuração o 
douto patrcno do recorrente. Falou pelo 
recorrente o Doutor Sl.vio C. Lorenz e 
pelo recorrido o' Doutor Alino da Cesta 
Monteiro.

Processo RR — 2163-77
Relato : Excelentíssimo Sr. Mimstre 

Fernando Franco
R-vi.-cr Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de d cisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Regiãc.

Recorrente: Valdir dos Santos Peres
Recorrido: João Hoppe Industrial S.A.
Advogados: Doutores Hélio Alves de 

Rodrigues.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Prccesso RR — 2169-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisar Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Recurso de revista de decisão
Tribunal Regional do Trabalho da 

Quarta Região.
Recorrente: Ayrton Proença
Recorrido: Banco Sul Brasilei o S.A.
Advcgados: Doutores José Torres das 

Neves e Paulo José da Rocha.
Resclveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe pro
vimento parcial para incluir na conde
nação o pagamentó das gratificações e 
participação nes lucres com seus refle
xos nos 13’ salários, vencidos totaimen- 
te os Exmos. Senhores Ministros Fernan
do Franco, revisor e parcialmente os 
Exmos. Senhores Ministros Alves de Al
meida, relator e Hildebrando Bisagb.a. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor Mi
nistre Lima Teixeira.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Torres das Neves.

Processo RR — 2325-77
Relato-: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Uma Teixeira
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Regiãc.

Recorrente: UNIBANCO — Banco de 
Investimento do Brasil S. A.

Recorrido: Ramiro Anicet- Fonte I^al 
Advcgados: Doutores Márci- Gontijo e 

Silma Marlice Zorub de Souza.
Resolveu-se sem divergência coiihecer 

do recurso e por maio-ia, negar-lhe pro
vimento. vencidos os Exmos. Senhores 
Ministros Hildebrando Bisaglia relat r e 
Fardando Franco. Redigirá o acórdão 
o Exmo. Senhor Ministro Lima Teixeira. 
Requereu juntada de procuração o dou
to patrono do recorrente. Falou pelo re
corrente o Drutor Márcio Gontijo.

Prcfcesso RR — 2350-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor F^coi ■■ntíssimo gr Ministro 

Hildebrando Bisaglia

Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrentes: Confecções Jack S. A. e 
Nelsy Terlechi Janson.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Doutores Paulo Serra e 

Alino da Costa Monteiro.
Resclveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito quan
to ao apelo da empresa, por maioria, 
dar-lhe provimento parcial para garan
tir apenas o pagamento do adicional, 
vencidos os Exmos Senhores Ministrs 
Lim aTeixeira e Alves de Almeida, e 
quanto ao recursd da empregada, por 
unanimidade negar-lhe provimento. Fa
lou pelo empregado o Doutor José Fran
cisco Boselli.

Processe RR — 2423-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

A- Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Banco do Estado dó Rio 
Grande do Sul S.A.

Recorrido: Antoninho Conceição da Sil
va Soares.

Advogados: Doutcres José Alberto 
Coutó Maciel e Irineu Gehlen.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrent o Doutor José Alberto 
Coute Maciel.

Processo RR — 2426-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Fvr-i-ntíssirno Sr. Ministro 

P-vmundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão

Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Rede Ferroviária Federal 
S. A.

Recorridos: Pedro Vargas de Freitas e 
outros.

Advogados: Doutores Antoni- Car'os 
Silva Coutinho e José Moura Rocha.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer dó recu-so.

Processo RR — 2.487-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4* Região
Recorrente: Coca-Cola Refrescos So

ciedade Anônima
Recorrido: Antonio Augusto da Silva
Advogados: Dr. Ivanir José Tavares 

e Dr. Luiz Antonio B. Lorenzoni
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento. 
Falou pelo recorrente o Dr. Sérgio G. 
Dutra.

Pocesso RR — 2.496-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2* Região
Recorrente: Maria de Lourdes Serra 

dc Gouveia
Recorrida: Petróleo Brasileiro S.A. 

- PETROBRAS
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso. Falou, pelo recor
rente, o Dr. José Francisco Boselli e 
pelo recorrido o Dr. Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo RR — 2.535-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Adecir Paulo da Cunha'
Recorrida: Supermercados Eldorado 

Sociedade Anônima — Comércio. Indús
tria e Importação

Advogados: Dr Hlroshi Hirakawa e 
Dr. José Paulo Moutinho

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer do recurso, vencidos os Excelentís
simos Eenhores Ministros Lima Teixei
ra. revisor e Alves de Almeida.

Processo RR — 2.601-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Biságlia

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 4“ Região

Recorrente: José Jesus Biana
Recorrida: Slddrúrgifea Riograndiense 

Sociedade Anônima
Advogados: Dra. Dilma de Souza e 

Dr. Ricardo Leão
Resolyeu-se, setn divergência, conhe

cer do recurso e negar-lhe provimento.
Processo RR — 2.605-77

Relator; Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2a Região

Recorrente: Companhia Docas de 
Santos

Recorridos: Arnaldo Tarrazo Pires e 
outro

Advogados: Dr. Klaus Mtenge e Dr. 
Horcio Perdiz Pinheiro Júnior

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
para que tornem os autos ao TRT, jul
gue o recurso ordinário como entender 
de direito.

Processo RR — 2.630-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2* Região
Recorrente: Crédito Imobiliário 

CREFISUL S.A.
Recorrido: Antonio Carlos Koppe
Advogados: Dr. Carlos H. Z. Mazzeo 

e Dr. Carlos Alberto de Sotti Lopes
Resolveu-se, sem divergência, não co

nhecer do recurso.
Brasília, 4 de outubro de 1977. — 

Jorge Aloise, Secretário da 1* Turma. 
-RESUMO DA ATA DA 28a SESSÃO

ORDINARIA, REALIZADA EM 29 DE 
SETEMBRO DE 1977
Presidente: Exmo. Sr. Ministro Hil

debrando Biságlia
Procuradora: Dra. Emillana Martins 

de Andrade
Secretário: Sr. Jorge Aloise
Às treze horas, estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Almeida e Fernando Franco.

Não havendo matéria dé expediente, 
passou-se aos julgamentos

Julgamentos
Processo RR — 4.943-76

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 6’ Região

Recorrente: Usina União e Indústria 
Sociedade Anônima

Recorrido: Amaro Vicente da Silva
Advogado: Dr. Carlos Eduardo de 

Castro Duarte
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
parcial para excluir da condenação o 
aviso-prévio.

Processo RR — 5.057-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Neuto Palma
Recorrida: Companhia Paulista de 

Dragagem
Advogados: Dr. João Carlos Casella e 

Kr. José Inácio Toledo
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, dar-me 
provimento para restabelecer decisão de 
Ia Instância, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Fernando Franco.

Processo RR — 5.276-76
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
'Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 6* Região
Recorrente: Prefeitura Municipal de 

Joaquim Nabuco
Recorrida: Terezinha Lúcio de Souza
Advogados: Dr. Eduardo Jorge Ma

ciel Griz e Dr. José Cavalcanti de Mi
randa.

Resolveu-se, sem divergência, conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Pfpcesso RR — 13-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2a Região

Recorrente: Liquigás do Brasil S.A.
Recorrido: Antonio Gomes Jardim
Advogados: Dr. Ivandel Alves e Dr.

Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer do recurso, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco, revisor. Fa
lou pelo recorrido o Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

Pocesso RR — 140-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Mcura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 3a Região
Recorrente: Alvino Alves Pinto
Recorridos. João Antonio de Castro « 

outro
Alvogadós: Dr José Carlos Rutolts
Aavs.: Dr. José Carlos Rutowitsch 

Maciel e Dr. Gláucio Gontiio de Amo- 
nm

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 151-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4a Região
Recorrente: Antonio Demerval Palm 

Caon
Recorrido: Getúllo Olmiro Alves Ro

drigues
Advogados; Dr. Audi Antunes e Dr. 

Luiz Evaldo Abreu
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra autorizar a compensação.

Processo RR — 206-77
Relator, Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da Ia Região
Recorrente: CONSEX — Organização 

de Vendas S.C.
Recorrido: Hélio do Carmo Botelho
Advogados: Dr. Eduardo Pinto Mar

tins e Dr. José Argentino da Silva
Resolveu-se, setn divergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 413-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Recurso de Revista de decisão do 
TRT dá Ia Região

Recorrente: Rosário Luigi Mjasello
Recorrido: Francisco Alves de Lima 

Filho
Advogados: Dr. Albino Pereira da 

Rosa e Dr. J. Aeuda de Oliveira
Resolveu-se, se mdivergência, não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 495-77

Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 
Almeida

Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan
do Franco

Recurso de Revista de decisão do 
TRT da 2k Região

Recorrente General Motors do Brasil 
Sociedade Anônima

Recorrido: Demosthenes Martins Via
na Filho

Advogados: Dr Carlos H. Z. Mazzeo 
e Dr. Erineu Edison Maranesi

Resolveu-se, por maioria, não conhe
cer do recurso, vencido oExmo, Sr. Mi
nistro Fernando Franco”?

Processo RR — 867-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr Ministro Alves

de Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrentes: Alcides Antonio Moreira 

e outros
Recorrida: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S.A.
Advogados: Dr. Sílvio Pereira, Dr 

Ulisses Riedel dé Resende e Dr. José 
Célio de Andrade

Resolveu-se, sem divergência, conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento 
parcial para assegurar ao empregado o 
salário-família, na forma das normaa 
anteriores.

Falou pelo recorrente o Dr. Sid H 
Riedel de Figueiredo.
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Processo RR — 878-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4a Região
Recorrentes: Mário da Silva e outro 
Recorrida: Rio Grande — Companhia 

de Celulose do Sul — RIOCEL
Advogados: Dr. Senta Dostal e Dr 

Hugo Gueiros Bernardes
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar procedente o pe
dido das horas extras habitualmente 
prestadas, vencidos os Exmos. Srs. Mi
nistros Fernando Franco, que negava 
provimento, e o Exmo. Sr, Ministro 
Raymundo de Souza Mjoura, que limi
tava em duas horas além das oito. 
Falou, pelo recorrido, o Dr. Hugo Guei
ros Bernardes.

Processo RR — 1.097-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4" Região
Recosrentes: José Mário Cardoso e 

OUt’OS
Recorrida: Hércules S.A. — Fábrica 

de Talheres
Advogados: Dr. Alino da Costa Mon

teiro e Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e, por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Raymundo de Souza Moura. Fa
lou pelo recorrente o Dr. José Fran
cisco Boselll e pelo recorrido o Dr 
Hugo Gueios Bernardes.

Processo RR — 1.129-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Spuza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrentes: Júlio Pereira da Silva e 

outra
Recorrida: Fazenda Santa Beatriz
Advogados: Dr. Paulo de Rizzo e Dr. 

José Claudinê Bassoli
Resolveu-se, por maioria, não conhe

cer do recurso, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Alves de Almeida, revisor e 
Lima Teixeira

Processo RR — 1.260-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Recorrido: José Ferraz Borges
Advogados: Dr. Américo de Jesus Ro

drigues e Dr. Ulisses Riedel de Resen
de

Resolveu-se, sem divergência, não co
nhecer do recurso. Falou, pelo recorren
te, o Dr. José Alberto Couto Maciel e 
pelo recorido o D. Sid H. Riedel de Fi
gueiredo

Processo RR — 1.363-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Ray 

mundo de Souza Moura
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 9a Região
Recorrente: Humberto Bonet
Recorrida: Industrial Tormenta Ltda.
Advogados: Dr. Amo Duarte e Dr. 

Dirceu Affomalli
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento 
parcial, para limitar a compensação à 
quantia equivalente a mês, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Alves de Almeida, 
revisor, que restabelecia decisão de Ia 
Instância.

Processo RR — 1.377-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Fernan 

do Franco
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: José Guilherme da Silva 
Recorrida: Petersen & Cia. Ltda.
Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende e Dr. Alfredo Ellis Machado 
D’Oliveira

Resolveu-se, por maioria, conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento para asse- 
guar a diferença de indenização com 

base no salário da data da rescisão, ven

cidos os Exmos. Srs. Ministros Fernan
do Franco, revisor e Hildebrando Bisá
glia. Requereu juntada de voto vencido 
o Exmo. Sr. Ministro Sernando Fran
co. Falou pelo recorrente o Dr. Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 1.690-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Recorrente: Banco da Economia de 

São Paulo S.A.
Recorrido: José de Oliveira
Advogados: Dr. João da Cunha Lima 

Neto e Dr. José Teixeira da Cunha
Resolveu-se, sem divergência, conhe

cer do recurso e dar-lhe provimento pa
ra que retornem os autos ao TRT e 
aprecie o recurso ordinário como enten
de de direito.

Processo RR — 1.729-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Alves de 

Almeida
Revisor; Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recurso de Revista de decisão do 

TRT da 4a Região
Recorrente: Agro Tanino S.A. — 

AGROTAN
Recorridos: Estácio Nunes Borges e 

outros _
Advogados: Dr. Jorge A. de Azevedo 

e Dr. Jayro J. F. Dornellas
Resolveu-se, por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação seus fami
liares, vencido o Exmo. Sr. Ministro 
Alves de Almeida, relator. Requereu 
juntada de voto vencido o Excelentís
simo Senhor Ministro Alves de Almeida. 
Redigirá o acórdão o Exmo. Sr. Minis
tro Femado Franco. Falou pelo recor
rente, o Dr. José Alberto Couto Ma
ciel.

Processo RR — 1.747-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 11 Região
Recorrente — Rede Ferroviária Fe

dei ai S. A. — 7.a Dlvsão — Leopoldina
Recorrioes - Alberto Veiga e outros 
Advogados — Drs. Paulo Rodrigus 

Sobrinho e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divXigencla não co- 

niiner do recurso. Falou pelo recorrido 
o Dr. José Francisco Boseli.

Processo RR — 1.750-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer- 

na^do Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 3.a Regão
Recorrente — Femanan Lopes Mar

tins
Recorrido — Nacional Agro PecuáiTa 

Comercial e Industrial S. A.
Advogados — Drs. RoJolpho de Abreu 

Bhering e José de Castro Magalhães
Resolveu-se por maioria, não conhe

cer do recurso, vencidos os Exmos. Se- 
r.lictes Ministros Alves de Almeida, re
lator e lãma Teixeira. Redigirá o acór- 
aão o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
i- <anco.

i-OCesSO RR — 1.751-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeua
Revisor — Exmo. S». Ministro Ray

mundo de Souza Mourn
R curso de levista ac aecisão do TRT 

da 3.a Região
Recorrentes — Joel Dias Pinto e cu- 

tros
Recorrido — Rede Ferroviária Federal 

S. A.
nuvogados — Drs. Ftelvino Oswaldo 

Costa e Rubem Romeiro Péret
Resolveu-se sem dr ^rgência conhecer 

do lecurso e dar-be provimento para 
restabelecer uecisão de Ia Instância.

Processo FR — ±.821-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de _-»imeida
Revisor — Exmo. Sinistro Fernando 

Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — Izaias Rufino Hlqueira 

da Silva
Recorrido — Condormmo Edifício He

lena Arluzla
Advogados — Drs. Darmy Mendonça 

e Bernardo Sinder

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento parcial para garantir, apenas o 
pagamento das horas extras e vencidos 
os Exmos. Sars. Minis nos Alves de Al
meida, relator e Fernando Franco, revi- 
íor. Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Lima Teixeira.

processo RR — 1.852-77:
Relator —■ Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revsor — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da i.a Região
Recorrente — Banco Ipiranga de In

vestimentos S. A.
Recorrido — Pedro Santo Cario Mice- 

11
Advogados — Drs. Jesus de Godoy 

Ferreira e Carlos Roberto Fonseca An
drade

Resolveu-se sem divergência, conhecer 
do recurso e dar-lhe prrv nento parcial 
para excluir da condenação as parcelas 
de juros e correção monetária.

Processo RR — 1.933-77:
Relator — Exmo. sr. Minstro Lima 

Teixeira
Re visor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Sousa Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrentes — Deoclides de Camargo 

e outros
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

PauliSta S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e José Célio de Andrade
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo recorrente o Dr. Sid H. Riedel 
de Figueiredo.

Processo RR — 1.964-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — prefeitura do Muntcipio 

de São Pauo
Recorrido — Aracy Serra
Advogados — Drs. Arlstides Costa e 

Roberson Chrlspim Valle
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar provimento.
Processo RR — 2.027-77:

Relator —. Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recurso de revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Petrobrás Química S. A. 
— PETROQUÍMICA

Recorrido — Ricardo Fonseca
Advogados — Drs. Ruy Jorge Caldas 

Pereira e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento para jul
gar improcedente a reclamação, venci
dos os Exmos. Srs. Ministros Alves de 
Almeida, relator e Lima Teixeira. Redi
girá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo recorrido 
o Dr. José Francisco Boselll.

Profcesso RR — 2.028-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Minstro Fer

nando Franco
Recurso de revista decisão do TRT da 

3.a Região
Recorrente — Pedro Soares de Souza 
Recorrido — Estado de Minas Gerais 
Advogados — Drs. Valdir Borges de 

Oliveira e Alberto M. Gontijo Mendes
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, vencido o Exmo. Sr. Minis
tros Alves de Almeida, Relator. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco.

Processo RR — 2.029-77:
Rí lator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente — Cloves Pereira de Oli

veira
Recorrido — Petrofértil — Petrobrás 

Química Fertllzantes
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Jorge Caldas Pereora
Resolveu-se por maioria, não conhe

cer do recurso, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, relator. Re

digirá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco. Falou pelo recorren
te o Dr. sid H. Riedel de Figueiredo e 
pelo recorrido o Dr. Ruy Jorge Caldas 
Peixeira.

Processo RR — 2.123-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeda
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5a Região
Recorrente — Telecomunicações da 

Bahia S. A. — TELEBAHIA
Recorridos — Joselito Nicáclo da Sil

va e outros
Advogados — Drs. Raymundo de 

Freitas Pinto e Euripedes Brito Cunha
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 2.166-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Reviso- — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 4.1 Região

Recorrente — Rio Grande — Compa
nhia de Celulose do Sul -- Riocell e 
Eiaino Valmor Fernandes

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Hugo Gueiros Ber

nardes e Marilen eSomnltz
Resolveu-se sem divergência conhecer 

de ambos os recursos. No mérito, quan
to ao apelo da empresa, por unanimida
de. negar-lhe provimento e quanto a re
curso do empregado, por maioria, dar- 
lhe provimento para mandar integrar as 
horas extias habltualmente prestadas 
até o limite de duas diárias, vencido o 
Exmo. Sr. Ministro Fernando Franco. 
Falou pela emprasa o Dr. Hugo Guei
ros Bernardes.

Processo RR — 2.170-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revirta de decisão do TRT 

da 4.a Rcglao
Recorrente — Agro Pastoril São José 

S A.
Recorrido — Ac.ão Rangel da SHva
Advogados — Drs. Marco António da 

Silva Krebs
Resolveu-se sem divergência, não co

nhecer do recurso. Juntou declaração de 
voto o Exmo. Sr. Ministro Raymundo 
de Souza Moura.

Processo RR — 2.219-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — João Crisóstomo de Oli

veira
Recorrido — Metalúrgica Jacoto Ltda.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Antono Carlos Maguetta
Resolveu-se por maioria, não conhe

cer do recurso, vencido o Exmo. Senhor 
Ministro Alves de Almeida, revisor. Re
quereu juntada de voto vencido o Exce
lentíssimo Sr. Ministro Alves de Almei
da. Falou pelo recorrente o Doutor Sid 
H. Riedel de Figueiredo.

processo RR — 2.3Õ1-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4.“ Região
Recorrentes — Coroa S.A. — Indús

trias Alimentares e Flonatia Andrade 
Lacerda

Recorridos — Os Mesmos
Advogados — Drs. Paulo Serra e Hé

lio Alves Rodrigues
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dô recursao e no mérito, negar-lhe pro
vimento. Por unanimidade quanto ao 
apelo da empregada e por maioria quan- 

ao recurso da empresa, vencido o Ex- 
cemntíssmo Sr. MinFtro Fernanao 
Franco.

Processo RR — 2.355-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorrente — Perci Avelino Jorge
Recorrido — Karpouzas & Cia. Ltda.
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Advogados — Drs. Helio Alves Rodri
gues e Nivaldo José Messmger

Resolveu-se pOr maioria, nao conhecer 
do recuisc, venciao o Exmo. Sr. Mlnls- 
'ro Alves d. Almeida. Redigirá o acór- 
c.áo o Exmo. Sr. Mlnísúu Fernando 
Franco. Requereu juntada de voto ven
cido o Exmo. Sr. Minsitro Alves de Al
meida .

Processo RR — 2.370-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Uma 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5 a Região
Recorrente — Petróleo Brasileiro S. 

A. — PETROBRAS — RBBá
R< (orrido — NUse .h Antunes de 3áo 

pedto
Ad’ogados — Drs. Ruy Jorge caldas 

perena e Nylson Sep-uveda
I;<solveu-se sem divergência conhecer 

do lecurso e por maiora, dar-lhe provi
mento pa-a julgar Improcedente a recla
mação, vencida os Exmos. Srs Minis
tros Lima Teixeira, relator e Alves de 
Almeida. Redigirá o acórdão o Exmo. 
Sr. Ministro Raymaado de Souza Mou
ra. I alou pelo recorrente o Dr. Ruy Jor
ge Caldas Penira.

P ocesso RR — 2.456-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exrno, Sr. Mlnstro Alves 

de A.meida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da ..“ Região
Recorrente — Prefeitura Municipal de 

Capitao Enéas
R • orrido — Maria da Luz Almeida 

Matos
Aivogados — Drs. Cáselo Gonçalves e 

jese Ca los Rutowitsch Maciel
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provminto para de- 
te: uúnar a remessa dos autos ao TRT. 
no sentido de qut se:a incluído em par
te e julgado como entender de direito.

Pioc sso RR — 2.488-77:
Relator — Exmo Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Mo<;ra
Revisor — Exmo Sr. Ministro Alves 

d Almeida
Recu so de revista u decisão do TRT 

da 1a Regi ao
Recorrente — Instituto de Assistência 

dos Senidoris do Estado do Rio de Ja
neiro - IASERJ

Reco: ndo — Flo^pes de Carva<ho
Advogados — Drs. José Antunes de 

Carvalho e Hugo Goidembeig
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer Jo recurso.
Processo RR — 2.491-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrentes — Silvio de Andrade e 
out; os

Recorrido — Tecnogeral S. A. — Co
mércio e Indústria

Advogados — Drs. Nivaldo pessini e 
Angelo Cordeiro

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe p.ovlmento para 
condenar a empresa ao pagamento dos 
títulos pleiteados na inicial, respeitando 
o biênio prescrjcional.

Processo RR — 2.493-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.» Região
Recorrente — Francisco Quintanas 

Filho
Recorrido — Companhia Paulista de 

Força e Luz
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Sérgio J. B. Junqueira Ma
chado

Resolveu-se sem divergência, conhe
cer do recurso e por maioria, dar-lhe 
provimento para julgar procedente a 
integração das horas extras, até o limi
te de duas horas diárias, vencidos os 
Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
relator e Alves de Almeida que p ovlsa 
as quatro horas e o Exmo. Sr. Ministro 
Fernando Franco, que negava provimen
to. R dlgirá o acó"dão o Exmo. Senhor 
Ministro Raymundo de Souza Moura. 
Falou pelo recorrente, o Dr. Sid H. Rie
del de Figueiredo.

Processo RR — 2.602-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de dclsão do TRT 

da 4* Regtão
Recorrente — Rui da Rosa Cornellus
Recorrido — Siderúrgica Riogranden- 

se S. A.
Advogados — Drs. Dilma de Souza e 

Ricardo Leão
Resolveu-se sem dlv-rgêncla conhecer 

do recurso e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar procedente o pedido 
de repouso semana] em dobro, apuran
do-se o quantum em execução, vencidos 
os Exmos. Srs. Ministros Fernando 
Franco e Hildebrando Bisaglia.

Processo RR — 2.604-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4* Região
R corrente — Júlio Rodrigues Guter- 

res
Recorrido — Companhia Riogranden- 

se de Telecomunicações
Advogados — D-s. Allno da Costa 

Monteiro e Antonio Augusto Tadeu 
Bandeira

Reso'veu-se sem divergência conhecer 
do r: curso e por maioria, dar-lhe provi
mento para restabelecer decisão de 1.* 
Instância, vencido o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco, Revisor. Faiou 
pelo Recorrente o Dr. José Francisco 
Boselli.

Processo RR — 2.653-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Recumo de revista de decisão do TRT 

da 2.» Região
Recorrente — Mlton Henare
Recorrido — Distribuidora Exens U- 

mitada.
Advogado» — Drs. J. Granadeiro 

Guimarães e João Modesto de Abreu
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e dar-lhe provimento para 
declarar a nulidade do processamento, a 
partir da sentença de fls. 50, prosseguln- 
do-se no feito.

Brasília 5 de outubro de 1977. — 
Jorge A.otse, Secretário da 1.* Turma.
RELAQAO DOS PROCESSOS SORTEA

DOS AOS SENHORES MINISTROS 
EM 3 DE OUTUBRO DE 1977
Relator — Exmo. Senhor Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
RR-1.480-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente — João Pedro Sevilhano.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia Pau

lista B. A.
Advogados — Doutores Ulisaes Riedel 

de Resende e José Céllo de Andrade.
RR-1.864-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
4a Região.

Recorrente — Agro Tanino Socieda
de Anônima — AGROTAN.

Recorridos — Arlindo de Oliveira La
ra e outros.

Advogados — Doutores Jorge A. de 
Azevedo e Jayro J. F. Dornelles.

RR-1.987-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalhe da 
1» Região.

Recorrente — Walter Motta.
Recorrido — Rede Ferroviária Fe

deral Sociedade Anônima — 7* Divisão 
— eLopoldina.

Advogados — Doutores Allno da Costa 
Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo.

RR-2.022-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Ttabalho da 
1* Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — 7? Divisão 
— Leopoldina.

Reco f idos — Hamilton de Lima Sar
ros e outros.

Advogados — Doutores Paulo Rodri
gues Sobrinho e Arydlo Xavier da 
Cunha.

RR-2.081-77
Recurso de Revista de decisco do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
24 Região.

Recorrente — Banco do Brasil Socie
dade Anônima.

Recorrido — Wilson Taveira Coelho.
Advogados — Doutores Nélson Esteve» 

Sampaio e Ulisses Riedel de Resende.
RR-2.311-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
8* Região.

Recorrente — Arthur Levy do Brasil — 
Serviços Marítimos Ltda.

Recorrido — Bernardino Figueiredo de 
Oliveira.

Advogados — Doutores Antonio Maria 
F. Cavalcante e Ulisses iRedel de Re
sende.

RR-2.452-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorrido — Alceu Zaninl.
Advogados — Doutores José Céllo de 

Andrade e Ulisses Riedel de Resende.
RR-2.547-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
1* Região.

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral Sociedade Anônima — (7» Divisão 
— Leopoldina).

Recorridos — Marcos Feijó e outros.
Advogados — Doutores Ary Alves de 

Moraes e Fracisco Maia.
RR-3.012-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
24 Região.

Recorrente — José Damáslo.
Recorrido — Empresa Auto ônibus Pe

nha São Miguel Ltda.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Maurício de Campos Vel- 
ra.

RR-3.207-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
24 Região.

Recorrentes — Banco Hallee de In
vestimentos Sociedade Anônima e Carros 
Masorilo Filho.

Recorridos — Os mesmos.
Advogados — Doutores Joaquim A. 

D'Angelo de Carvalho e Armínlo C. Fi
lho.

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Lima Teixeira.

AI-960-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2» Região.

Agravante — LIGHT — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Antonio Maia Teixeira.
Advogados — Doutores Clio Silva. 

AI-1.358-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3* Região.

Agravante — Banco Brasileiro de Des
contos S. A.

Agravado — Flávio Nelson Libero Go
mes.

Advogados — Doutores Carlos Victor 
Muzzi e Hildebrando Pontes Neto.

AI-1.450-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 24 Região.

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravados — Joaquim de Souza Mo
raes e outros.

Advogados — Doutores José Céllo de 
Andarde.

AI-1.530-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 6» Região.

Agravante — Companhia Açucareira 
de Goiana.

Agravados — Pedro Bimplíclo Bandei
ra e outro.

Advogados — Doutores Joaquim José 
de Barros Dias e Alcides R. de Sena.

AI-1.545-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do, T;abalho da 2» Região.

Agravante — Raphael Masseia.
Agravado — LIGHT — Serviços do 

Eletriicdade S. A.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Francisco José Emidlo Nar- 
diello.

AI-1.567-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4» Região.

Agravante — Delci Àlmeida Quadros.
Agravado — Coelho, Rodrigues & «ra. 

Ltda.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Paulo Felipe Becker.

AI-1.632-77
Agiavo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do T abalho da 2* Região.

Agravante — Financiadora General 
Motors Sociedade Anônima — Crédito, 
Financiamento e Investimento.

Agravado — Wagner Roberto de An
gelo.

Advogados — Doutores Emmanuel Car
los e José Nazza.

AI-1.819-77
Ar. avo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região.

Agravante — Brasil Holanda de In
dústria S. A.

Agravado — Emydio Arnaldo Fellx.
Advogados — Doutores Gustavo Alber

to R. de Azevedo Branco e Ordélio Aze
vedo Sette.

AI-1.820-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 3» Região.

Agravante — Emydio Arnaldo Felix.
Agravado — Brasil Holanda de Indús

tria S. A.
Advogados — Doutores Ordélio Aze

vedo Sette e Gustavo Alberto R. de Aze
vedo Branco.

AI-2.023-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2® Região.

Agravante — Flori vai Lopes Frago
so.

Agravado — Telecomunlcapões do Es
tado de São Paulo Sociedade Anônima 
— TELESP.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende.

AI-2.567-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
dõ Trabalho da 3* Região.

Agravante — Eduardo Luiz Safe Car
neiro.

Agravado — Fundação Educacional do 
Distrito Federal.

Advogados — Doutores Ordélio Aze
vedo Sette e Paulo Antonio de Mene
zes.

RR-1.523-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
34 Região.

Recorrente — Minas Gráfica Editora 
Ltda.

Recorridos — José Ferraz Pinto e ou
tros.

Advogados — Doutores Leonides de 
Carvalho Filho e Maria Aparecida de 
Oliveira e Silva.

RR-2.023-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
D Região.

Recorrentes — Fundação Itaubanco e 
Banco Itaú S. A.

Recorrido — Lair Moraes Barbosa.
Advogados — Doutores Clemente Sil

veira de Paiva e Júlio de Araújo.
RR-2.233-77

Recurso de Revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 
84 Região.

Recorrente — ENGEPLAN — Enge
nharia e Planejamento Ltda.

Recorrido — Donald Bonifácio de 
Campos Borges.

Advogados — Doutores Ubiratan de 
Aguiar e Olga Bayma da Costa.

RR-2.340-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
94 Região.

Recorrente — Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica — COPEL.

Recorrido — Enlo dos Santos.
Advogados — Doutores Júlio Assump

ção Malhadas.
RR-2.502-77

Recurso de Revista de decisão do
Tribunal Regional do Trabalho da 
24 Região.

Recorrente — Sperry Rand do Brasil 
S. A.

Recorrido — Milton Trufelli.
Advogados — Doutores Assad Luiz 

Thom e Lydia Helena Carneiro Lupo- 
ne.

RR-2.554-77
Recurso de Revista de decisão do

Tibunal Regional do Trabalho da 
3* Rgeião.

Recorrente — Livravia Editora Pilar 
S. A.

Recorrido — Áureo Alves de Miran
da.
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Advogados — Doutores Etelvino Os
waldo Costa e Antonio Cardoso Gomes.

RR-2.584-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente — Isaac Carvalho Filho.
Recorrido — Banco do Estado de São 

Paulo S. A.
Advogados — Doutres Ulisses Riedel 

de Resende e Lineu Cardoso de Olivei
ra.

RR-2.699-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
2* Região.

Recorrente — laci Moura Fabri Pe- 
triUi.

Recorrido — UNIMED de São Carlos 
— Scciedade Cooperativa de Serviços 
Médicos e Hospitalares.

Advogados — Doutores Carlos Moreira 
de Luca e Reginaldo Ferreira Lima.

RR-3.120-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
51* Região.

Recorrente — Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRÁS 
RPBa.

Recorrido — José Pereira Alves.
Advogados — Doutores Rubens Augus

to da Costa Chaves e Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-3.336-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
21 Região.

Recorrente — Hoechst do Brasil Quí
mica e Farmacêutica Sociedade Anôni
ma.

Recorridos — Geraldo Beolindo e ou
tro.

Advogados — Doutores Arnaldo Bar
bosa Moreira e Almir Pazzianoto Pin
to.

Relator — Exmo. Senhor Ministro 
Raymundo de Souza Moura.

AI-956-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21 Região.

Agravante — Pinturas de Automóveis 
Estoril Ltda.

Agravado — Afonso Munhoz.
Advogados — Doutores Nelson Santos 

Peixoto e Ulisses IReedl de Resende.
AI-1.355-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 31 Região.

Agravante — Lundgren Irmãos Te
cidos Sociedade Anônima — (Casas Per
nambucanas) .

Agravado — Antonio Carlos Lacer
da.

Advogados — Doutores Francisco A.
T. Lemos e Elias Antonio Mokdeci.

AI-1.410-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2i Região.

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravado — Pedro Rocha Biancini.
Advogados — Doutores Antonio Miguel 

Pereira e Ricardo Arthur Costa e Tri- 
guieros.

AI-1.474-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21 Região.

Agravante — Francisco Quintanas Fi
lho.

Agravado — Companhia Paulista de 
Força e Luz.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e Sérgio J. B. Junqueira 
Machado.

AI-1.541-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2i Região.

Agravante — Ruth Espinger Henri
que.

Agravado — Mead Johnson Sociedade 
Anônima — Indústria e Comércio.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
de Resende e José Luiz Pires de Oliveira 
Dias.

AI-1.566-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 4» Região.

Agravante — Irmãos Garcia & Cia.
Ltda.

Agravado — Juan Miguel Soto.
Advogados — Doutores João Paulo

Campagner e José Xavier da Silva
AI-1.628-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 5i Região.

Agravante — Seta Transportes Limi
tada.

Agravado — Durval Fernando das 
Graças.

Advogados — Doutores Maria ízabel 
Calmon iVeira e Rabi Rezedá.

AI-1.816-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz«Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 9i Região.

Agravante — Sandoz Brasil Sociedade 
Anónima — Anilinas, Produtos Químicos 
e Farmacêuticos.

Agravado — Luiz Fernando Bastos.
Advogados — Doutores Luiz Márcio 

da Costa Melo e Edésio Franco Pas
sos.

AI-1.984-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 21 Região.

Agravante — Almino Ferreira da Sil
va.

Agravado — Irta Indústria Eletrome- 
cânica S. A.

Advogados — Doutores Ulisses Riedel 
d eResende e Vicente de Paulo Tesca- 
ri.

AI-2.000-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2* Região.

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Agravados — Felipe Manoel de Araújo 
e outro.

Advogados — Doutores Adilson Anto
nio da Silva e Ulisses Riedel de Resen
de.

AI-2.555-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do Tribunal Regional 
do Trabalho da 2i Região.

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravados — Valdomiro de Oliveira 
Schimidt e outros.

Advogados — Doutores Osvaldo Fer
reira da Silva e Ulisses Riedel de Resen
de.

RR-1.384-77
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
21 Região. .

Recorrente — Honorato Bernardes.
Recorrido — Telecomunicaões de São 

Paulo S. A. — TELESP.
Advogados — Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Aquidovel de Freitas Car
valho .

RR-1.958-77
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
11 Região.

Recorrentes — Alencar de Oliveira Pi
res e outros.

Recorrido — Rede Ferroviária Federal
Sociedade Anônima — (7» Divisão — 
Leopoldina).

Advogados — Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Irwal Lucas de Azevedo.

RR-2.078-77
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
21 Região.

Recorrente — Zacarias Rodrigues No
gueira .

Recorrido — Construtora Huler Limi
tada.

Advogados —Doutor José Carlos de 
Barros Lima.

RR-2.307-77
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
21 Região.

Recorrente — Mário Nelson Bueno.
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Doutores Lázaro B. de 

Camargo e Alino da C. Monteiro e An
tonio Miguel Pereira.

RR-2.309-77
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
21 Região.

Recorrente — VARIG Sociedade Anô
nima — Viação Aérea Rio Granden- 
se.

Recorrido — Lindolfo Francisco Nas
cimento Filho.

Advogados — Doutores Sérgio de Lo- 
renzi e Charlain Galvão da Silva.

RR-2.396-77
Recurso de Revista de decisão do

Tribunal Regional do Trabalho da 
3a Região.

Recorrente — Cléria Alves Ribeiro.
Recorrido — Loteria do Estado de Mi

nas Gerais.

Advogados — Doutores Silvio dos 
Santos Abreu e Carlos Odorico V. Mar
tins.

RR-2.447-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
21 Região.

Recorrente — Norton Sociedade Anô
nima — Indústria e Comércio.

Recorrido — Maria José Rabelo.
Advogados — Doutores Maria Angela 

Jorge e Orlando Cruz Leite.
RR-2.514-77

Recurso de Revista de decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho da 
2» Região.

Recorrente — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Recorridos — Laerte Botacini e ou
tros.

Advogados — Doutores José Célio de 
Andrade e Ulisses Riedel de Resende.

RR-2.856-77
Recurso de Revista de decisão do 

Tribunal Regional do Trabalho da 
3’ Região.

Recorrente — Companhia de Eletri
cidade do Ceará.

Recorrido — Fernando Gomes Bar
bosa.

Advogados — Doutores Lauro Maciel 
Severiano e Olavo de Sampaio.

RR-3294-77
(Recurso de Revista de decisão do TRT 

da 2i Região
Recorrente — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Recorrido — Albino Secco
Advogados — Drs| Antonio Miguel Pe

reira e Antonio Humberto César
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida.
AI — 957-77

Agravo de Instrumento de diespacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — João de Oliveira
Agravado — Companhia Brasllera de 

Tratores
Advogados — Drs. Vilma Ortigoso Sei

xas e
Al — 1356-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3* Região

Agravante — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Agravado — Milton Lemos
Advogados — Drs. José Carlos R. Ma

ciel e João Fatureto Júnior
AI — 1411-77

Agravo de Inst-umento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 21 Região

Agravante — Rubens Gonçalves de 
Souza

Agravado — Luiz Rodrigues
Advogados — Drs. Rscalla Abdala

Elias e Beniamim Goldenberg
AI — 1495-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da H Região
Agravante — Mineração Bem S. A.
Agravado — Galdino Gaspariruo Anto

nio da Silva
Advogados — Drs. Aloysio João Car

doso Corrêa e Fernando Machado da Sil
va

AI — 1542-77
Agravo de Instrumento de despacho do

Juiz Presidente do TRT da 21 Região 
Agravante — Lanifício Ganut S. A.
Agravado — Neuta Rodrigues de Vas

concelos
Advogado — Dr. José Santalúca 

AT — 1568-77
Agravo de Instrumento de desoacho do

Juiz Presidente do TRT da 4a Região
Agravante — Sadi Ferreira dos San

tos
Agravado — Moto-Metalúrgica S. A.

— Indústria e Comércio
Advogados — Drs. Hélio Alves Rodri

gues e Jorge Alberto Diehl Pires
AI — 1629-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 1» Região

Agravante — Estado do Rio de Janeiro 
Ag-avados — Pedro José Colaço Ca

valheira Jún or e outros
Advogados — Drs. Warrison da Silva 

Pereira e Carlos Alberto F. de Souza
Al — 1817-77

Agravo de Inst-umento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 1» Região

Agravante — ' Viação Aérea de São
Paulo S. A. — VASP

Ag-avados — Eduardo Salles de Oli
veira e outros

Advogados — Drs. Délclo Trevlsan e 
Ulisses Riedel de Resende

AT — 1985-77
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — Cícero Ferreira Das

Agravado — Metal Leve S. A. — In
dústria e Comércio

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Júlio Tinton

AI — 2003-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da J* Região
Agravante — Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Agravado — Aparecida Jorge
Advogados — Drs. Cândido Guilherme 

F. Thompson e Paulo Rodrigues Sobri
nho

AI — 2556-77
Agravo de Instrumetio de despacho do 

Ju z Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — Editora de Guias LTB 

S. A.
Agravado — Armando Penteado Corrêa
Advogados — Drs. Sebastião Paula de 

Azevedo e
RR — 1385-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 21 .Região

Recorrente — Geraldo Teixeira de Sou
za

Recorrido — Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus»

Advogados — Drs. Ulisses Riedél de
Resende e Cyro Laudanna Filho

RR — 1969-77
Recurso de Revista de dec!são do TRT 

da 21 Região
Recorrente — Chrysler Corporation do 

Brasil
Recorrido — Severino Nunes Ferreira
Advogados — Drs. Fernando Neves da 

Silva e Erineu Edison Maranesl
RR — 2079-77

Recureo de Revista de decisão do TRT 
da 21 Região

Recorrente — Banco Itaú S. A.
Recorrido — Altair Antl
Advogados — Drs. Riad Semi Akl e 

José Tôrres das Neves
RR — 2308-77

Recurso de Revista de deesão do TRT 
da 2» Região

Recorrente — Balbino Estevam Santos
Recorrido — Sociedade Técnica de

Fundições Gerais S .A. — SOFUNGR
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Waldir Alves
RR — 2448-77

Recurso de Revista dé decisão do TRT
da 21 Região

■Recorrente — Maria Rosa Gavino
Recorrido — rEPASA — Ferrovia Pau- 

Tsta S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Mário Bastos Cruz T. Noguei
ra

RR — 2515-77
Recurso de Revista de decisão do TRT

da 2a Região ,
■Recorrente — José Fereeira da Silva
Recorrido — IDAL — Indústria de De

corações Artísticas Ltda.
Advogados — Drs. Marcos Schwarts- 

man e
R.R — 2594-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 2» Região

Recorrente — Gelobrás S .A. — Re- 
irlge-acão

Recorridos — Modesto Donha e ou
tros

Advogados — Drs. Johanes Dietrich
Hecht e Gildo Victório Muchiutl

RR — 2556-77
Recurso de Revista de decisão do TRT

da 3a Região
Recorrente — Fundação Hospitalar do

Distrito Federal
Recorridos — William Bernardo e ou

tros
Advogados — Drs. Ordélio Azevedo

Sette e Ernesto Juntolli
RR — 2900-77

Recurso de Revista de deesão do TRT
da 3a Região

Recorrente — Jullo do Carmo Lopes
Recorrido — União Nacional dos Ser

vidores Públicos Civis do B-asil -— UNSP
Advogados — Dus. Antonio Augusto

Catão Alves e João Gomes Leite
RR — 3205-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 21 Região

Recorrente — FEPASA — Ferrovia
Paulista S. A.

Recorrido — Mário Nelson Bueno
Advogados — Drs. Antonio Miguel Pe

reira e Lázaro B. Camargo e Alino da 
C. Monteiro

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco.
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AI — 1297-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5» Região
Agravante — Geraldo Borges Andrade 
Agravado — UNIMAR — Indústria e 

Comércio de Alimentos Ltda.
Advogadas — Dm. Juarez Teixeira e 

Juarez José de Souza Wanderley
AI — 1406-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Credtum S .A. — Cré
dito, Financiamento e Investimento

Agravado — José Luiz E-coriza
Advogados — Drs. Neuza Voltolini e 

Ulisses Riedel de Resende
AI — 1470-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 24 Região

Agravante — Vald’- Edson Bertucelli
Ag-avado — Luiz Vita
Advogados — Drs. Josephino Pere’ra 

da Cunha e
AT — 1535-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 8* Rezião

Ag-avantes — Maurício Chevalfer Fei
tora e outros

A—svado — Companhia de Transpor
tes U-banos — CTU

Advogados — Drs. Severino José de 
OFvct-a e Moac’r Cesar Baracho

AI — 1572-77
Agravo de Instrumento de despacho do 

5uiz Presidente do TRT da 3* Região
Agravante — Robe-to Bosch do Brasil 

Ltda.
Agravado — Wander Luiz de Souza 

Ameno
Ad-ovados — D-s. Çlávto Sa-tori e 

Jo-é Mendes dos Santos
AT _ 1719-77

Agravo de Instrumento de despacho do 
Jirz P-erídente do TRT da 3* Região

Aeravante — Laboratórios Ayerstt .Ltd»
A—a”ado — Hércules Vital Borges 

Cristino
Advogados — Drs. Alberto Deodato 

Filho e F-ancisco Xavier de Barros
AT — 1937-77

A<rravo de Inst-umento de despacho do
Juiz Pre^donte do TRT da 1* Região

Ae-avante — Israel Leon Abboud
Agravado — Mobília Contemporânea

S. A
Advogados — Drs. Elio G. Fischberg 

e Fleury Logulo
AI — 1991-77

Agravo de Instrumento de de-pacho do 
Juiz Pnes dente dp TRT da 2* Re?ião

Agravante — .Eletro Radmh-az S. A.
Av-avado — Valdomiro D“1 B'anco
Ad”ovados — Drs. Bdilberio Pinto 

Mendes e Antonio da Co-ta Neves Neto
AT — 2487-77

Ac-avo de Tnstmmento de despa-ho 
do Ju-z Presidente do TRT da 3* Região

Ar-a vante — Unibanco — Banco de 
Investimento do Bras’I S A.

A cravado — Afonso Celso de Araújo 
Vaú

Advogadas — Drs. Francisco L. de 
Aze-edo Rrbelio e Geraldo Cezar Franco

AI — 2571-77
A—avo de Instrumento de de-naeho 

do Juiz Presidente do TRT da 4* Região 
Ae-avante — Jasé Santos Loureiro
Ae-avado — Rosa Malv na Wnge
Advogados — Drs. João Paulo Cam- 

pagne* e Ulisses Riedel de Resende
AT — 2586-77

Agravo de Instrumento de despacho 
do TRT da 24 ReTão

Agravante — Companhia Cervejaria
B‘ ohma

Ae avario — Victor Salvado- e outros
Advogados — Drs. Fernão de Moraes 

SaPes e Agenor Bardeto Parente.
RR — 1481-77

R—ur-o de Revista de decisão do TRT
da 1’4 Peg‘ão

Permr-ente — Construtora de Distila
rias Dedini S. A.

Recorridos — Antonio Sanches Gerage 
e out-os

Arrogados — D-s. Carlos H. Z. Maz
zeo f Ulisses Riedel de Resende

RR — 1868-77
Recurso de Rev sta de decisão do TRT

da 4a Região
Recorrentes — João Almeida Monteiro

Corrente e outro

Recorrido — Bojunga — Dias 8. A.
— Engenharia, Indústria e Comércio

Advogados — Drs. Da-cy Von Honn- 
holtz e Jorge Alberto Diehl Pires

RR — 1989-77
Re urso de Revista de decisão do TRT 

da 1* Reg'ão
Reco-rente — Companhia Espírito 

Santense de Saneamento — CESAN
Recorrido — Joel dos Arcos Andrade
Advogados — Drs João Virgilo Di- 

niz Miguel e Sizenando Pechincha Filho
RR — 2155-77

Recurso de Revista de decisão do TRT
da 4t Região

R-corrente — Cecília Carvalho
Recorrido — Inácio Edeli Machado
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Gines M. Antunes.
RR — 2312-77

Recurso de Revsta de decisão do TRT 
da 8’ Região

Recor ente — A*thur Levy do Brasil
— Serviços Marítimos Ltda.

Recorrido — Llbanio Belém de Souza
Advogados — D-s. Ferdinando Gabriel

Dom'ngues e Ulisses Riedel de Resende
RR — 2453-77

Recur-o d° Revista de decisão do TRT
da 2* Região

P co-rente — Ubiraiara Pires Armada
Rcco-rido — Rádio Dfusora São Paulo 

S. A.
Advogados — Drs. UVsses Riedel de 

Resende e Luiz Carlos Amorlm Robor- 
telia

RR -■ 2550-77
Recurso de Revista de decisão do TRT

da 24 Região
Rero-rente — Ary de Carvalho
Reco-rldo — Serviço Social do Comér

cio — SESC
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Reeende e Abaeté Gabriel P. Mattos
RR — 2579-77

Recu-so de Revista de decisão do TRT
da 1» Reg ão

Recorrente — Vilma Souza de Abreu
Rerorrido — Bolsa de Valores do Rio 

de Janeiro
Advoeados — Drs. Paulo Renato Vi- 

Ihena Pereira e Antonio Edvaldo de A- 
raúio

RR — 3056-77
Recurso de Revista de decisão do TRT.

da 5’ Região
Recor-ente — Estado Federado da Ba

hia
Recorridos — Nelson Raimundo da Sil

va e outros
Advogados — Drs. José de Oliveira 

Simões e And-é BarachlsO Lisboa
RR — 3292-77

Recurso de Revista de decisão do TRT 
da 24 Região

Recorrente — Volkswagen do Brasil
S. A.

Recorrido — Degmar Ribas
Advogados — D-s. Antonio Carlos 

Fe-na-dez e Silvério Polotto
Brasília, 6 de outubro de 1977. — Jor

ge Aloise, Secretário da 1* Turma 
RESUMO DA ATA DA 29’ SESSÃO OR

DINÁRIA REALIZADA EM 4 DE 
OUTUBRO DE 1977

Presidente — Exmo. Senhor Ministro 
Hildebrando Bisaglia

Procmador — Dr. Eurico Cruz Neto
Secretário — Sr. Jorge Aloise
Às treze horas estavam presentes os 

Exmos. Srs. Ministros Lima Teixeira, 
Raymundo de Souza Moura, Alves de 
Almeida e Fernando Franco.

Não havendo matéria de expediente, 
passou-se aos julgamentos.

Julgamentos
Processo AI-458-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Fianco

Agravo de instrumento de despachodo 
Juiz Presidente do TRT da 4.» Região.

Agravante — Garagem Fernandes Vi
eira — Comércio e Indústria Ltda.

Agravado — Ivo Schmidt
Advogados — Drs. Eduardo Viana Pin

to e José Francisco C. Domelles
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-939-77

Relato- — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de instrumento de despacho do
Ju’* P-p idente do TRT da 4* Região

Agravante — Indústria e Comércio 
Oderich Ltda.

Agravado — José Maria de Paula
Advogados — Drs. Edson Morais Gar- 

cez e Caterina Caprio
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 1.174-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 94 Região

Agravante — Companhia Industrial 
Schlosser S.A.

Agravado — Erhardt Erico Fuckner
Advogados — Drs. Euclides Cardeal e

Antonio Luiz da Silva
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-1.294-77

Relato- — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da Ia Região

Agravante — Soddy — Indústrias Quí
micas Ltda.

Agravado — Luiz Lira
Advogados: Drs. Acyr Pereira da Mot- 

ta e Waldyr Miemeyer Filho
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.377-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de instrumento de despacho do
Ju’z Presidente do TRT da 2» ”eg’ão

Agravante — Cyrillo José de Carvalho
Ag-avado — Companhia Mundial do

Transportes Coletivos
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de

Resende e Nelson Dias
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-1.454-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

A<--avo de instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do TRT da 24 Região

Agravante — FEPASA — Ferrovia
Paulista S. A.

Ae-avado — Joaquim Teixeira 2?
Advogados — Drs. Antonio Miguel Pe

reira e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.457-77

Relato- — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Ag-avo de instrumento de despacho do
Juiz presidente do TPT da 2* Região

Agravante — Concremat — Engenha
ria e Tecnologia S.A.

Agravado — José Rodrigues Filho
Advogadas — Drs. Emmanuel Carlos 

e Abadio Pereira Martins Júnior
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-1.497-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer
nando Franco

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 14 Região

Agravante — Mercury Propaganda Li
mitada

Agravado — Joecila Maria Freire Sc.ri- 
vano

Advogados — Drs. Oswaldo Monteiro
Ramo- e Walter Walcher de Paula

Resolveu-se não conhecer do agravo, 
unanimemente.

Processo AI-1.538-77
Re’ato- - Rmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Agravo de Instrumento de Despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.» Região
A ca vante — Companhia Municipal de 

Transpo-tes Coletivos
Ag-avados — Waldemar de Oliveira 

Lima e outro
Advogados — Drs. Nelson Dias e Ulis- 

se- Riedel de Resende
Resolveu-se nevar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI-1.553-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de instrumento de despacho do
Juiz Presidente do TRT da 24 Região

Agravante — Ataíde Ribeiro da Silva
Agravado — Fábrica de Tecidos Ta- 

tuapé S.A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Arlindo Cestaro Filho
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
P-oce so AI-1.578-77

PeW — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Ayavo de Instrumento de despacho do 
Juiz P-esidente do TRT da 34 Região

Agravante — Loteria do Estado de Mi
nas Gerais

Agravado — Maria Antonieta de Souza 
Perácio

Advogados: Drs. Carlos Odorico Vieira 
Martins e Silvio Santos Abreu

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-1.584-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de de:pacho do 

Juiz Presidente do TRT da 24 Região
Agravante — Companhia Municipal de 

Transportes Coletivos
Agravado — João de Souza Reis
Advogados — Drs. José Alves dos San

tos e Roberto Otaviano Nascimento
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.588-77

Relato- — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Prefeitura Municipal de 
Guarulhos

Agravado — Luciano Scarparo
Advogado — Dr. Relnaldo Rinaldi
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI-1.611-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do
Agravante — Liberty Baboada
Agravado — Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias Metalúrgicas, Me
cânicas e de Material Elétrico do Muni
cípio do R. Janeiro

Advogadas — Drs. José de Paiva Al
varenga e J. S. Ribeiro Neto

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

P-ocesso AI-1.612-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3» Região
Ag-avante — Avon Cosméticos Ltda.
Ar—a-ado — Martha Lima Brandão
Advogados — Dr- Jo-é Cabral e Car

los Odorico Vieira Martins
P°-olveu-se por maio-ia, der nrori- 

mento ao agravo, para melhor exame da 
—iria Redigirá o acórdão o Exmo Sr. 
Ministro Raymundo de Souza Mou-a, 
vencido n Exmo. Senhor Ministro Alves 
de Almeida.

Processo AI — 1.623-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Li

ma Teixeira
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT dá 3» Região
Ae-avante — F-anclsca Carpinete Bar

ro-o Morato
Agravado — Telecomunicações de Mi

nas Gerais S. A. — TELEMOG.
Advogada- — Drs. Mi^u»! R. Viegas 

Peiroto o .Télio Consuelo Ma—a
Resolven-se n^gar provimento ao agra

vo, unenimemente.
Processo AI-1.679-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 34 Região

Agravante — Banco Itaú S.A.
Agravado — Valdomiro Nagakwa
Advogados — Drs. Gustavo Capanema 

de Almeida e José Torres das Neves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.692-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 64 Região

Agravante — Companhia Açucareira 
de Goiana

Agravados — José Maciel da Silva e 
outros

Advogados — Drs. Joaquim José de 
Barros Dias e Joquim Fornellos Filho

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI-1.721-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Ag-avo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 3» Região
Ag-avante — Banco do Estado de Mi

no- Gerais S.A.
Agravado — José Geraldo Barbosa 

Cou’o
Ad”Ogados — Drs. Afrânio Vieira Fur

tado e José Torres da- Neves
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Resoiveu-se nega rprovimento ao agra
vo, unanimemente.

processo Al-1.735-77
Reiator — Exmo. benhor Ministro Fer- 

nanao rranco
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz p.esiaente do TRT da 6“ Reigao
Agravante — Rede Ferroviária Federal 

S.A.
Agravados — Arão de Lima e outros
Advogados — Drs. Aureliano Quintas 

e Maurício dos Reis
Resolveu-se negar provimento ao agar- 

vo, unanimemente.
Procerso AI-1.746-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Preisdente do TRT da 2’ Região

Agravante — Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos

Agravados — Manoel Bispo dos San
tos

Advogados — Drs. Nelson Dias e Ulis
ses Riedel de Resende

Re-olveu-se por maioria, negar provi
mento ao agravo, vmcido o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco

Processo AI-1.764-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 7* Região
Agravante — Rede Ferroviária Federal

S.A. Superintendência de Produção 
Fortaleza

Agravados — José Bezerra da Rocha e 
outros

Advogado — Maria José Siqueira Julião
Resolveu-se nevar provimento ao agra

vo. unanlmemente.
Processo AI-1.789-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de Instrumento de derpacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2a Região

Agravante — ULTRAFERTIL S.A. —
Indústria e Comércio de Fertilizantes

Agravados — Antonio Gomes de Oli
veira

Advogados — Drs. Terezinha Nogueira 
e Riscada Abdalla Elias

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.792-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2» Região
Agravantes — Higlno Alves da Rocha 

e outros
Agravados — Companhia Nitro Quí

mica Brasileira
Advogados — Drs. Allno da Costa Mon 

teiro e Pedro Gordllho
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI — 1.832-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4* Região

Agravante — Guy Comércio e Repre
sentações Ltda.

Agravado — Sêrglo Luiz Pocebon
Advogados — Drs. José Luiz P. Lou

reiro e Vilson Daróls
Resolv=u-se negar provimento ao agra

vo. unanimemente.
Processo AI-1.853-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 3» Região

Agravante — Companhia Siderúrgica 
Mannesmann

Agravado — José Ferreira Barbosa
Advogados — Drs. Alberto Lourenço de

Lima e Antonio Cardoso Gomes
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.863-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1* Região

Agravante — Archlbald Mendes
Agravado — Companhia Nacional de 

Carboons
Advogados — Drs. E^ua^do Pinto Mar

tins e Ophélia de Almeida
Resolveu-^ negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.875

Relato — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 1’ Região

Agravante — Jockey Club Brasileiro
Ag. a vasos — Olivio Fernandes Ferrei

ra e outros
Advogados — Drs. Hugo Mósca e Eu

gênio José dos Santas
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.878-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 5’ Região

Agravante — Aristides Félix Araújo
Agravado — S. A. — Lavoura e In

dústria Reunidas — SALIR — Usina Ali
ança

Advogados — Drs. Juracy Sá Barreto 
e Rubens Mario de Macedo

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI-1.882-77
ReiatO’- — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Agravo de Instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 5* Região
Agravante — UNTMAR — Indústria e 

Comércio de Alimentos Ltda.
Avavado — Diana Ribeiro da Silva
Advogados — Drs. Juarez José de Sou

za Wanderley e José Gama Santos
Roso’veu-se negar provimento ao agra

vo. unanlmemente.
Processo AI-1.921-77

Relator — Exmo. Senhor Ministro Al
ves de Almeida

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 4* Remão

Ag-avante — Departamento Estadual 
de Portos, Rios e Canais

Agravados — Diowsio Pereira e outros
Advogados — Drs. Carolina Stahlhofer 

e Antonio Carlos V. Martins
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanimemente.
Processo AI-1.951-77

Relato^ — Exmo. Senhor Ministro Li
ma Teixeira

Agravo de instrumento de despacho do 
Juiz Presidente do TRT da 2» Região

Agravante — Mead — Johson S.A. — 
Indústria e Comércio

Agravado — Luiz Antonio Santilf
Advovados — Drs. José Luiz Pires de 

Oliveira Dias e Antonio Roseli a
R“solveu-se por maioria, negar provi

mento ao agravo, vencido o Exmo. Sr. 
Ministro Fernando Franco.

Processo AI-1.955-77
Relator — Exmo. Senhor Ministro Al

ves de Almeida
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da 2* Região
Agravante — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S.A.
Agravado — José Ferreira da Silva
Advogados — Drs. Célio Silva e Antô

nio Carlos dos Reis
Resolveu-se por maioria, negar provi

mento ao agravo, vencido o Exmo. Se
nhor Fernando Franco.

Processo AI — 1.959-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Agravo de Instrumento de despacho 

do Juiz Persidente do TRT da 2.“ Re
gião

Agravante — Antonio Martinho Men
des ,

Agravado — Companhia Nitro Quími
ca Brasileira

Advogados — Drs. Fábio Bellucci e Pe
dro Gordílho

Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unanmemente.

Processo AI — 2.013-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 2.a Re
gião

Agravante — Llght — Serviços de 
Eletricidade S. A.

Agravado — Nelson Rodrigues
Advogados — Drs. Célio Silva e José 

Roberto Vinha
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 2.032-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3.a Re
gião

Agravante — BMG — Crédito Imobi
liário S. A.

Agravado — Antonio Ribeiro Neto
Advogados — Dr. Francisco José Ma

chado Bastos

Resolveu-se dar provimento ao agra
vo, para melhor exame da revista, una
nlmemente.

Piocesso AI — 2.040-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 9 a Região
Agravante — Serviços Municipal de 

Aguas e Esgoto — SAMAE
Agravado — Aroldo Schulz
Advogados — Drs. Paulo Medeiros e 

Allno da Costa Monteiro
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unanimemente.
Processo AI — 2.054-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 3” Região

Agravante — LaDoratório Searie do 
Brasii Ltda.

Agravado — Altamir Davi de Oliveira
Advogados — Drs. Céllo Goyatá e 

Francisco Xavier de Barros
R.solveu-se negar provimentoao agra

vo, unanlmemente.
Piocesso AI — 2.080-77;

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeda

Agravo de Instrumento de despacho 
do Juiz Presidente do TRT da 7.» Re
gião

Agravante — R. F. R. S. A. — Su
perintendência de Produção Fortaleza

Agravados — Inácio Chaves Fontene- 
le e outros

Advogados — Drs. Maria José Siquei
ra Julião e Lauro Maciel Severiano

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanlmemente.

Processo AI — 2.126-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Ag. avo de Instrumento de despacho 

do Juiz Presidente do TRT da 3.“ Região 
Agravante — Banco Nacional S. A.
Agravados — José Beltrão Fiiho e ou

tros
Advogados — Drs. Márcio Ribeiro

Vianna e José Torres das Neves
Resolveu-se negar provimento ao agra

vo, unanlmemente.
Processo AI — 2.179-77:

Re.atur — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Agravo de Instrumento de despaeno 
do Juiz Presidente do TRT da 2.“ Re
gião

Agravante — José Tadeu Viel
Agravado — Elétrica Brown Boveri 

S. A.
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Osvaldo Rodrigues de Olivei
ra

Resolveu-se negar provimento ao agra
vo, unanimemente.

Processo AI — 2.368-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Agravo de instrumento de despacho do 

Juiz Presidente do TRT da G.“ Região
Agravante — Usina Catende S. A.
Agravado — Severino Francisco da 

Silva
Advogados — Drs. Helio Luiz F. Gal- 

vão e Floriano G. do Lima
Resolveu-se negar provimento ao agra

ve, unanimemente.
Proc.sso RR — 2.942-75:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco

Recursc de revista de decisão do TRT 
da Ia Região

Recorrente — Abelardo José do Nas
cimento

Recorrido — Empresa Jornalística 
Brasileira S. A.

Advogados — Drs. José Perelmiter e 
Dr. Rõmulo Marinho

Resolveu-se conhecido por decisão do 
Tribunal Pleno, no mérito, po. maioria, 
dar-lhe provimento pa.clal para garan
tir apenas as horas extras no período em 
que foram suprimidas, vencidos os E ce- 
lentíssimos Srs. Ministros Alves d? Al
meida, Relator que restabelecia decisão 
de 1a Instância e Fernando Franco que 
negavam provimento. Redigi:á o acor- 
rão o Exmo. Sr. Ministro Hildebrando 
Bisaglia. Falou pelo recorrente o Dou
tor José P.relmlter e pelo recorrido o 
Dr. Rcmuo Marinho.

Processo RR — 3.879-75:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de revista de decisão do TRT 
da l.a Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
dei al S. A. — 7.a Divisão — Leopoldlna 

Recorrido — Lenllson Tomé Gomes 
Advogados — Drs. Artur Gomes Car

doso Rangel e Alino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento.
Falou pelo recorrido o Dr. Carlos A. 

Selva.
Processo RR — 3.96-73:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray
mundo de Souza Moura

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 
de Almeida

R. curso de revista de decisão do TRT 
da 3a Região

Recorrente — Mirtes Fortes Vilaça
Recorrido — SACI Sayonara — Indús

tria e Comércio Ltda.
Advogados —/ Dr. Mauro Thibau da 

S. Almeida e Itália Maria Vlgllonl.
Resolveu-se conhecido por decisão do 

Pleno, no mérito, por unanimidade.
Proc.sso RR — 4.281-76:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recurso de revista de decisão do TRT 
da 5a Região

Recorrente — Rede Ferroviária Fe
deral S. A.

Recorrido — José Francisco d! Carva
lho

Advogados — Drs. Roberto Benatar e 
Carlos Mesquita de Souza

Resolveu-se conhecido por decisão do 
Pleno, no mérito, por unanimidade dar- 
lhe provimento para excluir da condena
ção as horas extras.

Processo RR — 9.643-76;
Relator — Exmo. Senhor Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.» Região
Recorrente — Plásticos Mueller S. A. 

— Indústria e Comércio
R corrido — Ublraci Souza Araújo
Advogados — Paulo Comacchlom e 

Moacyr Collaço
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 3.982-76;

Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde
brando Bisaglia

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 
Teixeira

Recuiso de revista de decri iodo TRT 
da 2a Região

Recorrentes — Alice Fernandes Lopes 
e outros

Recorrido - — FEPASA — Ferrovia 
Paulista S. A.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Res.nde e Jose Inácio Toledo

Resolveu-se sem divergência rejeitar 
a preliminar arguida e em conhecendo 
do recurso, no mérito, negar-lhe provi
mento. Falou pelo recoirentt o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 3.776-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recorrente — Bolsa de Valores de São 

Paulo
Recorrido — Letícia Ribeiro
Advogados — Drs. Maria Regina de 

Andrade Marino e Ulisses Riedel Resen
de

Resolveu-se sem diveigência não co
nhecer do recurso. Falou pe'o recorrido 
o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 5.534-76:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 5.a Região
Recorrentes — José Martins de Melo 

e Petról o Brasileiro 3. A. — .............  
PETROBRAS

Recorridos — Os mesmos
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resende e Ruy Jorge Caldas Pereira
Resolveu-se não conhecer do recurso 

da empresa e em conhecendo do apelo
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■do empregado, dar-lhe provimento para 
tornar subsistente a sentença MM. 
Junta. Falou pelo empregado o Doutor 
Sid H. Riedel de Figueiredo e pela em
presa o Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira.

Processo RR — 11-77:
Relator: — Exmo. Sr. Ministro Hil- 

dcbrando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de rensta de decisão do TRT 

da 2.a Região
Recor-ente — Antonio Leme
Recorrido — FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogados — Drs. Geraldo Bachega e 

José Ceilo de Andrade
Resolveu-se sem divergência conhecei 

do recurso e dar-lhe provimento para 
tornar subsistente a seutcaça dela. Ins
tância.

Processo RR — 43-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Embargos opostos à decisão da Egré

gia 1.» Turma
Embargantes — Emílio Malaqulas Vi

eira Rocha e outros
Embargado — Acórdão da Egrégia 1.» 

Turma
Resolveu-se sem divergência, rejeitai 

os emoaigos.
Processo RR — 7-77:

Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer» 
nando Franco

Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hil 
debrando Bisaglia

Recu.so de revista de decisão do TRT 
da 2.a Região

Recorrente — Adilton Menezes Cha
ves

Recorrido — Light — Serviços de Ele
tricidade S. A.

Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 
Resende e Célio Silva

Resolveu-se sem divergência conhe
cer do recurso e negar-lhe provimento

Falou pelo Recorrente o Dr. Sid H. 
Riedel de Rigueiredo.

Processo RR — 160-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de decisão do TRT da 2.a Re

gião
Recorrente — Emnresa de Diversões 

Centenário Ltda.
Recorrido — Odete Pereira Gaeta
Advogados — Drs. Hugo Gueiros Ber

nardes e Vicente de Paulo Tcscari
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso. Falou pelo Recorren
te o D-. Hugo Gutiros Bernardes.

Processo RR — 183-77.
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fernan

do Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hllde- 

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 2a Região
Recorrente — João Batista França
Recorrido — Telecomunicações de São 

Paulo S. A. — TELESP
Advogados — Drs. Ulisses Riedel de 

Resenae e João Vieira de Moraes
Resolveu-se s.m divergência não co

nhecei do recurso. Faiou pelo recorren
te o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

processo RR — 186-77;
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Mlhutro Lima 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT

<la 2." Região
Recorrente — General Motors do Bra

sil S. A.
Recorrido — José Ferreira da Silva
Advogados — Drs. Carlos H. Z. Maz- 

zeo e Ulisses Riedel de Resende
Resolveu-se por maioria, não conhecer 

do recurso, venclao o Exmo. Sr. Minis
tro Fernando Franco. Falou pelo recor
rido o Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 201-77:
Relator — Exmo Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Recurso de revista de decisão do TRT 

da l.a Região
Recorrente — Companhia de Trans

portes Coletivos do Estado do Rio de Ja
neiro — CTC — RJ

Recorrido — Eleitério de Souza

Advogados — Drs. Clemente Silvei’-» 
de Paiva e Alino da Costa Monteiro

Resolveu-se por maioria, não conhe
cer do recurso, vencido o Exmo. Sr. Mi
nistro Alves de Almeida, Relator. Redigi
rá o acórdão o Exmo. Sr. Ministro Fer
nando Franco. Falou pelo recorrido o 
Dr. Carlos Arnaldo Seiva.

Processo RR — 310-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4a Região
Recorr.ntes — Sirlene Peres dos San

tos e Mana Elsa Nascimento
Recorrido — Indústria de Roupas 

Reintr s. A.
Advogados — Drs. Alino da Costa 

Monteiro e Dankwart K. Knaepper
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, dar-he p.ovi- 
mento parcial para acrescer a condena
ção o pagamento de 25% das horas ex
tras, vencidos os Exmos. Srs. Ministros 
Lima Teixeira, revisor e Alves de Almei
da. Falou pelo Recorrente o Dr. Carlos 
A. Selva.

Pioc-sso RR — 330-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer- 

aanuo Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

«a 4.“ Região
Recorrente — Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Recorrido — Antonio da Rosa
Advogados — Drs. Silvio C. Lorena 

e Aiino da Costa Monteiro
Resolveu-se sem divergência conhece» 

do recuiso e por maioria, dar-lhe provi
mento para julgar improcedente a re 
clamação, venciaos os Exmos. Senhores 
Ministros Lima Teixeira e Alves de Al
meida. Requereu juntada de voto venci- 

"do o Exmo. Sr. Ministro Alves de Almei
da. Requereu juntada ue proruração o 
douto patrono ao recorrente. Faiou pelo 
recorrente do Dr. Silvio C. Lorenz e 
pelo recorrido o Dr. Carlos A. Selva.

Processo RR — 332-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Ray

mundo de Souza Moura
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Alves 

de Almeida
Recurso de revista de decisão do TRT 

da 4." Região
Recorrentes — Domingos Costa Bas

tos e outros
Recomuc — Héxules S. A. — Fábri

ca d- Talheres
Advogados - Dr.'. Alino da Costa 

Monteiro e Antonio Fagundes Garcia
Resolveu-se se^i divergência conhecer 

do recurso e por na. ~’a negar-ihe pro- 
vm.ento, vencidos os Exmos. Srs. Minis- 
tios Raymundo de Souza Moura, teialor 
Alves de Almeida, revisor. Redigirá o 
acórdão o Exmo. Sr. Ministro Fernando 
Franco. Falou pelo recorrente o Doutor 
Carlos A. Selva.

Processo RR — 379-77:
Relator — Exmo. Sr. Ministro Fer

nando Franco
Revisor — Exmo. Sr. Ministro Bilde- 

brando Bisaglia
Recurso de revista de decisão do TRT 

da l.a Região
Recorrente — Yvanir de Souza Caval

canti
Recorrido — Fundaçao Itaubanco e 

Panco Itaú S. A.
Advogados — Drs. José Torres das 

Neves e neTnemto Dourado
Resouvel-se sem divergência não m 

nhecer dc iccurso. Requer.u juntaaa de 
piocuraçao o aouto pat-ono do iecorren- 
te. Requereu juntada de procuração o 
oouto patrono do recomuo. Falou pelo 
recorrente Dra. Maria Tuiza V. Bor
ba t pelo recorrido o Dr. Hermenlto 
Dourado

Processo RR — 402-77
Retalor: Excelentíssimo Sr Ministro 

Alves de Almeida
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Recurso' de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Waldir Latuca Rosadas
Recorrido: Banco Brasileiro de Descon

tos S. A.
Advogados: Doutores José Perelmiter 

e Cândido Guilherme Gafrée Thomp
son.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Falou pelo recorrente c- Doutor José 
Perelmiter.

Processo RR — 406-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Recorrido: Segismundo Ramos da Sil
va.

Advogadas: Doutelres Antonio Esme- 
raldc da Silva e Celestino Silva Júnior.

Resolveu-se sem divrgência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimen.o.

Processo — RR — 493-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Lori Alvicio Gassen
Recorrido: José Ccrrêa Hulse
Advogados: Doutores Hug Aurélio 

Klafke e Mário Seixas Aurvalle.
Resolveu-se por maioria, conhecer do 

recurso e dar-lhe provimento para de
terminar o pagamento pleiteado pelo au
tor. vencidos os Exmcs. Senhores Minis
tros Fernando Franco, relator e Raymun
do de Souza Moura.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia. Falou 
pelo recorrido o Doutor Hugo Mósca.

Processo RR — 514-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Massa Falida de Interlân- 
dia Indústria e Comércio Limitada.

Recorridos: Joaquim Batista dos San
tos Filho e outros.

Advogados: Doutores Ej’nrique Cza- 
marka e Hélio Roque de Assis.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e negar-lhe provimento.

Processo RR — 591-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: Maria das Graças Gon
çalves e Fundação Insttuto Brasilei o de 
Geografia e Estatísticas — IBGE.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Drutores Renato Ayres 

Nunes e Eliana Travasso Calegari.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer de ambos os recursos.
Falou pela empresa o Doutor Sully 

Alves de Sóuza.
Processo RR — 692-77

Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor F^-^i.^^íssimo Sr, Ministro
’ 'ebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: Edson Campos e cut^os
Recotrido: Rede Ferroviária Federal

S. A. (7? Divisão — Leopoldina).
• .Advogados: Doutores Jue<Vhyfl Tei
xeira de Assumpção e José Argentino’ 
Silva.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso-.

Processo RR — 806-77
Retalor; Sr. Ministro

Ravmundo de Souza Moura
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Helmar Hugo Schuma- 
cher.

Recorrido: Rádio e TV Rio S. A.
Advogados: Doutores Sergi-' Cardoso 

da Costa e Maria Inês A. Fernandes, 
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurso.
Processo RR — 951-77

Reta'or: Excelentíssimo Sr. Ministro
Hildebrando Bisaglia

Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Antonio Ferreira de Cas
tro.

Recorrido: Companhia Estadual de 
Aguas e Esgotos — CEDAE.

Advogados: Doutores Celso Martins e 
Maria Celma Ramos Vieira.

Resolveu-se sem divergência não co- 
nheere do recurso.

Processo RR — 1154-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Manoel Marques de An
drade.

Recorrido: Dispral S. A. — Distri
buidora de Produtos Alimentícks.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Antenor Cossenza Filho.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Falou pe’o rrcvrrmte o Doutor Sid H.
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 1158-77
Retalor: Excel ntíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Lima Teixeira
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Banco Itaú S. A.
Recorrido: Manuel Nunes
Advogados: Doutores Clemente Silvei

ra de Paiva e Maria Lúcia V. Borba.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

dc recurso e dar-lhe provimen o para 
que o egrégio TRT aprecie ó lêcurso or
dinário como de direito.

Requereu juntada de procuração o 
douto patrono do recorrido.

Falou pelo recorrido a Doutora Maria 
Lúcia V. Borba.

Processo RR — 1242-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrentes: Elvira Cardoso da Silva e 
outras.

Recorridó: Avelino Klaus e Comnanhia 
Limitada.

Advc gados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Adalberto Henrique Pritsch.

Resolveu-se sem divergência, conhe
cer do recurso e por maioria, negar-lhe 
provimento, vencido os Exmois. Senho
res Ministros Alves de Almeida relator 
e Lima Teixeira.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo 
recorrente o Doutor Carlds Arnaldo 
Selva.

Processo RR — 1388-76
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Companhia Telefônica 
Brasileira.

Recorrido: Pompeu Rodrigues
Advogados: Doutores Sérgio Augusto 

Fontenele Lima e Joao Batista Louzada 
Câmara.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 1519-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Agnelc Cardoso
Recorrido: Siderúrgica Hime S. A.
Advcgados: Doutores Fátima Rosárid 

das Graças Neves e José Quintella de 
Carvalho.

Reso"veu-se sem divergência não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 1530-77
Retalor: Excel'ntíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
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Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro
Lr. a Teixeira

Recurso de revista de decisão 
rio ívbunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: Lucianc L-nhares Veloso 
e Enclne Audiovisual S. A.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Doutores Eugêni Rober

to Haddock Lobo e Fer anro Barreto 
Dias.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer de ambcs os recursos.

Processo RR — 1593-77
Hetalor: Excelentisiuno Sr. Ministro 

R mundo de Souza Moura
Revisor. Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Recursb de revista de decisão 

do T:ibunal Regional do Trabalho da 
Primeira Regiãó.

Recorrente: Cruz Vermelha Brasileira
Recorrido: Geroncio Coelho de Araújo 

Jo.
Advogados: Doutores Valério Rezende 

e Ulisses Riedel de Resende.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer do recurs- .
Falou pelo Rerocorrido o Doutor Sid 

H. Riedel de Figueiredo.
Processo RR — 1695-77

Retalor: Excel -ntissimo Sr. Ministro
R?ymundo de Souza Moura

Revisor Exceuntíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Recurso de revista de decisão 
d* Tribunal Regional do Trabalho da 

Recorrente: Rede Fe roviária Federal 
S. A. (7a Divisão — Leopo'dina).

Recorridos: Geraldo Cassimiro da Sil
va e cutros.

Advogadcs: Doutores Ary Alves de Mo
raes e Francisco Maia.

Resolveu-se sem divergência conhe
cer do recurso e dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação.

Processo RR — 1724-77
Retalor: F--dentíssimo Sr. Ministro 

Fe rnando Franco
Revisor r-tíssimo Sr. Ministro

H 1-Iebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Trbunal Regional do Trabalho da 
Nona Região.

Recorrente: Beriedito R drigu-es dois 
Santos.

Recorrido: Nomura Gomey Kaisha
Advogados: Doutores Edésio Franco 

Passos e Raphael Lozovey.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer dó recursc.
Processo RR — 1727-77

Retalor: E'?“lntíssimo Sr. Ministro 
HTmbrando Bisaglia

Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 
Lima Teixeira

Recurso de revista de decisão 
do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Osmar Pegorart
Recorrido: Confecções ollens S. A.
Advogados: Doutores Alin da Costa 

Monteiro e Eduardo Gomes Gil.
Req lveu-pe sem divergência cdnhe- 

cer do recurso e por maioria dar-lhe 
provimento parcial para garantir apenas 
o pagamento do adic onal. vencido o 
Exmo. Senhor Ministro Hildebrando Bi
saglia relator.

Redigirá o acórdão 0 Exm . Senhor 
Ministro Lima Teixeira. Fa’ou pe'“ Te- 
corrente o Doutor José Francisco Bosel
li.

Processo RR — 1770-77
Retalor: F'--”’'ntíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor F-'Ntíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista», de decisão 

rio Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrente: Banco d-» EstaJo de Sãc 
Paul* S. A.

Recorrido: Serafim Maria Amorim da 
Costa.

Advogados: Doutores Antonic Man el 
Le'te e José Torres da= Neves.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para excluir da condenação a parela de 
gratificação prrporc’onal. vencidos cs 
Exmos Senhores Ministros ^erna-do 
Franco, relator e Hildebrando Bisaglia, 
revisor quanto à gratPKrçãu natalina 
e os Exmos. Senhores Mlni^ros Lima 
Teixeira e Alves de Almeida com res
peite a gratificação de balanço.

Redigirá o acórdão o Exmo. Senhor 
Mânistro Raymundo de Souza Moura. 
Requereu juntada de procuração o douto 
patrono do recorrido. Fal u pe- recor
rido. a Doutora Maria Luica V. Bor
ba.

Processo RR — 1878-77
Retalor: Excel“ntissimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor E "'’lentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão 

ri-* Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região

Recorrente: Armindo Santos Alves Pe
reira.

Recorrido: Zivi S. A. — Cutelaria
Advogados: D'utores Alino da Costa 

Monteiro e Elio Carlos Engle~t.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-1 e pro
vimento. vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Raymundo de S uza Moura.

Falou pelo recorrente o Doutor José 
Francisco Boselli.

Processo RR 1879-77
Relator: Exmo. Sr. Ministro Hilde- 

orando Bisaglia.
Revisor: Exmo. Sr. Ministro Lima 

Teixeira.
Recurso de Revista de Decisão do TRT 

da 4.» Região.
Recorrente: Geraldo Rodrigues de Oli

veira.
Recorrido: Indústrias Vlllares S. A.
Advogados: Drs. Alino da Costa Mon

teiro e Carlos Eduardo Bergaman.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

ao lecurso e negar-lhe provimento. Fa
lou pelo Recorrente o Dr. José Francis- 
so Boselli.

Processo RR — 1912-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco.
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrente: Santa Casa de Misericór
dia do Rio de Janeiro.

Recorridos: Raimunda Maria da C n- 
ceição Fernandes e outres.

Advogados: Doutores Valério Rezenda 
e Nelson Moreira de Aquinó.

Resolveu-se sem divergência, não co
nhecer do recurso.

Processo RR — 2008-77
Retalor: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

ri- Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Regiãc.

Recorrente: Waldevyr Bernardo dos 
Santos.

Recorrido*: Pirâmides Brasília S. A. 
— Indústria e Comércio.

Advogados: Doutores Ulisses Riedel de 
Resende e Eunice Aparecida Lems.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recursc e dar-lhe pr viment pa -a 
restabelecer sentença de Primeira Ins
tância .

Falou pelo recorrente o Doutor Sid H. 
Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2010-77
Retalor: Excel viíssimo Sr. Ministro 

H l-ipbrando Bisaglia
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

LJma Teixeira
Recurso de revista de decisão 

-al Regiona1 do TrabTho da 
Segunda Região.

Recorrentes: Theodoro Bonizolli e 
Banco Brasileiro de Dssc“nts S. A.

Recorridos: Os mesmos
Advogado: Doutores Segastiã- Lázaro 

Balbo e Maurício Azevedo Penna Cha
ves.

Resolveu-se sem divergência não co
nhecer do recurso da empresa e em 
conhecendo do ape'o do emprega o, por 
maioria dar-lhe pr viment- para garan
tir a inclusão das horas extras no avi
so próvió. vencido o Exmo. Senhor Dou
tor Ministro Fernando Franco.

Processo RR — 2018-77
Retalor; E: ;:1 ntíssimo Sr. Ministro 

Fe.nando Franco
Revisor E --lentíssimo Sr. Mimstro 

H l! ebrando Bisaglia
Recurso d» revista de decisão 

do Tr bunal Regiona' do Trabalho da 
Primeira Regiã' .

Recorrente: Vanderlei Matlaa Santos
Recorrido: Indústrias Reunidas Cane

co S. A.
Advogados: Doutores Aline da Costa 

Monteiro e Celso Alvares de Magalhães.
Resolveu-se sem divergência nã co

nhecer do recurso.
Faiou pek recorrente o Doutor José 

Francisco Boselli.
Processo RR — 2180-77

Reta.oi: E..veientíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 
H.lucbrando Bisaglia

Recurso de revista de decisão 
do Tr bunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região.

Recorrente: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos.

Recorrido: Juan Benitez C.rrero
Advogados: Douto: es Déci. de Jesus 

Birges d aSilva e Ulisses Riedel de Re
sende.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e por maioria dar-lhe p ovi- 
mento para restabe’ecer decisão da MM. 
Junta, vencido ó Exmo. Senh r Minis
tre Alves de Almeida.

Falou pelo recorrente o Doutor J sé 
Alberto Couto Maciel e pelo recorrido o 
Doutor Sid H. Riedel de Figueiredo.

Processo RR — 2217-77
Relator: Excelentíssimo Sr Ministro 

Hildebrando Bisaglia.
Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 

L>a Teixeira
Recurso de revista de decisão

Tr.bunal Regionai do Trabalho da. 
Segunda Região.

Recorrente: José Castro de Moraes.
Recorrido: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Advogados": Doutores Ulisses Riedel 

de Resende e Osvaldo Ferreira da Silva.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do recurso e negar-lhe provimento*.
Falou pelo recorrente o D uter Sid H. 

Riedel de Figueiredo.
Processo RR — 2265-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Alves de Almeida

Revisor Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Recurso de revista de decisão
Tribunal Regional do Trabalho da 

Quinta Regiãc.
Recorrente: EMBRASEL — Empresa 

Brasileira de Locaçao de Serviços Limi
tada.

Recorrido: Maria Ires Lopes
Advogados: Doutores Roberto Pessoa 

e Gilberto Ferreira de Abreu.
Resolveu-se sem divergência conhecer 

do* recurso e negar-lhe pr vimente.
Juntou declaração de vot- o Exmo. Se

nhor Ministro Fernando Franco.
Processo RR — 2283-77

Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 
Fernando Franco

Revisor F ^'issimo Sr. Ministro
Hildebrando Bisaglia

Recurso de revista de decisão 
ri- Tr bunal Regiona1 do Trabalho da 
Terceira Região.

Recorrente: Serviço Social da Indús
tria — SESI — DRMG.

Reccrrido: Rogério de Paula Pacheco
Advogados: Doutores Maurício Marti s 

de Almeida e Gutemberg Alvím.
Resolveu-se sem dive gência conhecer 

do recurso e por maioria, negar-lhe pro
vimento, vencido o Exmo. Senh:r Mi
nistro Fernando Franco, relator.

Redigirá o acórdão r Exmo. Senhor 
Ministro Hildebrando Bisaglia.

Processo RR — 2366-77
Relato'-: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Alves de Almeida
Revisor Excelentíssimo Sr. Minis*ro 

Fernando Franco
Recurso de revista de decisão 

"C" bunal Regional do Trabalho da 
Quinta Região.

Recorrente: Petróleo Brasieir- S. A. 
— PETROBRAS — RPBa.

Recorrido: Leonídio dos Santos
Advcgados: Doutores Ruy Jorge Cal

das Pereira e Or’ando da Mata e Souza
Reso’veu-se sem dive gência conhecer 

do recurso e por maior a dar-lhe pro
vimento parcial para declarar que não 
incide < adicional de periculosidad sobre 
os triénios, vencido o Exmo. Senhor Mi
nistro Alves de Almeida relator.

Redigirá o acórdão c Exmo. Senhor 
Ministro Fernando Franco. Falou pelo

recorrente o Dcutcr Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

Processo RR — 2429-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor E .celentíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de d-clsão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Quarta Região.

Recorrentes: Nelson Vasconcellos e 
Companhia Estadual de Energia Elétrica.

Recorridos: Os mesmos
Advogados: Doutores Alim da Costa 

Mcnteirr e Silvio C. Lorenz.
Resolveu-se sem divergência não co

nhecer de ambos os recursos. Requereu 
juntada de procuração o douto patróno 
da empresa.

Fa’ou pelo recorrente o Doutor J sé 
Francisco e pelo recorrido o Doutor Sil
vio C. Lórenz.

Processo RR — 265-77
Relator: Excelentíssimo Sr. Ministro 

Fernando Franco
Revisor F rvOantíssimo Sr. Ministro 

Hildebrando Bisaglia
Recurso de revista de decisão 

do Tribunal Regional do Trabalho da 
Primeira Região.

Recorrentes: Alfredo Melk Filho e ou
tros.

Recorrido: Rede Fenoviára Federal 
S. A. — 7a Divisão — Leopoldina.

Advcgados: Doutores Alino da Costa 
Monteiro e Sebastiao Herculano de M. 
Filho.

Resolveu-se sem divergência conhecer 
do recurso e dar-lhe provimento parcial 
para determinar a remessa dos autos a 
MM. Junta de origem a fim de que seja 
apreciado o mérito da reclamação.

Falou pelo recorrente o Doutor Carlos 
A. Selva.

Brasília. 10 de outubro de 1977. — 
J^ge Aloise, Secretário da Primeira Tur
ma.

SECRETARIA
SERVIÇO DE RECURSOS

Segunda Turma
VISTA, POR 8 DIAS, AO 

EMBARGADO, PARA IMPUGNAÇÃO
RR — 5.201-75

Embargante: Bloch Editores S.A.
Embargado: Sérgio Vital Tafner Jorge 

RR — 1.530-76
Embargante: Raimundo Pe.eora da 

Conceição e Petróleo Brasileiro S.A. — 
PEIROBRAS

Embargados: Os mesmos
Aos Drs. Ulisses Riedel de Resende e 

Cláudio Penna Fernandez
RR — 2.23.3-76

Embargantes; Petróleo Brasileiro So- 
cie.aoe Anór.-lma — PETROBRAS — 
RPBa. e Benedito Corrêa de Oliveira

Embargados- Os mesmos
Aos Drs. Ruy Jorge Caldas Pereira o 

Ulisses Riedel de Resende
RR — 2.383-76

Embargantes: Roberto Batista e ou
tros

Embargada: FEPASA — Ferrovia 
Paulista S.A.

Ao Dr. Antonio Miguel Pereira
RR — 2.797-76

Embargante: Cia. Cervejaria Brahma
Embargado: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Cerveja e Be
bi as em Geral, do Vinho, do Azeite e 
Moagem do Café e do Frio no Estado 
do Paraná

Ao Dr. Emmanuel Carlos
RR — 2.830-76

Embargante: União de Bancos Bra
sileiros S.A.

Embargado: Paulo Sérgio Liberatti 
Cunha

Ao Dr. José Tôrres das Neves
RR — 3.027-76

Embargante: Aurea Maria Queiroz 
D’Avanzo

Embaçada: Prefeitura Municipal de 
Campinas

À Dra. Therezinha M.J.F. de Aguiar 
RR — 3.461-76

Embargante: Coca-Cola Refrescos So- 
cie-iade Anônima

Embargado: Ge-aldo José de Santana
Ao Dr. Hugo Mósca

RR — 4.242-76
Embargante: Canuto Geambastlane
Embargada- Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — RPBa
Ao Dr. Ruy Jorve Caldas Pereira e 

Cáudio A. F. P. Fernan'’ez
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RR — 4.343-76
Embargante: Antonio Pereira dos San

tos
Embargado: Departamento Nacional

de Portos e Vias Navegáveis
Ao Dr. Roberto Ramires Moledo

RR — 4.817-76
Embargante: Companhia Comercial

Vidros do Brasil — CVB
Embargado: Ricardo Vargas
Ao Dr. Ulisses Riedel de Resende

RR — 4.835-76

de

Embargante: Elvira Miranda de Car
valho

Embargada: Fazenda Nacional (Com
panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus)

Ao Dr. Cyro Laudanna Filtao
RR — 4.883-76

Embargante- Linaldo da Silva
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — RPBa
Ao Dr. Ruy Jorge Caldas Pereira

RR — 4.979-76
Embargante: Companhia Estadual de

Energia Elétrica
Embargados: Honório Rangel Dias e 

outros
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 5.022-76
Embargante: Rede Ferroviária Fe

deral S.A. — 7* Divisão — Leopoldina
Embargados: José da Cruz e outros
Ao Dr. José Renato de Araújo Silva

RR — 5.056-76 
Embargante: VICUNHA S.A. xn-

dústrias Reunidas
Embargado: Leonio da Silva Pavan 
Ao Dr. Agenor Barreto Parente

RR — 550-77
Embargante: S.A. Frigorifico Anglo
Embargado: Carlos Manoel Neto
Aos Drs. José Carlos da Silva Arouca 

e Alino da Costa Monteiro
RR — 5.201-75

Embargante: Bloch Editores S.A.
Advogado: Dr. Guilherme Galvão 

Caldas da Cunha
Embargado: Sérgio Vital Tafner Jorge 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

O voto vencido do eminente Ministro 
Renato Machado e os fundamentos dos 
embargos, mormente quanto às dúvidas 
que podem existir quanto à exatidão do 
resultado da votação, resultando em 
empate, exigindo, conseqüentemente. o 
voto do Presidente para o desempate.

Realmente, das duas correntes diver
gentes, uma só guardou uniformidade — 
aquela que deu pela improcedência da 
ação e a outra, os dois juízes votaram 
de forma bem diferentes.

Somar-se-iam aque es dois votos “es
tantes, para compor o “quorum” do 
desempate.

Defere-se ao Col. Pleno o desate da 
quarela.

São admitidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2“ Turma.

RR — 1.530-76
Embargantes: Raimundo Pereira da 

Conceição e Petróleo Brasileiro S.A. — 
PETROBRAS

Advogados: Dr. Ulisses Riedel de Re
sende e Dr. Cláudio Penna Fernandes

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

Quanto ao recurso do Recorrente, não 
o admitimos face à iterativa jurisprudên
cia deste Col. T.S.T. que sistematica
mente tem negado o direito pleiteado 
pelo Recorrente.

Aplicamos a Súmu'a n? 42.
O apelo da Recorrida é admitido face 

à divergência jurisprudencial demons
trada e ser a matéria objeto de contro
vérsia e variação jurisprudencial no seio 
do Col. T.S.T.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2* Turma.

RR — 2.233-76
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

~ PETROBRAS — RPBa e Benedito 
Corrêa de Oliveira

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Ulisses Riede' de Resende

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

Há divergência jurisprudencial citada 
em ambos os embargos e, assim, justifi

ca-se o deferimento dos dois apelos in
tentados.

Brasília, 20 de julho de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2“ Turma.

RR — 2.383-76
Embargantes: Roberto Batista e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia pau

lista S.A.
Advogado: Dr. Antonio Miguel Perei

ra
DESPACHO

Evidenciado o atrito jurisprudencial, 
são admitidos os presentes embargos.

Brasília, 29 de julho de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starting Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 2.797-76
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho
Embargado: Sindicato dos Trabalha

dores nas Indústrias de Cerveja e Bebi
das em Geral; do Vinho, do Azeite e 
õleos Alimentícios da Torrefação. e 
Moagem do Café e do Frio no Estado do 
Paraná

Advogado: Dr. Emmanuel Caros.
DESPACHO

Há farta citação de jurisprudência di
vergente, embora contrarie a mesma, cs 
rumos jurisprudenciais deste Colendo 
T.S.T.

São admitidos os embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1977 — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 2.830-76
Embargante: União de Bancos Brasi

leiros S.A.
Advogados: Dr. Márcio Gontijo
Embargado: Paulo Sérgio Liberatti 

Cunha
Advogado: Dr. José Torres das Neves

DESPACHO
Havendo possibilidade de ofensa ao 

artigo Io da Lei nu 5.274-67 e com a cita
ção de acórdãos divergentes sobre o jul
gamento estranho ao pedido ou extra 
petita, são admitidos os presentes em
bargos, na forma da lei.

Brasília, 8 de agosto de 1977. -- Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 3.027-76
Embargante: Aurea Maria Queiroz 

D’Avanzo
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Prefeitura Municipal de 

Campinas
Advogada: Dra. Therezinha M. J. F. 

de Aguiar
DESPACHO

A evocação de julgado contrariando a 
Súmula n° 48, deste Col. T.S.T. e a 
colação de acórdão divergente sublinnan- 
do a aludida circunstância, indicam, 
claramente, que se deva dar seguimento 
ao apelo intentado.

São, assim, deferidos os presentes em
bargos.

Brasília, 8 de aogsto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 3.461-76
Embargante: Coca-Cola Refrescos So

ciedade Anônima
Advogado: Dr. Ivanir José Tavares
Embargado: Geraldo José de Santa

na
Advogado: Dr. Hugo Mósca

DESPACHO
Existe citação dê jurisprudência di

vergente, com a ressalva, ser a mesma, 
na ptual conjuntura, contrária aos ru
mos da jurisprudência deste Colendo 
T.S.T.

Dai a admissão dos presentes embar
gos.

Brasília, 18 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.242-76
Embargante: Canuto Geambastiane
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer- 
nandez

DESPACHO
Matéria ultra controvertida neste Co

lendo T.S.T.
Existe farta jurisprudência divergen

te.
Impondo-se, assim, a admissão dos 

presentes embargos.
Brasília, 18 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.343-76
Embargante: Antonio Pereira dos 

Santos
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Departamento Nacional 

de Portos e Vias Navegáveis
Advogado: Dr. Roberto Ramires Mo

ledo
DESPACHO

A tese é assaz controvertida e há dis
sídio jurisprudencial comprovado.

Dai a admissão dos presentes embar
gos.

Brasília, 28 de julho de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling soares, -Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.817-76
Embargante: Companhia Comercial 

de Vidros do Brasil — CVB
Advogado: Dr. J. Granadeiro Gui

marães
Embargado: Ricardo Vargas
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Foram apontadas e suscitadas possí
veis violaçõs do artigo 896 do Decreto- 
lei n° 389-68.

A matéria é, ainda, objeto de contro
vérsias no seio do Col. Tribunal Pelno.

Assim, são admitidos os presentes em
bargos.

Brasília. 28 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.835-76
Embargante: Elvira Miranda de Car

valho
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Fazenda Nacional (Com

panhia Brasileira de Cimento Portland 
Perus)

Advogado: Dr. Cyro Laudanna Filho 
DESPACHO

A citação de acórdão do Eg. Tribunal 
Pleno e remissão à decisão do Colendo 
Tribunal Federal de Recursos induzem- 
no, por medida de resguardar esta Co- 
lenda Corte, de incidir em julgamento 
que não venha refletir o verdadeiro es
pírito da lei, no que tange à complexa 
matéria da competência e a repercussão 
que o caso vertente tem tido nos meios 
mais elevados da Justiça, admitimos os 
presentes embargos.

O Col. Tribunal Pleno, exercendo na 
plenitude de sua sabedoria, o direito de 
bem reexaminar a tese dos autos, pro- 
nunciar-se-á sobre essa matéria, a nos
so ver, de alta relevância.

Daí, a admissão dos presentes embar- 
KOB.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling SOares, Presiden
te aa 2a Turma.

RR — 4.883-76
Embargante: Linaldo da Silva
Advogado: Dr. Ruy Conceição Pedrei

ra
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS — RPBa
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
DESPACHO.

A tese é o objeto, ainda, de divergên
cia no Col. Tribunal Pleno.daíaadmls- 
cia no Col. Tribunal Pleno, dai a 
admissão dos presentes embargos.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.979-76
Embargante: Companhia Estadual ae 

Energia Elétrica
Advogado: Dr. Sílvio Cabral Lorenz 
Embargados: Honório Rangel Dias e 

outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro

DESPACHO
A tese é, ainda, objeto de controvér

sias neste Col. T.S.T.
Há citação le acórdãos divergentes.
Daí, a admissão dos presentes embar

gos.
Brasília, 12 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

RR — 5.022-76
Embargente: Rede Ferroviária Federal

S.A. — 7a Divisão — Leopoldina
Advogado: Dr. Ary Alves de Moraes 
Embargados: José da Cruz e outros 
Advogado: Dr. José Renato de Araú

jo Silva
DESPACHO

As correntes jurisprudenciais deste 
Col. T.S.T., em sua Composição Ple
nária, já têm sido inclinadas no sentido 
do que se contém nos acórdãos para
digmas.

Justifica-se, assim, o deferimento dos 
presentes embargos, para novo pronuu- 
clamento do Col. Pleno.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling SOares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 5.056-76
Embargante: VICUNHA S.A. — in

dústrias Reunidas
Advogado: Dr. J. Granadeiro Gui

marães
Embargada: Leonilda da Silva Pavan
Advogado: Dr. Agenor Barreto Pa

rente
DESPACHO

Consta do v. aresto regional a fls. 85: 
“Assim não provada a obstatlvi- 

dade d'a gravidez e do respectivo 
auxílio”.

Aplicou-se à espécie o Prejulgado nú
mero 14, deste Col. T.S.T., em caso de 
contrato de experiência que tem o seu 
prazo de vigência predetrminado e evo
cou-se o artigo 120 do Código Civil.

Há citação de jurisprudência diver
gente.

São admitidos os presentes embargos.
Brasília. 12 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

RR — 550-77
Embargante: S.A. Frigorifico Angio
Advogada: Dra. Maria Cristina Pai

xão Côrtes
Embargado: Carlos Manoel Neto
Advogadós: Dr. José Carlos da Silva 

Arouca e Dr. Alino da Costa MJonteiro
DESPACHO

A despeito da tese pacífica da nulida
de decretada, há jurisprudência diver
gente citada, determinando a admissão 
dos presentes embargos.

Brasília, 19 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 1.718-76
Embargante: Elso da Mota
Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorl- 

no Borba
Embargado: Banco Nacional S. A.
Advogado: Dr. Carlos Odorico Vieira 

Martins
DESPACHO

Aquestão está situada, precisamente, 
no campo das provas e dos fatos apura
dos na instância ordinária, ao reconhe
cer o conhecimento da falta grave, en- 
sejadora do rompimento dos liames con
tratuais.

A inatualidade foi, igualmente, repeli
da, destacando o aresto embargado:

“... que durante o período de 
afastamento do reclamante, estava 
sendo apurada a falta em questão.
Assim, atual a punição”, (fls. 248.) 

Desessiste razião, igualmeníe, quanto 
à pretensão de percebimento dé indeni
zação pelo período que precedeu à opção 
e ainda, quanto à violação do artigo 
128 do Código de Processo Civil.

Não são admitidos os embargos, os 
quais não reapreciam a matéria fática.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares. Presiden
te da 2a Turma.

RR — 3.101-76
Embargantes: Agenor Bordinj e ou

tros
Advogado: Dr. José Torres das Neves 
Embargado: Banco Itaú S.A.
Advogado: Dr. Geraldo Dias Figuei

redo
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DESPACHO
Não são admitidos ambos os recur

sos.
Os dos Recorrentes, ante a exogese do 

artigo 224, § 2°, da C.L.T. e o Prejul- 
gado n9 46, deste Col. T.S.T.

O do Recorrido, que se insurge con
tra a Súmula n? 41, deste Tribunal.

Certo e inequívoco que os embargos 
não podem prosperar contra o disposto 
em Súmulas e Prejulgados, desta Alta 
Corte da Justiça do Trabalho.

Assim, o dispõe, igualmente, o artigo 
894, letra “b”, in fine.

Indeferidos, portanto, ps dois embar
gos.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2” Turma.

RR — 3.192-75
Embargante: Waldemar Koch
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Carlos Moreira de 

Luca
DESPACHO

A questão não se desloca do campo 
das provas e dos fatos.

A tônica que presidiu a decisão da 
douta Turma ao não conhecer da revis
ta, não residiu na tese suscitada nos 
acórdãos citados como conflitanes — a 
desigualdade de salários resultantes da 
sentença judicial ou normativa.

Enfatizou o v. Aresto da douta Tur
ma:

"O reclamante absteve-se de pro
duzir prova testemunhal (folhas 
41-v.) e não demonstrou o seu di
reito à promoção.”

E acresce:
"Seu desinteresse pela prova foi 

manifesto".
Como deferir uma equiparação 

sem o suporte demonstrado pelas 
provas e os fatos, da existência dos 
requisites exigidos pelo mandamen
to consolidado do artigo 461?

Assim, são indeferidos os embargos.
Brasília, 25 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.281-76
Embargante: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: Celso Lima Araújo
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Trata-se de aplicação da Súmula nú
mero 51, deste Col. T.S.T.

óbvio ressaltar-se que os embargos 
vêm, justamente, contrariar o disposto 
no artigo 894, aiinea “b”, in fine, quan
do, assim, dispõe:

“Salvo se a decisão recorrida es
tiver em consonância com Prejul- 
gado ou com jurisprudência unifor
me do Tribunal Superior do Traba
lho. ”

E o que, na sua essência, é a Súmula.
Nada amis representa, senão, a juris

prudência desta Corte da Justiça do 
Trabalho sedimentada.

Não são adinitidos os embargos.
Brasilia, 28 de julho de 1977. Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

RR — 4.415-76
Embargante: Companhia de Trans

portes Coletivos do Estado do Rio de 
Janeiro — CTC — RJ

Advogado: Dr. Alcides Bernardino de 
Campos

Embargado: Jarbas Ferreira dê Oli
veira

Advogado: Dr. Alino da Costa Mon
teiro

DESPACHO
A questão como a ressaltou o v. ares

to da douta Turma, situa-se tão-somen
te no campo das provas e dos fatos.

O acórdão regional, instância que 
aprecia e examina, a matéria fática, diz 
textualmente:

“Exercia, portanto, cargo técnico, 
em chefia técnica, e não chefia de 
cunho geral, com conteúdo de po
deres de representação e gestão, co
mo se empregador fosse”.

O aresto citado como divergente é de 
todo inaplicável à espécie dos autos, 
onde existe a característica acentuada 
de chefia de cargo técnico.

Não são admitidos os presentes em
bargos.

Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.424-76
Embargante: Banco Mercantil do 

Brasil S.A.
Advogado: Dr. José Maria de Souza 

Andrade
Embargado: Antonio de Pádua Coelho 
Advogado: Dr. Geraldo Cezar Franco

DESPACHO
Com o devido respeito e a admiração 

que nutrimos pelo tão abalizado e com
petente autor das razões de embargos, 
há, nas suas razões, um sofisma e um 
raciocínio armados à base da própria 
exegese do artigo 224, 5 2’ e do Prejul- 
gado 46, os quais dão ao bancário que 
percebe a gratificação de 1/3 dos seus 
salários, aquela imaginária extensão de 
um regime de 8 heras diárias, as quais, 
pelo seu cálculo aritmético, realmente, 
perfazem 240 horas.

Porém, este não é o tratamento espe
cial ao bancário, da C.L.T., no capítulo 
específico, o qual só é estendido em 
função própria da gratificação.

Querem os embargos um avanço 
maior do que é previsto na C.L.T., o 
qual é vedado ao exegeta e à própria 
construção jurisprudtencial, culminada 
nas iterativas decisões, originando a 
instituição do Prejulgado n’ 46.

Não são admitidos os embargos. — 
Ministro Geraldo Starling Soares, Pre
sidente da 2a Turma.

RR — 4.791-76
Embargantes; Prefeitura Municipal de 

Auriflama e Serviço Autonomo de Águas 
e Esgotos

Advogado: Dr. Joaquim Antonio 
D’Aigelo de Carvalho

Embargado: Amim Kawas
Advogadb: Dr. Pérgio Ivan Lorenzinl 

Vlllalva
DESPACHO

Não há citação de dissídio jurispru- 
dencial válido, desde que os acórdãos 
citados são alheios à espécie dos autos.

Não ocorre, outrossim, violação de lei 
notadamente à Constituição Federal, 
artigo 97, que cogita, nos autos, igual
mente, de situação não cogitada nos 
autos, reconhecidb face aos elementos 
de prova no processo que o Recorrente 
não estava sob a égide do regime tute
lar e, sim, da C.L.T., aplicados que 
foram os artigos 445, 481 e 478, da 
C.L.T.

Daí, a não admissão dos presentes 
embargos.

Brasília. 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling soares. Presi
dente da 2a Turma.

RR — 4.811-76
Embargante: Chrysler Corporation do 

Brasil
Advogado: Dr. Jairo Polizzi Gusman 
Embargados: Francisco Jeger e ou

tros
Advogado: Dr. Alino ad Costa Mon

teiro
DESPACHO

Embargos oferecidos contra o Prejul
gado n’ 52, deste Col. T.S.T.

Mesmo, levando-se em conta decisão 
do Excelso Supremo Tribunal Federal 
atinente aos Prejulgados “não consti
tuindo ato normativo”, dado o artigo 
902. da C.L.T., na verdade, reflete ele 
o concenso tranqüilo e iterativo desta 
Alta Corte da Justiça do Trabalho, na 
forma do artigo 894, alínea “b” in fine.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 8 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2a Turma.

RR — 4.856-76 -
Embargante: Companhia de Sanea

mento Básico do Estado de São Paulo 
— SABESP

Advogado: Dr. Luiz Carlos Pujol 
Embargado: José Pereira Quínette 
Advogado: Dr. Adiba Camis

DESPACHO
Pelos termos explícitos do v. acórdão 

regional, apoiando-se ele, no parecer da 
douta Procuradoria Regional, confi
gurou-se a burla à legislação trabalhis
ta quando se emprestou o fornecimen
to de habitação gratuita vinculado ao 
pacto laborai.

Fez o aresto até alusão, na parte ex- 
positória, de afronta ao artigo ú9, da 
C.L.T.

A matéria foge, destarte às cogitações 
sobre a aplicação ou integração do prê
mio ou utilidade habitação, para recair 
no plano incontornável das provas e dos 
fatos.

Não são admitidos os embargos.
Brasília, 12 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presiden
te da 2a Turma.

RR — 4.940-76
Embargante: Lincoln de Souza Ca

valcante
Advogado: Dr. José Tôrres ads Ne

ves
Embargado: Banco União de Investi

mentos S.A. — TNVESTBANC
Advogado: Dr. José Carlos Cavalcan

ti de Araújo
DESPACHO

Todo o alicerce do v. aresto embarga
do reforça, tão-só e exaustivamente na 
matéria dte fato e de< prova, quando 
acentua que:

“... não obtendo atestado que 
comprove não poder demandar sem 
prejuízo do seu próprio sustento ou 
de sua família, não podg fazer jus, 
o assistente, à verba honorária”.

E remissão às exigências do artigo 14 
e sues parágrafos da Lei n’ 5.584-70, é 
perfeita, e afasta qualquer possibilidade 
de êxito ao presente apelo.

Não são admitidos os embargos. — 
Ministro Geraldo Starling soares, Pre 
sidente da 2a Turma.

RR-5.166-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Doutor Carlos Robichez 

Penna.
Embargado: Luiz Pedro Fagundes e 

outros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

Circunstâncias peculiares, no caso pre
sente, desfiguram o sentido de precarie
dade ou aleatório que se poderia empres
tar ao prêmio de produção que era au
ferido pelo Rte.

Prlmelramente, consttiui ele, cláusula 
contratual, destaca-se, em seguida, que 
vinha ele sendo pago regularmente até 
1973, quando de sua supressão, e, final
mente, que o beneficia "continuou a ser 
pago a outros trabalhadores”.

Medida de alcance discriminatório?
Acresce, como remate decisivo que o 

aresto regional, fez expressa alusão à 
Súmula número 51, deste Col. TST.

O Exemplo jurisprudencial citado, não 
enfeixa no seu contexto a espécie dos 
autos que não cuida tão-somente da in
tegração do prêmio ao salário e sim. a 
preservação de sua concessão.

Dai não haver possibilidade de admis
são dos presentes embargos.

Brasília 12 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, presi
dente da 2a Turma.

RR-5.187-76
Embargante: Wanda Mendes Vascon- 

cellos.
Advogado: Doutor José Tôrres das Ne

ves.
Embargado: Arthur Lundgren Rect- 

dos S. A.
Advogado: Doutor Carlos Augusto Ma

chado Faria.
DESPACHO

Nos termos em que foi lançado o v. 
aresto da douta Turma esvanece-se a tese 
da estabilidade deede que a versão le
vada a efeito, foi fora de alcance “de 
convênio ou sentença normativa”, quan
do se estatui aquela estabilidade p:o- 
virória condicional, ou eventual.

Não há base, para os embargos.
Daí a sua não admissão.
Brasília 18 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2’ Turma.

RR-214-77
Embargante: Jockey Club Brasileiro.
Advogado: Doutor Hugo Mósca.
Embargados: Augusto Gomes e outros.
Advogado: Doutor Ulisses Riedel de 

Resende.
DESPACHO

Trata-se de aplicação do Prejulgado n? 
52. deste Col. TST, refletindo ele, na ju
risprudência uniforme e consoante ao ar
tigo 896, alínea “b”, “in fine”.

Não são admitidos os embargos.
Ainda há o disposto no artigo 8S4, alí

nea “b”, que contém semelhante ve- 
õdção

Brasília. 12 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

AI-3.447-76
Embargante: Banco Itaú Sociedade 

Anônima.
Advogado: Doutor Oluiz Miranda.
Embargado: Daniel Ribas de Souza.
Advogado: Doutor Rugênio Roberto 

Haddock Lobo.
DESPACHO

Em síntese tão precisa e real, o v. 
acórdão da douta Turma, fulminou, de 
plano, a qualquer tentativa de êxito, na 
extensão e prosseguimento da lide bem 
apreciada e julgada pelo Eg. Regional e 
sabiamente trancada a revista pelo des
pacho denegatório, quando duas teses são 
aploradas aplicacão da Súmula n? 41. 
Quanto à quitação e resumir-ae o malo
grado apelo de revista ao anseio de re
visão de matéria fática...

Não são admitidos os presentes em
bargos.

Brasília. 8 de agosto de 1977. — Mi
nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2* Turma.

AI-3.466-76
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Advogado: Doutor Maria Cristina Pai

xão Côrtes.
Embargados: Januário Gomes Seabra 
Advogado: Doutor Lino Geraldo Plz- 

zi.
DESPACHO

A matéria é eminentemente de fato e 
de prova quando o acórdão bem assina
la:

“Não é de causar estranheza afir
mar-se que a revista pretendi, em 
suma, examinar novamente a prova, 
(fls. 57).

Baseou-se o aresto recorrido nas afir
mativas de ordem fática que sustenta
ram a decisão regional.

Não são, admitidos os embargos.
Brasília, 28 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2i Turma.

AI-3.379-76
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contos S. A.
Advogado: Doutor Lino Alberto de 

Castro.
Embargado: Nelba Cristina Vasconce

los de Oliveira.
Advogado: Doutor Damares R. de Sou

za Gonçalves.
DESPACHO

O que consta do v. aresto da douta 
Turma é. precisamente a aplicação do 
Prejulgado n? 46. deste Col. TST.

Fora de suas disposições, é impossível, 
seja acolhido o apelo de embargos, des
de que o Prejulgado reflete, necessaria
mente, a jurisprudência uniforme e ite
rativa desta Justiça do Trabalho.

Assim igualmente, o dispõe o artigo 
894, letra “b”. in fine” da CLT.

Não são admitidos os embargos.
Brasília. 8 de agosto de 1977. — Mi

nistro Geraldo Starling Soares, Presi
dente da 2» Turma.

SERVIÇO DE RECURSOS
INTIMAÇÃO

Referência a: AR-28-75
Autor: Companhia Docas de Santos. 
Réu: José Luiz de Souza e out os. 
Ao Doutor L. C. de Miranda Lima. 
O autor acima relacionado fica intima

do a recolher, no prazo de 5 (cinco) dias, 
neste Serviço as Custas arbitradas no 
processo AR-28-75. na importância de 
Cr$ 1.429,78 (hum mil quatrocentos e 
vinte nove cruzeiros e setenta e oito cen
tavos).

PRIMEIRA TURMA
Vista por 8 dias ao Embargado, para 

Impugnação.
RR-2.840-76

Embargante: Antônio Peppe e outro.
Enibargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor José Célio de Andrade.

RR-3.013-76
Embargante: Petróleo Brasileiro Socie

dade Anônima — PETROBRÁS — RPBa 
e Valmir da Silva Menezes.

Embagado: Os mesmos.
Ao Doutor Ulises Riedel de Resende.

RR-3.709-76
Embargante: Robinson da Silva San

tos.
Embargado: Banco Itaú Sociedade 

Anônima.
Ao Doutor Norma D?al Podolski Fi

lha.
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RR-4.500-76
Embargante: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETROBRAS e Al
fredo José de Santana.

Embargado: Os mesmos.
Ao Doutor Francisco Xavier Filho

RR-4.857-76
Embargante: Aristides Oliveira.
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor Antônio Miguel Pereira. 

RR-5.122-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica.
Embargado: André Luiz Felix e ou

tro.
Ao Doutor Marcos Juliano Borges de 

Azevedo.
RR-5.255-76

Embargante: Hércules Pinto de Sou
za.

Embargado: Banco Mercantil de São 
Paulo S. A.

Ao Doutor José Francisco Boselli.
RR-5.282-76

Embargante: Petróleo Brasileiro So
ciedade Anônima — PETROBRAS — .. 
RPBa.

Embargado: José Evaristo da Silva.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-5.292-76
Embargante: Armando Antonio Miles- 

ki e outros.
Embargado: Hércules — Fábrica de 

Talheres.
Ao Doutor Elio Carlos Englert.

RR-5.3^-76
Embargante — LIGHT — Serviços de 

Eletricidade S. A.
Embargado: Amadeu Vasques.
Ao Doutor Ulisses Riedel de Resende.

RR-5.404-76
Embargante: Petróleo Brasileiro So

ciedade Anônima — PETRDBRAS — .. 
RPBa.

Embargado: José Leonardo da Silva.
Ao Doutor Ulises Riedel de Resende. 

RR-5-77
Embargante: Octaviano Leôncio Pe

nha.
Embargado: Banco do Brasil Socie

dade Anônima.
Ao Doutor Walter Vettore.

RR-420-77
Embargante: Oswaldo Grillo.
Embargado: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S. A.
Ao Doutor José Célio de Andrade.

RR-743-77
Embargante: Adolfo Lucas de Bar

ros.
Embargado: Fazenda Nacional (Fábri

ca de Papel Carioca S. A.).
Ao Doutor Henrique Fagundes Fi

lho.
RR-893-77

Embargante: Auris Maciel Campos.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Mário Bastos Cruz Teixeira 

Nogueira.
RR-896-77

Embargante: Wilson Inocêncio da Sil
va.

Embargado: Indústria de Paes Boa 
Vista Ltda.

Ao Doutor Mauricio Choinhet. 
RR-975-77

Embargante: Pedro de Assis e outros.
Embargado: FEPASA — Ferrovia Pau

lista S. A.
Ao Doutor Mário Bastos Cruz Teixeira 

Nogueira.
RR-1.043-77

Embargante: Santino Generasca e ou
tros.

Embargado: Hercules Sociedade Anô
nima — Fábrica de Talheres.

Ao Doutor Elio Carlos Englert
RR-1.312-77

Embargante: Djalma da Silva Rocha.
Embargado: Companhia Cervejaria 

Brahma — Filial Continental.
Ao Doutor Ursulino Santos Filho.

RR — 1.708-77
Embargante: José Alves Machado
Embargada: SEPTEM — Serviços de 

Segurança. Indústria e Comércio Limi
tada

Ao Dr. Angelo de Oliveira
AI — 2.507-76

Embargante Joaquim Alves pereira
Embargados: José Inácio e outros
Ao Dr. Luiz Marinho de Abreu e Silva 

RR — 752-77
Embargante: Confecções Jack S.A
Embargada: Djanira Silva de Souza
Ao Dr. Alino da Costa Monteiro

RR — 2.840-76
Embargante: Antonio Peppe e outra
Advogado: Dr. Ulisses Riedel d* Re

sende

Embargada: FEPASA Ferrovia Pau
lista S.A.

Advogado: Dr. José Célio de Andrade 
DESPACHO

A C. Turma deu provimento à revista 
para excluir da condenação as diárias, 
ajuda de custo e horas extras, por te
rem as primeiras caráter indenizatório e 
as últimas transitórias (fls. 327-320).

Malgrado inexistir no acórdão o “equí
voco” alegado nos embargos, arestas são 
indicados que justificam seu seguimen
to.

Admito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1" Turma.

RR — 3.013-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A. 

PETROBRAS — RPBa e Valmir da Silva 
Menezes

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pt 
relra e Dr. Ulisses Riedel de Resende

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

Adicional regional negado pela C-Tur- 
ma. Incide o adicional de periculosjlade 
sobre triénios. Revistas conhecidas, mas 
não providas.

Embargam ambas as partes.
A Empresa, pretendendo a não inci 

dência do adicional de periculosldade so 
bre triénios. Aponta arestos discrepan
tes e legislação atinente.

O Reclamante pleiteando o pagamento 
do adicional regional. Alega ofensa aos 
artigos 153 § Io, da C. Federa! e 3’ da 
Consolidação, indicando um acórdão que 
teria julgado em conflito com o v. aresto 
embargado.

Não merece prosperar o recurso d» 
Reclamante, porque não se vislumbra, 
no caso, as infringências legais pr.ten- 
didas.

O acórdão apontado é da própria 1* 
Turma, não amparando o recurso. O 
julgado do E. Plenário, que apreciou 
embargos contra eles opostos, não defen
dem qualquer tese jurídica, eis que não 
conhecem do recurso.

Admito os embargos da Reclamada, 
por fundamentada, indeferindo os do 
Reclamante.

Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 3.709-76
Embargante: Robinson da Silva San

tos
Advogada: Dra. Maria Lúcia Vitorino 

Borba
Embargado: Banco Itaú S.A
Advogada: Dra. Norma Leal Podolsky 

Fnha
DESPACHO

Gratificação semestral, porque não pa
ga no mês de dezembro, não influ no 
cálculo da prevista na Lei n“ 4.090

Revista conhecida, mas a que se negou 
provimento.

Embarga o Reclamante, apontando 
arestos que discrepam da decisão em
bargada.

Admito.
Publique-se. A Impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 4.500-76
Embargantes: Petróleo Brasileiro S.A. 

— PETROBRAS e Alfredo José de San
tana <

Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe
reira e Dr. Francisco Xavier Fi'ho

Embargados: Os mesmos
DESPACHO

Decidiu a C. Turma que, embora inci
dindo o adicional de periculosldade so
bre triénios, excluem-se daquela inci
dência as verbas de auxílio-almoço e 
participação nos lucros. (Fls. 173.)

Recorrem, via de embargos, ambas as 
partes.

A Empresa, pleiteando a não integra
ção do adicional de periculosidade para 
efeito do cálculo dos triénios. Aponta 
arestas paradigmas e legislação que en
tende violada.

O Reclamante, pretendendo a incidên
cia do adicional de periculosidade sobre 
toaas as verbas salariais. Invoca o arti
go 457, § Io, da CLT e Lei n° 2.573-55, 
apontando arestos que entende diver
gentes .

Admito os embargos da Reclamada, 
por fundamentados, indeferindo o do 
Reclamante, eis que, como afirmado no 
v. acórdão embargado, as verabs discuti
das não se configuram como salário, em
bora compondo a remuneração.

Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Mmistro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1“ Turma

RR — 4.857-76
Embargante: Aristides Oliveira
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: . FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Antônio Miguel pereira

DESPACHO
Incidência do adicional de tempo de 

serviço sobre o mesmo adicional an
teriormente concedido, negado pela C. 
Turma.

Nos embargos, aponta o Autor qpóraao 
da C. 3“ Turma, que colide com o ares
to embargado. (Fls. 174-180.)

Admito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5.122-76
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Embargante: Companhia Estadual de 

Energia Elétrica
Advogado: Dr. Si’vio Cabral Lurenz
Embargados: André Luiz Felix e outro 
Advogado: Dr. Marcos JuBanc Borges 

de Azevedo
DESPACHO

Decidiu a C. Turma que o lempi de 
serviço trabalhado sob a égide da Lei 
n? 1.890-53, é computado para efeito da 
concessão de licença-prêmio

Acórdãos divergentes são trazidos à co
lação nos embargos opostos pela empre
sa.

Admito.
Publique-se. À imp-ignaçáo.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5.255-76
Embargante: Hércules Pinto de Souza 
Advogado: Dr. Francisco Costa Neto 
Embargado: Banco Mercantil de São 

Paulo S.A.
Advogado: Dr. José Francisco Bo

selli
DESPACHO

Revistas não conhecidas, por versarem 
matéria fática, consistente no reconhe
cimento da cu’pa recíproca pelas instân
cias ordinárias

Nos embargos, alega-se violação dos 
artigos 896 e 484, da C.L.T. e 153, 5 1», 
da Constituição Federal. Apontadis 
arestos considerados discrepantes. (Fo
lhas 204-205.)

Sustenta o empregado-embargante que 
a revista se encontrava amparada em 
ambos os permissivos legais.

Entendo fundamentados os embargos, 
pele que os admito.

Publique-se. A impugnação.
Brasília, 16 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5.282-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S A 

— PETROBRAS — RPBa
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe- reira
Embargado: José Evaristo da Silva
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re- ou II Qc

despacho

Incidência do adicional de periculosi- 
dade sobre triénios. Revista conhecida, 
mas a que se negou provimento.

Embarogs justificados em divergência 
jurisprudencial.

Admito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5.292-76
Embargantes: Armando Antonio Mi- 

leski e outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
Embargada: Hércules — Fábrica de 

Talheres
Advogado: Dr. Elio Carlos Englert

DESPACHO
Decidiu a C. Turma que o intervalo 

para lanche, não remunerado, se não 
cumprido integralmente, enseja sanção 
administrativa, mas não a paga de horas 
extras.

Embargos justificados com a Indicação 
de acórdãos paradigmas.

Admito.
P.ublique-se. A impugnação.
Brasília, 29 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5.345-76
Embargante: Light — Serviços de 

Eletricidade S.A.
Advogado: Dr. Célio Silva
Embargado: Amadeu Vasques
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

Revista processada em virtude de 
provimento de agravo, para melhor exa
me.

Dela, porém, não conheceu a C. Tur
ma, pois a omissão em que incorreu o 
acórdão regional deveria ser sanada 
através embargos declaratórics, que não 
foram opostos.

Ao contrário do que afirma a embar
gante, o v. acórdão regional é omisso 
na parte referente a honorários advoca- 
tícios. Omissão se corrige através em
bargos declaratórios.

Entretanto, face ao acórdão apontado 
âs fls. 101-102, que é específico, admito 
os embargos.

Publique-se. À impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5.404-76
Embargante: Petróleo Brasileiro S.A.

— PETROBRAS — RPBa
Advogado: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira
Embargado: José Leonardo da Silva 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
DESPACHO

O adicional de periculosidade incide 
sobre triénios e gratificações de férias.

Revista dos Autores conhecida e a 
que se deu provimento.

Embarga a Empresa, apontando ares
tos que afirmam incidir o adicional 
apenas sobre o salário-base.

Admito.
Publique-se. À impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 5 -77
Embargante: Octaviano Leôncio da 

Penha
Advogado* Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargado: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Walter Vettore

DESPACHO
A C. Turma proveu a revista do Au

tor, tornando subsistente a sentença de 
primeira instância que lhe reconhecera 
direito à complementação de aposenta- 
dbria, de maneira proporcional ao 
tempo de serviço.

Acórdãos divergentes são) coligidos 
nos embargos, relativos à confplementa- 
ção integral.

Admito.
Publique-se. A impugnação^
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 420-77
Embargante: Oswaldo Grillo
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. José Célio de Andrade

DESPACHO
Remuneração extra, prevista no arti

go 111, do Estatuto dos Ferroviários, 
por enquadrado o Reclamante na alínea
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"d" do artigo 237 da C.L.T. e não na 
alínea “a” do mesmo artigo, como pre
tendido.

Revista conhecida, mas a que se ne
gou provimento.

Nos embargos, aponta o Autor acor- 
dão da Segunda Turma deste Tribunal, 
fls. 260-262, que justificam o seguimento 
do recurso.

Admito.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. - 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1" Turma.

RR — 743-77
Embargante: Adolfo Lucas de Barros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Fazenda Nacional (Fá

brica de Papel Carioca S.A.)
Advogado: Dr. Henrique Fagundes 

Filho
DESPACHO

Decidiu a C. Turma que a interven
ção da União no feito desloca a compe
tência para a Justiça Federal, a teor do 
que dispõe o § 2? do artigo 125 da Cons
tituição Federal.

A divergência jurisprudencial indica
da nos embargos permite sua admissão.

Admito. '
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 752-77
Embargante: Confecções Jack S.A.
Advogado: Dr. Paulo Serra
Embargada: Djanira Silva de Souza
Advogado: Dr. Alino da Costa Mon

teiro
DESPACHO

Trabalho da mulher prorrogado com
pensado com folgas aos sábados. Paga
mento como extra da sobrejomada.

Acórdão divergente é apontado nos 
embargos, fls. 132-133.

Admito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

RR — 893-77
Embargante: Auris Maciel Campos
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Mário Bastos Cruz 

Teixeira Nogueira
DESPACHO

Indevidas horas extras a ferroviário 
que trabalha em estação do interior, de 
pouca intensidade e de natureza inter
mitente .

Revista provida para julgar, improce
dente a ação.

Nos embargos, é apontado aresto que 
diverge do v. acórdão embargado (fls. 
210-220) .

Admito.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da' 1“ Turma.

RR — 896-77
Embargante: Wilson Inocêncio da 

Silva
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Indústria de Pães Boa 

Vista Ltda.
Advogado: Dr. Maurício Choinhet

DESPACHO
Decidiu a C. Turma que ao alegar a 

empresa abandono de emprego reconhe
ceu, intrinsecamente, a negativa de 
dispensa.

Assim, a prova da dispensa competia 
ao Autor.

Aresto discrepante é indicado nos 
embargos opostos (fls. 69).

Admito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

RR — 975-77
Embargantes: Pedro de Assis e outros 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dr. Mário Bastos Cruz 

Teixeira Nogueira

DESPACHO
Adicional de tempo de serviço.
Sua incidência apenas sobre o venci

mento da categoria e classe do servidor.
Revista provida neste sentido.
Acórdão divergente é trazido à cola

ção, com os embargos opostos.
Admito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília. 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1“ Turma.

RR — 1.043-77
Embargantes: Santino Generasca e 

outros
Advogado: Dr. Alino da Costa Mbn- 

teiro
Embargada: Hércules S.A. — Fábrica 

de Talheres
Advogado: Dr. Elio Carlos Englert 

DESPACHO
Negado provimento à revista, eis que 

o adicional de_ insalubridade é devido da 
data do ajuizamento da ação, desca
bendo seu pagamento a partir do mo
mento em que sao eliminados seus fei
tos.

Divergência jurisprudencial é aponta
da nos embargos no tangente às duas 
teses.

Adinito.
Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1" Turma.

RR — 1.312-77
Embargante: Dejalma da Silva Rocha 
Advogado: Dr. Wilmar Saldanha da 

Gama Pádua
Embargada: Companhia Cervejaria 

Brahma — Filial Continental
Advogado: Dr. Ursulino Santos Fi

lho
DESPACHO

Eliminação da insalubridade pela 
aplicação de medidas de, írroteção.

Improcedência da reclamação, reco
nhecida pela C. Turma.

Divergência jurisprudencial é apon
tada nos embargos opostos.

Admito.
Publiaue-se. À impugnação.
Brasília. 23 de setembro de 1977. - 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

RR — 1.708-77
Embargante: José Alves Machado
Advogado: Dr. Sebastião Lázaro Bai- 

bo
Embargada: SEPTEM — Serviços de 

Segurança, Indústria e Comércio Ltda
Advogado: Dr. Angelo de Oliveira

DESPACHO
Revista não conhecida, por compro

vada a falta grave e omissão alegada 
do acórdão na revista, através embargos 
declaratórios.

Nos embargos, sustenta-se nulidade do 
v. aresto regional, por haver omitido 
qu^tões ventiladas no recurso ordinário. 
Alega-se atentado aos artigos 896 e 832 
da C L.T.. indicando-se acórdão que se 
pretende divergente.

A vista do julgado proferido pelo 
Tribunal Pleno, fls. 106, admito os em
bargos .

Publiaue-se. A impugnação.
Brasília. 23 de setembro de 1977. - 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

AI — 2.507-76
Embargante: Joaquim Alves Pereira
Advogado: Dr. José Cabral 
Embargados: José Inácio e outros 
Advogado: Dr. Luiz Marinho de Abreu 

e Silva
DESPACHO

Negado provimento a agravo, sob o 
fundamento de o exame de recurso or
dinário fica restrito às questões nele 
especificadas, preclusos as partes da 
sentença não atacadas.

Nos embargos, além de se alegar ofen
sa aos artigos 896 e 899 da C.L.T., 
busca o embargante apoio em arestos 
que afirmam devolver o recurso ordi
nário à instância superior toda a ma
téria de fato e de direito. Assegura, 
ainda, que no recurso ordinário se fa
zia expressa referencia a toda sas ques
tões suscitadas.

A vista da divergência apontada, fo
lhas 112-113, admito os embargos.

Publique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

RR — 4.498-75
Embargante: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Advogado: Dra. Maria Cristina P. 

Cortes
Embargado: Edmur Giuriatti
Embargado: Délcio Trevisan

DESPACHO
A C. Turma não conheceu da revista 

da empresa por não ter sido a contra
dição questionada através embargos de
claratórios, ser a prescrição pacial e ser 
de fato a matéria discutida no mérito 
(fls. 281).

Nos embargos, alega a empresa viola
ção dos artigos 896, 461, §§ 1’, 2’ e 3» 
e 11 da C.L.T., apontando arestos que, 
entende, justificariam o conhecimento 
do recurso (fls. 283-291).

Imerece acolhida o recurso.
Os fundamentos do v. acórdão recor

rido não são destruídos nas razões dos 
embargos opostos.

A prescrição foi rejeitada face à reite
rada jurisprudência deste Tribunal, e, 
por isso mesmo, não conhecido o re
curso.

A parte meritória se amparava em 
matéria de prova.

Não ofendido o artigo 896, não mere 
cem prosperar os embargos.

Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

RR — 3.467-76
Embargante: Joaquim Alves Pereira 
Advogado: Dr. José Cabral 
Embargados: José Inácio e outros 
Advogado: Dr. Luiz Marinho de Abreu 

e Silva
DESPACHO

Devido o pagamento da gratificação 
estabelecida na Lei n? 4.090, que não é 
absorvida pela parte paga in natura

Nos embargos, alega-se violação do 
artigo 896 da C.L.T., por não ocorrer, 
na espécie, atentado ao artigo 1° da I«i 
m 4.090-62, em que se apoiava aquele 
recurso.

Inocorre a infrlngéncli legal pretendi
da

Violado seria o artigo 1“ da Lei núme
ro 4.090, se o v. acórdão embargado re
conhecesse como incuido no pagamento 
“in natura” a gratificação natalina.

Indefiro.
Publiaue-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 4.714-76
Embargante: Sérgio Saraiva Lavoura
Advogado: Dr. Carlos Roberto Fonseca 

de Andrade
Embargado: Banco Ipiranga de Inves

timentos S.A.
Advogado: Dr. Jésus de Godoy Fer

reira
DESPACHO

Recurso de revista não conhecido por 
ser o único acórdão nela invocado de 
Turma deste Tribunal.

Nos embargos manifestados pretende o 
embargante discutir o mérito da causa, 
o que não foi feito no acórdão embarga
do.

Não se alega, sequer, violação do artt- 
go 896 da C.L.T., o que tornaria indis
pensável .

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia. Presiden
te da Ia Turma.

RR — 728-77
Embargante: Waldemar Bisoo dos San

tos
Advogado: Dr. José Francisco Boselli
Embargada: Petróleo Brasileiro S.A 

-- PETROBRAS — RPBa
Advogados: Dr. Ruy Jorge Caldas Pe

reira e Dr. Cláudio A. F. Penna Fer
nandez

DESPACHO
Revista não conhecida, por ocorrente 

transação, ultrapassado o teto de 60% 
previsto na Lei n° 5.017.

Ao contrário do afirmado nos embar
gos, o documento de fls. 8 consigna as 
verbas quitadas.

Os arestos apontados não discrepam do 
acordão embargado, nem se comprova 
violação do artigo 896 da C.L.T.

Indefiro.
publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 1.648-77
Embargante: Tito Soares
Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma

ciel
Embargado: Banco do Brasil S.A.
Advogado: Dr. Ely Silva

DESPACHO
Revista manifestada pelo Reclamante 

náo foi conhecida pelos fundamentos 
expostos às fls. 680-681.

Insiste o embargante em que a pres
crição, in casu, é parcial, não total.

A promoção negada viola cs artigos 9° 
e 401 da C.L.T. Feria a C. Turma aten
tado contra o artigo 896 da CLT, ao náo 
conhecer de recurso devidamente fun
damentado. (Fls. 686-691.)

Não consegue o embargante elidir as 
sólidas e jurídicas razões do v. acórdão 
embargado ,ao não conhecer do recurso.

Inocorrentes as violações legais invo
cadas e inaplicáveis os arestos apontados, 
não merece seguimento o recurso.

Indefiro.
Pub?ique-se. A impugnação.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 1.705-77
Embargante: Antônio Schiavon
Advogada: Dra. Aurora de Oliveira 

Coentro
Embargada: Viação Francovig S.A.
Advogado: Dr. Benedito de Oliveira 

Júnior
DESPACHO

Equiparação salarial reconhecida pe
las instâncias ordinárias.

Revista não conhecida por discutir 
matéria de fato.

Nos embargos, busca-se amparo em in- 
fringência dos artigos 896 e 461 e seus 
parágrafos da C.L.T., invocando-se opi
niões doutrinárias.

Inocorrentes as violações elgais apon
tadas. A revista discutia matéria de 
prova, consistente na aferição dos requi
sitos equipara tórios.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da Ia Turma.

RR — 1.698-77
Embargante: Banco Brasileiro de Des

contas S.A.
Advogado: Dr. Lino Alberto de Castro 
Embargado: Ivan Pereira Coelho 
Advogado: Dr. José Torres das Neifcs

DESPACHO
Férias gozadas fora do período conces

sivo. Seu pagamento em dobro.
Revista conhecida, mas a que se ne

gou provimento.
O único acórdão indicado nos embar

gos, não discute hipótese idêntica a dos 
autos, ou é por demais genérico.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia. Presiden
te da Ia Turma.

AI — 2.671-76
Embargante: Banco do Nordeste do 

Brasil S.A.
Advogado: Dr. Orlando Pereira de 

Amorim
Embargado:' Almir de Oliveira San

tas
Advogado: Dr. Juarez José de Souza 

Wanderley
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DESPACHO
Agravo a que se negou provimento 

por versar a revista questão de fato e 
prova.

Vem o Banco de embargos, sob ale
gação de atentado aos artigos 83S e 450 
da C.L.T.

Improcedem os embargos, que não se 
encontram fundamentados validamente, 
não comprovado o embargante, além de 
alegar, os ofensas legais que pretende 
tenham ocorrido.

indefiro.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

AI — 3.377-76
Embargante. Banco Brasileiro de 

Descontos S.A.
Advogado; Dr. Ely Alves Cruz
Embargado: Severino Eduardo d* 

fana*
Advogado: Dr. Welllngton Araújo 

Leão
DESPACHO

Revista indeferida. Pagamento de 
adicional noturno sobre o salário con
tratual. Agravo desprovido, eis que não 
violado qualquer dispositivo legal.

Nos embargos, alega o Banco feri
mento d'o artigo 896 da C.L.T. Insiste 
na necessidade de se declarar, expres
samente, derrogado o artigo 73, J 3’, da 
C.L.T.

improcede o recurso.
A. lei maior estabelece salário notur

no superior ao diurno. Este Tribunal 
já se pronunciou sobre a derrogação do 
artigo 73 da C.L.T. (Prejulgado n’ 1).

I"defiro os embargos.
Publique-se.
Brasília 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presi
dente da 1" Turma.

AI — 3 592-76
Embargante: Zivi S.A. — Cutelaria
Advogados: Dra. Maria Cristina P.

Cortes e Dr. Hugo Gueiros Bernardes
Embargada: Norma Fonseca dos San

tos
Advogado: Dr. Mário Chaves

DESPACHO
Negado provimento a agravo por 

inocorrente violação legal alegada para 
justificar a revista. Aplicação do artigo 
374 da C.L.T., que não discorda do 
preceito estabelecidb no artigo 153, § 1*, 
da Constituição, face autorização ex
pressa no 5 23 do mesmo artigo consti
tucional.

A questão é renovada nos embargos 
opostos, além de se pretender infringên- 
cia do artigo 896 da C.L.T.

Inocorretn os atentados pretendidos, 
não destiuindo a embargante os jurídi
cos fundamentos do acórdão embarga
do.

Indefiro.
Publique-se.
Brasília: 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presi
dente da 1* Turma.

AI — 64-77
Embargantes: Silvério Soares de Al

meida e outros
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: Companhia Cervejaria 

Brahma
Advogado: Dr. Valério Rezende

DESPACHO
Adicional de insalubridade concedido 

a alguns dos Reclamantes e negado a 
outros, face ao laudo pericial.

Revista denegada e agravo desprovi
do. por não estar aquela ao amparo do 
artigo 896 da C.L.T.

Embargos sem qualquer apoio no ar
tigo 894 d'a C.L.T.. discutindo, apenas, 
matéria fática.

I ■'defiro.
Publique-se.
Brasília. 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia. Presiden
te da 1* Turma.

AI — 171-77
Embargante: Adalberto Fontoura Aze

vedo
Advogado: Dr. José Torres das Ne

ves
Embargado: Banco do Estado de São 

Paulo S.A.
Advogado: Dr. Alencar Naul Ross!

DESPACHO
Agravo desprovido, por versar a re

vista matéria de fato, consistente na 
comprovação da falta grave reconheci
da..

Nos embargos, reitera-se a indicação 
de arestos coligidos na revista.

Em verdade, o que cc pretende, como 
asseverado no v. acórdão embargado, é 
o reexame de matéria de prova.

Sem fundamento legal o recurso, im
possível seu seguimento.

Indefiro.
Publique-se.
Brssília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

AI — 221-77
Embargante: Augusto Silva 2’ 
Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Re

sende
Embargada: FEPASA — Ferrovia 

Paulista S.A.
Adv.: Dr. José Carlos Rutowitsch 

Maciel
DESPACHO

Revista denegada, c agravo desprovi
do. A alçada é fixada, na Justiça do 
Trabalho, de acordo com o que dispõe 
a Lei n’ 5.584-70. irrelevante invocação 
subsidiária do Código de Processo Ci
vil.

Inocorrente violação do artigo 896, 
como se pretende nos embargos, eis que 
não justificada a revista, nem agravo de 
instrumento.

Indefiro.
Brasília, 23 de setembro de 1977. — 

Ministro Hildebrando Biságlia, Presiden
te da 1* Turma.

PROCURADORIA 
GERAL DA JUSTIÇA

DO TRABALHO
ATOS DO PROCURADOR-GERAL

PORTARIA N.° 55 DE 21 DE 
SETEMBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
ccnfere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve :

Designar nos termos do artigo 17, do 
Regulamento aprovado pelo Decreto nú
mero 40.359, de 16 de novembro de 1956, 
com a nova redação dada pelo Decreto 
número 2.830, de 14 de janeLo de 1963, 
a Substituta de Procurador do Trabalho 
Adjunto da Procuradoria Regional do 
Trabalho da 4.‘ Região, Dra. Sonia Pitta 
de Castro Beleli, para funcionar como 
Assistente do seu Gabinete, pelo período 
de 90 (noventa) dias, a partir aesta 
data.

Registre-se e publique-se. — Marco 
Aurélio Pratos de Macedo — Procurador 
Geral.

PORTARIA N.’ 56, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra- 
baiho, no uso das atribuições'que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve :

Designar, nos termos do artigo 5.° da 
Portaria número 744-B. de 17 de dezem- 
br: d- do Exm . Senhor Ministro 
da Justiça, a servidora Hélia de Araújo 
Costa, ocupante do cargo de Oficial de 
Procuradoria, símbolo MP-5, do Quadro 
Permanente do Ministério Público junto 
à Justiça do Trabalhe, para substituir em 
suas férias e impedimentos eventuais, a 
Secretária Regional da Procuradoria Re- 
H ...a. o." rcegiao, Aiue-
xdziâ Casado Lima Código DAS-1G1.1, 
constante da Tabela Permanente do Mi
nistério Público junto à Justiço, do Tra
balho de que trata o Decreto número 
78.848, de 29 de novembro de 1976.

Rdgistre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 

Procurador Geral.
PORTARIA N.» 57. DE 28 DE 

SETEMBRO DE 1977
O Procurador-Geral da Justiça do Tra

balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341. de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar, nos termos do artigo 5.° ria 
Pr.rta.ia número 744-B, de 17 de dezem- 
tre de 1975, do Exmo. Senhor Ministro 

da Justiça, a servidora Sônia Luz Simões, 
ocupante do corgo de Auxiliar de Pro
curadoria, símbolo MP-7, do Quadro 
Permanente do Ministério Público junto 
à Justiça do Trabalho, para substituir em 
suas férias e impedimentos ventuais, a 
Diretoria da Divisão de Administração, 
Leoníd‘a Dias Cardoso, Código ............  
DAS-101.2, constante da Tabe'a Perma
nente do Ministério Público junto a Jus- 
fça do Trabalho, de que trata o Decre
to número 78.848, de 29 de novembro de 
1976.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 

Procurador Geral.

PORTARIA N.° 58, DE 28 DE 
SETEMBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar, nos termos do artigo 5o da 
Portaria número 744-B, de 17 de dezem
bro de 1975, do Exmo. Senhor Ministro 
da Justiça, a servidora Lea Ricci de Sou
za Brito, ocupante do cargo de Oficial de 
Procuradoria, símbolo MP-4 do Quadro 
P'ro - /r -■ rot<ério público junto 
à Justiça do Trabalho, par» substituir 
em suas férias e impedimentos eventuais, 
a Secretária Regional da Procuradoria 
Regional da 2* Região, Ana Francisca 
Abreu Sampaio Laje, Código DAS-101.1, 
constante da Tabela Permanente do Mi
nistério Público Junto à Justiça do Tra
balho, de que trata o Decreto n° 78.848, 
de 29 de novembro da 1976.

Registre-se e publique-se.
Meaco Aureiio Prates ae Macedo — 

Procurador Geral.

PORTARIA N- 59, DE 3 DB 
UüiJBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça io Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I. da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar, nos termos do artigo 5.° da 
Portaria número 744-B, de 17 de dezem
bro de 1975, do Exmo. Senhor Ministro 
da Justiça, o servidor Euler Rabelo Vas
concelos, Estatístico, Código TC — .... 
1401-21-B, do Quadro da Secretaria do 
Ministério Público junto à Justiça do 
Trabalho, para substituir em suas férias 
e impedimentos eventuais o Secretário 
Regional de Secretaria la Procuradoria 
Regional do Trabalho da 3? Região, Ro
dolfo Tavares Cabral, Código DAS-101.1, 
constante da Tabela Permanente do Mi
nistério Público junto à Justiça do Tra
balho, de que trata o Decreto número 
78.848, de 29 de novembro de 1976.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 

Procurador Geral.

PORTARIA N.° 60, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 

confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar para presidir a Mesa Apura- 
dora da eleição que se realizará na Con
federação Nacional do Comércio, com 
sede no SCS. Edif. Presidente Dutra, 
nesta Capital, no dia 7 de outubro do cor
rente ano, a Assessora Dra. Terezinha 
Viana Gonçalves.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 

Procurador Geral.

PORTARIA N.“ 61, DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso aas atr.ou.çoes que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar para presidir a Mesa Apura- 
dora ele.çao que se realizará no Sin
dicato dos Oficiais Barbeiros, Cabeleirei
ros e Similares do Distrito Fedeal, com 
sede à Avenida W-3. Edifício Arnaldo Vi
lares — 7.° andar, nesta Capital, no dia 
7 de outubro do corrente ano, a Assesso
ra Dra. Carmem Dolores Rusomano Gal- 
vão.

Registre-Se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 

Procurador Geral.

PORTARIA N.° 62. DE 3 DE 
OUTUBRO DE 1977

O Procurador-Geral da Justiça do Tra
balho, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 65, item I, da Lei nú
mero 1.341, de 30 de janeiro de 1951, re
solve:

Designar, nos termos do artigo 5.° da 
Portaria número 744-B, de 17 de dezem
bro de 1975, do Exmo. Senhor Ministro 
da Justiça, a servidora Conceição de Ma
ria Santos Rego, Oficial de Procurado
ria, s mbolo MP-6, do Quadro Permanen
te do Ministério Público junto à Jus
tiça do Trabalho, para substituir em 
suas férias e empedimentos eventuais, o 
Diretor da Divisão de Orçamento e Fi
nanças. Edson Teixeira da Costa, Códi
go DAS-101.2, constante da Tabela Per
manente do Ministério Público junto à 
Justiça do Trabalho, de que trata o 
Decroro número 78.848, de 29 de no
vembro de 1976.

Registre-se e publique-se.
Marco Aurélio Prates de Macedo — 

Procurador Geral.

RETIFICAÇÃO

Na Portaria número PGJT-47, de 16 
de agosto de 1977, publicada no Diário 
da Justiça de 27 de setembro de 1977 — 
pág. 6.558,

Onde se lê: ... a partir de 20 de agos
to do corrente ano.

Leia-se ... a partir de 31 de agosto 
do corrente ano.


